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N° 4890 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

LEIS 
LEI N° 1. 531 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

Estende e altera o valor mensal do 

Abono Temporário ·pelo Exercício de 

Atividade, instituído pela Lei n• 1.287, 

de 31 de dezembro de 2008, e dá 

outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 

aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual. sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica a vigência do Abono Temporario pelo Exercício de 
A1ividade, instituido pela Lei n• 1.287, de 31 de dezembro de 2008, ampliada 
por mais doze meses, contados de 1° de janeiro de 2011, podendo ser 
prorrogada mais uma vez, por igual período, pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 2• É fixado em R$ 2.000,00 (dois mil reais) o valor mensal 
do abono temporário pelo Exercício de Atividade instituido por esta Lei. 

Art. 3° O caput do art. I", da Lei n• 1.287, de 31 de dezembro 
de 2008, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica instituído o Abono Temporário pêlo 
Exercício de Atividade, devido exclusivamente aos 
servidores do Quadro de Pessoal do ex-Território Federal 
do Amapó à disposição do Estado, ocupan tcs ~os cargos 
de nível superior, pelo exercido de atividades técnicas 
no órgào central dos sistemas de planejamento, de 
administração orçamentária e financeira e de contabi
lidade do Governo do Estado do Amapà." 

Art. 4" Eota Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, :10 de dezembro de 2010 

PEDRO PAULh\DI~ CARVALHO 

_ ~ofe)~9~r 

DECRETOS 

DECRETO N° 5235' DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 42, da Constituição Federal; arts. 62 e 64, da Lei 
Complementar n" 065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4°, 5°, 9°, 18, 20 e 
21, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979; arts. 12 e 45, do Decreto n• 
0022, de 17 de abril de 1990; inciso I, do art. 9", da Lei n• 0901, de OI de 
julho de 2005, e tendo em vista o teor do Processo n° 13.001.282/2010, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de MAJOR BM, pelo critério de 

antiguidade, o CAP BM EDERALDO DA SILVA AZEVEDO, pertencente ao 
Quadro de Oficiais Complementar de Engenharia (QOCBM), do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá. 

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos rr.troativos a 21 de agosto de 2010. 

Macapá, 30 de dezembro de 2010 

PEDRO PAULO~It§ARVALHO 
. G~r~_rL_ ... / 

DECRETO N" 5236 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando elas atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da· Constituição do V.stado do 
Amapá, e tendo em 1•ista o contido no Ofício n• 483/10-CEE/ AP, 

DECRETA: 

Art. 1° Fic11 aprovado o Regimento do Conselho Estadual de 
Educação dn Amapil, na formR elo Anexo deste Decreto. 

Art. 2• Este Decreto emra em vigur na data de sua publicaçao. 

Macapá, 30 de dezembro de 2010 

I (J . 
PEDRO PAU~ 1Di~ARVALHO 

r:,hvJt.nnrinr 
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PODER EXECUTIVO 

Pedro Paulo Dias de Carvnlho 
Governador 

Secretarias Especi.ilis de Desenvolvimento Setorial 

Govemadoria Coord. Pol. e lnstitucion~l do Am~pl1: Sebastião Rosa Máximo 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: .Joel Nogueira RodrJgues 
Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
Desenvol. Social do Est. do Amapá: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
Desenvol. da Defesa Social do Est. do Amapá: Paulo César C. Martins (interino) 
Desenvol. da lnfrae.stnllura do Est. do Amapú: Odival Monterrozo Leite (interino) 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secrelaria Extraordinária dos Povos Indígenas: João Neves Sih•a 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juvcn.: Rodrigo Flávio Portugal ,\lvcs 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Ester de Paula de Araí1jo 
Sccrctari~ Extr~ord. de Politic~s Afro-Descendentes: Manoel A. de Sou1.a 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govem~dor: Paulo Fernando Batista Guerra (interino) 
Gabinete de Segurança Institucional: Ccl. PM. Pedro Melquíades Lima Lopes 
Centro de Apoio a Coordenação Setorial: Édria Michellc Guimarães da Silva 
Auditoria Geral: lvaldo Fernandes Borges de Souza 
Procuradoria Geral: Patricia de Almeida Barbosa Aguiar 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Limn Ferreira 
Policia Militar: Ccl. PM \Valter Soares de Oli,·eira 
Policia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Jorvan làvarcs Nascimento 
Policia Técnico Científica: Eliete Nascimento Borges 
Ouvidoria-Geral: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Administração: Saldete Maria Martins Costn 
Desenvolvimento Rural: Carlos Augusto Rodrigues Pimentel 
Cultura: .Joiio Alrindo Costa Milhomem 
Comunicação: Edicléia Ata ide Lima 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles \'ia na Fernandes 
Despm1o e Lazer: Alison Di ego dos Santos Pinheiro 
Educação: Doricdson Marques Costa 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comérc10: Márcio de Can·nlho Pena 
Infraestrutura: Carlos Viana Rodrigues 
Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro da Costa 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Nelson Américo de Morais 
Saúde: Odanete das Ne,•es Duarte Biondi 
Segurança: Paulo César Cavalcante Martins (interino) 
Setrap: Solângelo Fonseca da Costa 
Trabalho e Empreendedorismo: Teima Adriana Nery Paiva 
Turismo: Ana Célia Melo Brazão do Nascimento 
Mobilização Social: Denise de Nazaré Freitas de Can•alho 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Amprev: Julia Maria Soares F avilta Nunes Maia Ncumann (interina) 
SI AC- Super Fácii:Aracicleuma Costa dos Santos Pinheiro 
EAP: Maria Gorcth da Silva c Sousa · 
lapcn: Marlete Ferreira Góes 
Detran: Maj. PM Joncs Miguel Pereira da Silva 
Diagro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: João Ricardo Silva Almeida 
IEPA: Benedito Vitor Rabelo . 
IPEM: Hildegard de Azevedo Gurgel 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Fernando Antonio de Medeiros 
Pescap: José dos Santos Oliveira 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Julia Maria Soares Favilla Nunes Maia Ncumann 
RDM: Francisco de Paula Silva Santos 
Rurap: Jaezer de Lima Dantas 
IMAP: .Jobcrson Carlos de Sou1.a 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
IEF: lJdielma Cardoso da Silva Ncry 
UEAP:Admilson Moreira Torres (interino) 
Funserra: João Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: 
Cacsa:Odival Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ru1.iely de Jesus Pontes da Sih•a 

Decrcro .no 5236 de 30 de dczcmhro de 20JO ... :. 

ANEXO 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA E bAS FINALIDADES 

Seção I 
Da Natureza 

Art. 1° O Conselho Estadual de Educação do Amapit (Ct:E/AP). 
l'inculado à Secretaria de Estado da Educação e órgão colegi~do, de 
deliberação coletiva c jurisdição em todo o Estado do Amapa, instituído 
originariamente como Conselho Territorial de Educação pelo Decreto n" 001, 
d<- 02 de janeiro de 1985. Sua dcnomutaç<io foi alterada pelo Decreto n" 0007, 
de 23 dl' fe1·ereiro de 1990, rces\rUturado com fundamento no art. 285, da 
Constituição do Estado do Amapó. A Lei n• 1.282, de 22 de dezembro de 2008, 
altern n composição, as atribuições e o funcionamento do Conselho Estadual 
de Educação, aprovada nos termos do art. 107 da Constituição EstaduaL 

Seção II 
Das Finalidades 

Art. 2° O Conselho Estadual de Educação. órgão normativo, 
deliberativo, consultivo, fiscalizador c de assessoramento superior do sistema 
de ensino do Amapá, tem por finalidade atuar c decidir com autonomia, sobre 
rnat <!ri~ relacionada com a Educação Bilsica em suas etapas, modalidades de 
ensino e na Educação Superior na forma da legislação pertinF.nte. 

CAPÍTULO II 
DAS COMPETÊNCIAS GERAIS 

Art. 3° O Conselho EstaduaJ de Educação tem as seguintes 
utribuições em relação ao Sistema Estadual de Ensu1o, ~em prejuí7.o de outras 
pr~1·istas na legislação federal e estadual: 

J ·elaborar, oltF.rnr e aprovar seu regimento interno; 

lJ · ele.ger sua Presidência c Vice-Presidência; 

11l • planejar, executru·, controlar e prestar contas dos recursos 
orçamentários c financeiros destinados ao Conselho Estadu~l de Educação 
conforme estabelecido na Lei n• 1.282/2008, em seu art. 7°. 

IV · fix~r normas para· 

a) o funcionamento, o reconhecimento F. a inspeção dos 
estabelecimentos de ensino: 

b) a organização da c::ducaçlio bflsicR, profission<tl c supt:riu:-: 

c) apro1·açào dos rcgimc:ntn~ internos dos cstabcl2cinwnlos de 
ensino; 

di criação ~e esr~b,lecimentos de· ensino público e priq1do: 

cJ fisr.~li?.açao da aplicação da legislação educacional ,·igcntc 
peiM e.sr~helecimentos de ensino, inclusil·e no que diz respeito á a1·alia~·ão da 
qualtdadc do cnsinú. 1 . ~ 

V . autorizar alternat.ivas institucionais c pedagógicas, diversas 
das ~armas gerais estabelecidas, visando ao atendimento das necessidades 
especificas da clientela: 

Vi • pronunciar-se. previamente, sobre criação de estabclecimen· 
tos estaduais de ensino; 1 

Vll . regularizar o funcionam~nto dr instituições de ensino da 
rede pública c pri•·ada e de seus cursos: 

VIII propor sindicàncias em estabelecimentos de ensino, por 
meio de comissões especiais, quando julgar oportuno, tendo em vista o fiel 
cumprimento da lei c das normas do Conselho; 

IX . t.xercer a competência recursal, em relação às decisões das 
entidades, instituições e órgãos do Sistema Estadual de Ensino. esgotadas as 
respectivas instâncias; 

X representar às autoridades competentes, em casos de 
viol:1çún de n<.>rmas legais, rclati1·as à educação; 

XI acompanhar a execução dos planos, programas e projetos 
educacionais do Estado; das políticas públicas cducat:ionais: dos processos de 
regulanzação c do funcionamento do sistema educacional do Estado: 

XII emitir pareceres sobre assumas e questões dt natureza 
pecl<tgógica que lhe forem submetidos pelo Governador, .secretario. da 
Educação o1.t Reitor da UEAP, ou por solicitação da Assemblcta Legtslattya. 
atra1·és da Comissão de Educação e de entidade de ãmbi'to estadual, ligadas à 
educação; 

XIII emitir parecer sobre o Plano Estadual de Educação. de 
duração plurianual, acompanhar e avaliar sua execução: 

XIV . estabelecer medidas que visem ü expansão, consolidação c 
aperfeiçoamento do Sistema Estadual de Ensino, ou propô-las, se não forcl!l 
de sua alçada: 

XV - exercer outras atribuiçõt:s det:orreutcs da natureza de suas 
funções. 

XVI definir diretrizes par" orgnnimç:'io adrnin,strati,·a, 
educacional e disciplinar das institui~·õcs. cducaciona·s públicns e pri,·adas: 

XVII • deflnir criterios para rcgul<~ri?."çào de cursos e de 
msutuiçües educacionais: 

XVIII aprovM polilicas, plar:as. projetos c programas 
educacion11is propu~to~ para a educAção no· E~rado do A mapa. 

XIX cmit~ccrcs c reso3ões,_i~terprr.tar assuntos c 
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rp.1cstôe-:-; de- nat'..Hr.?.::-t pt"dagús,'lcn e cdur:iltÍ\n que lhr lorrm subm'='lid•Js rrl8 
Sr.nela.ria de ErluC:o~ç:1o. entidades particulares. aJunos c-jou comunitã.nos, ;~ 
hu: da Legisiação Educacional dgcntr.. quaiJtO a: 

aj credenciar 1n::;tttui~·ões cduC8C'iona.i:;, 

bl nutorizo.r o funciqn~unento. rrconhf'r:imentu. cessação fk 
cursos c- no1r:l<':açóo Üt" umdadrs ck f:n:;mo: 

!>~o.tperior: 

X.'< - mantt'l" in:t·•-c{H~1bl0 c .:.~nin;lr,çflo Ct)tn ú Cun:.;~\ho i\RCi•:·n.~l 
de Edw . .:c:l1·:w e os Consc:iHI:-. Estaduais c ~.-tunícip.1js dt; [dL:u.t<;ã:_,: 

X...\ I - rea.!1zar. a c3d3 dois nnos, a Confcréncra de Educarlorcs elo 
Am:1.p;i. e promover outr~s eventos snhre a educação no Estrtdo: 

XXII - promover n pubilcação c àÍ\"\.Jigaçúu d~ atos normativos c 
apoiar trabalhos e estudo~ cientificas sobre educaç~o; 

X-'ílll - convidar especialistas em educaç~o e de árens a1ins para 
assessorar o Conselho, participar de reuniões, comissões, grupos de estudo e 
outros eventos; 

XXIV - analisar an"ualmente as estatislicas de ensino do Estado 
do Amapã e os dados complementares: 

XXV - discutir junto aos siBtcmas F.stadual, !.-·lunicipais. t' 

instiluições Particulares de ensino sobre medidas. neccssárins a soluçiio t!t 

problemas; 

XXVI - promo,·cr sindir.áncia e decidir. no Colegiado, fixação de 
normas sobre cessaçÃo de autonz:.H,.'ÜO de qualquer curso ou rstabckcimcnlo 
Yir:.culado ao S1stcma E~tadual de Educação: 

XXVII . exercer a~ ntribuiçõe~ que lhe forem delegadas pela t;ni;io 
no iunbito da Educação Superior: 

XXVIII - convidar d1rctores e chefe; de Unid<~des odmi!llslrati·•as 
da Secrt'laria Estadual de Educação c Instituições Parti<.:ulares de Ensino para 
presw..re;:1 informa<y:ües ou esclareCime1:tos, pilrtlcipruldo de reu:1iões sobre 
n.aati-nt.l~ nlucacivnai~. ~em direito a voto, sempre que nccessiu10; 

XXIX ~ promo\·c! t' <.i!\\.dgar seminários, 3Udi(·nt~ias P\~blica~. 

pesquisas. estudos (' debatc·b ~;ubn~ matérias relaCIOnadas f., ,.duc:n("{lO tk.' 
conteúdo ctourrinãrio ou JUS pNingógico: 

:-.:XX exercer outras ntribuições que lht" :lejam delegadas pelC1 
C(·n~dhu 1\ttcunul de Educação com basr. na legisi<H;<.1u do Ensi!10: 

A\">:1 indit·a.r rl'prrscntaJ~tcs rio Consdhn E~t:1<ilud dr: Edu...:~Lçúv 

- CEF../AP p::1:n p8rtic;p:u· tk õrg~lU colegu~dn <ic cntidarlc~, públicas ou 
pri\·:1~..~.1~ ci!l razfu de convênio~ e acordos; 

XK\II · ap:·csentnr no Con~elho ~arionêt.l de E.ducoçáo propostr~s 
para n apto·;açho de llabilitrtçôt·s profisswn;:üs que nAn tenham rlirr:ri?:cs 
curriculorcs previstas por aquele órgúo, para efeito de vAiirlad<' naóonrtl dos 
respccti\·os estudos. 

Art. 4° O Con,elhu Estadual de Educação poderá requisitar 
proll:;~.innais cspr-cialist;;s do Go·:ernr.1 du Estado pa:-a o desempenho de suas 
funçôr.~ c.sprcíiicas, 5~"!11 prr:jHizo dos ::,t:us dirt:itu::; t: vantagens funcionais: 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 5° () Cor"eiho r:stadu;J de ldt1cação compõe-se ele nnte c 
do1s r::cmb··.y. ~ ndo dms membros nrttos. non." de li\·rc escolhn do 
Ccwrrn,c.dor de. F:stf!do r onze 111dicndos p0: cnlldac..le~ uu ~egmtnl'--:'S da 
co:1HI'1irlnr'(' csrolar c sociC'd;;_de Cl\·1:, e~:H.:olha.lo~ dentn· pe~~Ué\S ele 
tccc:1:w.:idn t·nrHiutn f-tu.:n, cunhc·c ;rnt·nr.o e expenéncia na ã.rea cte educação. 

~ ln Compõem o C01rsP.iiw Estmlual de Edu<.:~~~úu na quaLd<.1tk d<.: 
mrrdJ:··Js .1:11os o Secrct:=u·io ele E5o:aclo da Eúuc:u\·úo t' o Rettur de:: Uni•:l·rsith.ld<:' 
do EHaclo do A.mnpc.i., que ndo potler-úu pn:~idi·lo. 

§ 2\J O Go\'c:--nador do F..stado dr~i?,n:lrÃ O.i {lrf's) Sllj)l\"'nte-<:. pr:tl:l 

os cor:sr.lh:-tros por c.lc- c~colh!do:, · 

§ 3° Os membro~ da comun~dade escolar e da sociedade Cl\"ll 

serão nomeados pelo Governador do Estado med1ante indicação dati enlldades 
rcpresentathas ou s~g1nentos. com seus respectivos suplentes, para cada uma 

rlH$ vagas, como segue: 

Ama pó. 
I - Sindicato do" Scnidores Públicos em Educação do Estado do 

11 - Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação. 

Ill · Unitio Nacional dos Dirigentes Municipais da Educação. 

IV - Rede das Escolas Familias Agricolas do Amapa; 

V - Representante dos Alunos do Ensino Básico: 

VI" Representw1tc dos Alunos do Ensino Superior: 

Vil - Rcpresr.nlante dos Pais de Alunos: 

VIIJ Represcnr:"lntc dn::; Orga.ruiaçócs qur illuem <.om alunos 
cnm rleficiência, tr<om:;tornos globais du desenvolvimento e altas habilidades/ 
suprràort'!ção; 

IX - Repre,entnnte das Escolas Particulares: 

X + Repre.sentru1te da!> Comu:1idade.s lndigenns; 

XI - Representante das Comunidades Quilombolas. 

Art .. 6° O mandato de cada membro não nato do Conselho 
Estadual de Educação ten't a duração de quatro anos, permitida, apenn,, uma 
recondLtção por igual pr:6odo, conforme art. 3", da Lei n• 1.282/2008. 

§ 1 • O mandato dos membros do Colegiado serã iniciado c 
condu ido em lu de maio dos anos ímparc:.~; 

§ 2" Ocorrendo vacância no Colegiado, por renUncia, morte ou 
outro impcctimcnrn de algum de seu~ membros, serâ nomeado nu\'0 

conselhctro, observado o dtsposto do art~ ?.". Lei !1° 1.282/2008-GEA, para 
completar o mandato do seu antecessor; 

§ 3" Quando se tratar de representantes das erlltdadcs ou 
se~ml·ntu da comunidade escolar c da sociedade civil, esta::; terão a 
p11:rrogati\·a de. dcs1i1uir ~cus representantes, em conformidade com :seus 
n:~pectiYos regimc11tos f: indicar novos consclhr.iros para conduir o mandato. 

9 4° PublicAdo o ato de nomeação: o Conse-lheiro tomará posse 
em reunião ordu1ãrin. no pr(nO dt' trinla. dias entrando imediHta.rnente no 
cxerlit·iu do respectivo mand:Ho. 

§~c.· Decorrido o prazo fixil..dn no~ 4°, sem que o conselheiro tome 
nns::=.c. o 8f•.:-o dC" nm~•·-:ar.;úo pt:rdt:rá seu v~lrtr. d~H'"ndo ol·orrer no\·a e.sc0lha 

Art. 7° Os mz~mbro~ dn C'IJ!Iselho I::st~dual de F:rlucaçiio 
rrr:cbf'r?lo ''ieton·· por sessões ;l que compnr<'t"C'H:m. 

§ l" Foni jus ao re~ebimenlo de "jcton", o( e) Conselheiroi<t) 
~H!sente das sessões, qtwndo st~ encontrar t·m missão deste Consr.lho. denTro 
'JU fora do Estado; 

s 2" O ,·aJor do ''jeron·· será flx"do po' ato do Chefe rlo Poder 

CAPÍTULO IV 

Dos Atos 

Art. 8° São atos dn Constlho de Ec\uut~·,iu: 

l - resoluçílo; 

li - parecer; 

lll · recDmendação; 

IV - portaria~ 

Art. 9° Resolução i: o ato normativo de caráter geral, que ''ersa 
sobre matêrias ana1isadas e deliberadas mediante um Parecer 

Parãgrafo único. A Resolução tem numeração em sequênc1a 
anu<)l e é assinada pela Presidência do Conselho. 

Art. 10. Parecer ê o ato normativo que expressa a manifestaçáo 
das Câmaras, das Assesso:·ia5 Tecnica e .Juridica, elas Comissões e do Plenã.rio 
sobre rr.atCrias que lhes sejam submetidas. 

!i 1" No.Parccer devera constar o número do processo que lhe deu 
origem, o nome e endereço do inter~ssado. a ementa do assunto nele \·ersado, 
o histórico, a análise da matéria,' a conclusão com voto do Relator e registro de 
voto da Cãma.ra e do Plenário. 
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PREÇOS DE VENOASAVllLSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6.00 ~ 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... RS H,OO 
Página Exclusiva .......................................... ,,., R$ 430,00 
Proclama de Casamento ................................... ,. R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Celular:(96) 9129- 7610 Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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§ 2• O P:.m:cer aprovado em Pk:1ário rl'ceberá numcra'ção n;o 
seq:Jencw anual c será ass1n.1rlo por todos os Con~clhtirns presentes na 
ses~ão rle nprO\·ação. 

9 3" E Re!Mnr :w Plenário. o Co:Jsclheiro <jue for ind:cad,, na· 
Ciimarn ou na Comissão. 

. S 4• At~scntc o Rclilwr :1n sessão Plc:1ána. o !'are.n:r 11pro1·ado na 
Camar;;t ou nn ComJSSâo e apresentado pelo Presidência da respr-c::t\ (I tàman~ 
e. na sua ausência. por qualquer de seus me:nhrt•s. 

Art. 11. Recomendação é o atn oriundo de estudo <: pe.,nu:sa. 
propost_o por um ou mais Const·lheiros. que VISa a melhoria cln qualidade da 
educnçao e que não tem caril ler nnrmntivo. 

Par~grafo único ·11 Recomendação. q~an<lo aprovada em !'len,i;-10 
r;cebcrá . !lltmcração, t:rn SC(jtlênc.ia anual. c ser:'1 nssinnda i)Clolsi 
Ccm~clheJrofsJ que a propuseram c .pela Presidéncia do Conselho. 

Art. 12. Portaria c n documento ele ato administrn•iw> c.,nrildo 
P.or chdes de repaniçôes ou outras autoridades cnnstituiel~s cor\tcndo:. 
!l~strução acerca de aplic::~<,:~o <le leis ou regulamentos. apr0\·,1çiio de 
doc_u~entos de car~ter mtcrno, constituiç;Jo de comissões ou <~xprc~-siu1 d<> 
dCCISUtS dc•:"ns COmiSSÕCS. 

· . Art. 13. Para cs efeitos legais. os atos do Conselho de Educnçúo 
el•J Estado elo /\mapa têm ,·alrdadc a partir oP s~:a publicacão no U:ár;,,·CJ'"'"l' 
do Eslado 

TÍTULO II 
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 14. O orçamento do Eswdo· ::onsigr.n.rA. 1\r.ualmcnt·~. 
dntn\·ào própria para o func:Oil3lllento c manute10çilo rin Conselho C:stadud.! ele 
l::tluc·il\·;io, conforme prc,·isto na Lei n" 1.282 de 22i 12/0H. 

Art. 15. O Conselho Estadual ele Eduraçno, p<tra a rcaJiz~ác t:e 
~uos atn·id~.u.lcs. tt'm ;1 St"p,uinte es1n1tur~: ~ 

I 
· Prc·s1dcncia I j , . 
. Vice· Presidcncia 
- Plenãrio 

··Cã'!laras: 

ai Câmara de Edt1caçao B:i.sica: 

bi Câmara de Educação Profissional e F.nsmo Superior; 

cl C:imara ele Planejamento, Legislação e Nonnas; 

Comissões Especiais: 

· Assessoria Técnica; 

· Assessoria Jurídica: 

- Assessorin da Presidência; 

Secretaria: 

a) Secretaria do Conselho 

bi Secretana do Pienario 

Administraçiio: 

a) Protocolo. 

b) ArqUi\'O 

c) Setor de documentação 

d) Informática e Comunicação; 

e) Transporte; 

f) Atividadcs.Gerais; 

CAPÍTULO I 
Da Presidência do Conselho 

Art. 16. A Presidencia é órgão adrnimstrati,·o superiúr do 
Cor1sclho ·Estadual de Educação exercida por um(a) presidente ~lo) qual 
compete: 

I · promover o r_rgl!lar funcionamento do Cons.clho .. como 
rcspons:i\ el pel~ ádniinistração d~ pessoal e gestão patrimonial, contab:l r 
financeira. solicitando aos ôrgãos c autoridades. recursos ner;essilrios pê'l.ril 

at~ncier nos seus ~;.erviços; 

11 • representar o Conselho ou fazer-se representar. em 
cerimônias e atos públicos, assim como em i'>rg;ios e entidades que solic;itnrem 
sua participação; 

1!1 · pre~idir as sessões plenárias c os trabalhos ·do Conselho: 

IV · sugerir n pauta para as sessões r a Ordem do Dia de cada 
~essâo. suurnt'lencio-as à votação t· :i apro,·a,:.jo do Cnl~!{iaelo; 

\' · con,·ocar sessõrs extraordinárias do Pkna.rio; 

V! · st:bmeter no Colegiado materias para sua ap:eciac<•0 e 
decisão; 

\.'li • ch:igir as dJ~cussüe~ e as \tJlações, cn:H;ec.kndo a pul:1·. í..: 

aos con~dheircs pcl<l ordem dos pedidos; 

\'!!I · diligcncia; no sentido do cumprimento das dCCISÓC> elo 
Colcg~aclo c das Câmaras: 

IX . pn.rticipar, f1Ullnrlo julgur ne<.:es~úrio, cios tr<ihalhos 'dt 
qualqtu"r Cftmara (~U Corwssôcs. ~e-~~~ direito a ~to: -~ :-. 

. X . solicitar de órgilos ou entidades educacionais e autondades 
competente-s as informações net:essánas aos assu:1tos em exam~ no Conselho: 

XI . encaminhar aos órgãos educacionaiS quaisquer prop9siçõcs 
ou deliberações CJUC clevum ser levadas ao conhecimento dos respectivos 
titulares; 

XII . designar os membros das Câmaras e dns Com1ssõcs, bem 
como substituí-los ou transferi·los na forma deste Regimr:~to: i 

- l ________ _ 

X:!l · distribuir processos ou documcnt~s as Câmaras c 
Com1ssóes. com ou sem previa exame da Assessoria Técnica; 

. XiV · ~aixar portari:.s, .instruções, ordem de serviço. 
1 cçulamcntcs c !llS!I.JÇo~s mtemas rcsul:antcs das delj!Jc:raçõcs do Cnlep.wdo; 

XV • ll<'s.gnar co:1selheiros para missões cspcciai" no ~rnbiro do 
Sst<ldo ou fora da sede do Conselho; . 

xv;_ . C!:caminhar <i Srcre:;~ria ele Sciur.1Çilo Ot< Go,·ernador as 
!lldtea .. ,JH::; ck sc:"'\'ldorcs para o excrciCIO de t:argns c suns respectl\·as 
gratlf:('at;oex. 

XVII - nwn1er contato permanente com o Conselho NaciouaJ lit: 
F.cit:caç~o c ~om os demais Conselhos de Educ:1çfro cln Pais; 

XVIII · flutorizar a corwocação J{: Scss;jo extrnorchnória das 
cã.maras, ou tlt-t!-!rrninar essa convocaçao. uor intcrml'dio do· r~!->pcct 1 v0 
P:-csider~i.C. quando i.Izões superiores o impuse~cm: 

XIX - convocar os Presidentes das Cfimarns. quando necessário; 

XX · c:nnceder licença aos conselheiros nn formu e nns cnsos 
previstos ncst~ Regimento; 

:{XI · excrr:cr atribuições não cspecificadns neste Rcgunento, 
m{·c..ii...uue de~·agna~:úo por atnoridfl.des competentes; -

XX!I · nltcrar. por motivo excepcional, as datas c hor áriils d"' 
SCSSO('S plenári~s nos recessos c nos mlerv<Jlus ~n!rc ns sessões: 

XXill · profenr clcspatho dccisóno c'n: proc<:s'<> qu.: c:onrenh'' 
;n,l:t"::-t~! ~ohrl' i-t q:••li 1;'1 s~ tcnhn ma:1ifes:ado o Cb!cgíaêo; 

.\)(;\.' · le~tilU!i ;j pant> inH"rf!SSíld<l, mntP.ria alheia ã rompctênci:t 
d0 Ccnsc!h:; 

XXV · rlccirhr casos omisso!' de natureza. ad:ntnlstrati\'a. 

. \.\\'1 · ""mprir e fazer cumprir o presente Rcguncmo. 

CAPÍTULO li 
DA VICE-PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 

Art. 17. Compete 1t ,·ice-presidencia: 

I · desempenhar as atribu:\"ÕCs do Presidente quando es:e Ih<' 
lf'<lJJ~:l:i:J:- o t::\t<:dno do cargo por cstnr ltnpcdicln 0u licrr.rindo; 

11 IIHCJar as reuni<"w!-> plen~h1a~ .. 
romprt!\.'ciJ~1r::1:o do(a.} ?rcsJdcnte ou a pcci1do deste, 

!li · ;)~sumir a Prcsidênciél no caso rlr \'ntnnc:a. 

CAPÍTULO III 
DO PLENÁRIO, DAS CÂMARAS E DAS COMISSÕES ESPECIAIS 'I 

\i.., 

Seção I 

Do Plenário 

Art. 18. 1\o Plenãrio Compele: 

discutir c deliberar sobre assuntos esoecirocados nas 
C\lmpcténcias do Conselho·Estadual de Eciucnç;io, nns termos. da Lei Estadual 
n' 1.282/2008 c ccstc Regimento; 

li · aprcôa.r e deliberar a respeito de assuntos remetidos ao 
Conselho, por Orgãos do Sistema Educacional do Estado; 

til dispor sobre normas bai-..;ar atos relativos ao 
funcionamento do Conselho. 

Parágrafo único. O Plenário n1anifcstar-se-a por meio de 
pareceres. resoluções e recomendações. 

Art. 19. As funções de Consclhciro(a) sáo consideradas ele. 
rdc,·ante uneresse público e s~ exercício tem prioridade sobre os de 
quaisquer outras funçi>es ou cargos oficiais de que sejam titulares 

Art. 20. A Pres1déncw du Conselho Estadual 
ron\'llcani Conselhciros(as) suplentes. 'parn substituírem 
Circunstancialmente impedido::. 

de EducRçilo 
os titulares. 

§ I" Considerar-sc·il como presente ãs Sessões Plenárias c d~ 
Câmaras, o(.-.) Conselheiro(a) que efetivamente comparecer no hor<irio previsto 
para as mesmas, podendo haver tolerância máxima de 15 (quinze! minutos. 

§ 2" Esgotado o prazo de tolcrãncia, o Conselheiro não terú 
d1reito a n:gi•lro ele presença, salvaguardando-se justificativa de força maior. 

§ 3' Na impossibilidade do comparecimento do titular à sessão 
quando convocado, deverú notificar, obrigatoriamente, á Presi<lcncin, por 
escrito. mm antecedência mínima de 24 (vinte c quatro) horas, com vistas a 
convoca,:io do respectivo Suplente. 

§ 4" Na impossibilidade do(a) Consclheiro(a) apresentar u 
JUStilicath•a ele ausência no prazo pre,~sto, este comuniçani diretamente ao 
seu resperti,·o Suplente, garantindo, assim, a pre~ença do mesmo às sessões 
con,·orndils, caso contrário será consJcieri•da falta injustificada o não 
romparecimcnto. 

CAPÍTULO IV 
DOS MEMBROS DO PLENÁRIO 

Art. 21. Sá o at riuui,·ões. dos membros do Plenário: 

I . relatar c discutir os processos que lhes forem atribuiclos c 
nelts proferir \'Oto; 

I! . participar das discussões e delibernçôe>< do Conselho: 

111 d~termmar. como rçla!or, as pro\'idcncias necessárias ~ hoa 
instr>~\:<in de çada processo, inclush·e, solicitar diligencin: 

IV solicitar a f>rcsidéncia do. Con~elho, quando julgru-
nere~sàno, a presPnçn t:m se~~ão da Càmarn ou Comissão, do postulante~ ch: 
titular ou reprcst~n:i.i:He de qualquer órgcio informante, para ·as rntrr.·;istas q~1C' 
se fizertm indr5pensá,·e.;s: 

\' · f" di~ \'ÍSt:iS do_plOCCSS) e requerer adiamento de \'Otacáo; ,_; 

----- --------
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Ví - fazer Indicações, Requerimentos e Propostas relativa,; a 
assuntos de exclusim co:npetencia do Consdho; 

VIl - assinar os Atos e Pareceres dos processos em 4ue for relator 
ou que tcnha;n ,-owdo por sua Rprovação na Cimora c no Plenario; 

Vlll ~ propor convocação àe sessões cxtraorthnflri:ls, r.mendas ou 
reforma do regimento do Conselho; 

IX - informar a Assessoria da Presioencia sobre se" s impedunen 
tos para participar das sessões com anteccdencia minuna de 24 horas; 

X - exercer outras atribuições que lhe forem deleg<ulas pela 
PresHiência do Conselho. 

licença para: 
Art. 22. Aos COIÍscU1eiros t<tulares c aos suplentes conceder-se-h 

I · realização de estudos fora do Estado; 

l1 - desempenho de missão relevante; 

!li - licença Maternidade; 

IV - tratamento de saúde, inclusive ele pessoas da fanoilia, 
mediante comprovação de laudo medico; 

V - trato de interesses particulares. 

!l 1' A licença para rcaliwçiw de estudos fora do EstoU<>. 
deliberada pelo Plenario, não tcrã- prazo superior ~ dois anos consccuti·;os ou 
alternados. 

!l 2' :\ licença de que tratam os incisos 1, [J, IV c V. deste artigo, 
poderá ultrapassar a um ano. não podendo ser concedida por mai> de 02 
(dtra:;J Yczcs consecutivas nu alternadas e sua concessão depende do Plcn~rio 

Art. 23. Em caso de liccnçR por prazo igual ou superior a 60 
(ses;enta) dias será designado, pelo prazo de licen-;.a concr-dicle. um 
conselheiro substituto. dentre os suplentes nomeados. 

CAPÍTULO V 
DO FUNCIONAMENTO DO PLENÁRIO 

Seção I 

Dos Sessões 

Art. 24. O Conselho realiwrú sessões ordinarias 
extraordinariils, podendo ser csrccwis e sokm:s. segundo o frm a que se 
destinam. 

S 1'' As sr!:.SÕC'S plenúíid~ ordin(uia~ scrfto pu!Jht.~t~ e ••~; tJ;l~· 

Cã.maras pii\att\·a~. sal\"o Ueci~•~m t·rn contrt'Jno rlr SPUS mer:-~bros 

S 2° As sessõe5 p!~nánas cxtraordinã..J i~=-s st:rüo pri·;at i\·;1s cte se:Js 
n1cmbro~. ·exceto por dcliberaçAo contrãria dos mesmos. 

§ 3.-, O Calcndàrio das :-;t~ssllt:s orrlin:irias, devidamente ap:-o\·ado 
em Pl~rHirio, de"era ser publicado no Diru i o Oficial elo Estado. 

l - as sessões ordin;·Jnas ser<in fi:--.:ndns rm dias e horários R serem 
dcfínidcs na pnmeira reunião du colegiado tk cuda ·;mn, utt·· n limitf:' dr. OG 
(se·i$1 sessões mensais: 

11 - as se·;~,ôt's on~inún:is terHo dura~:úo dt~ dua~; hor;1s. nodrndo 
ser pronog~d.1s l)IJf d_ccisãtJ do Colcg1L'.do. . ~~-

ill as ~essõcs extraordinárias serão expressamente convoc;.~das, 
com 48 hora~ de antecedência: 

a) pela Presidcncia do Conselho. 

b) por 2/3 (dois terçosJ dos Conselheiros em exercício. em caso 
de ha\·e1 m:Jti-ria para ser examincida com urgencia ou de relevante interesse 
público; 

lV - na sessão extraordmãria o Conselho Estadual de Educação. 
somente deliberará sobre matéria para qual foi convocada; 

\' - as sessões espec1ais se.rão d.r.sttné1das ã posse dos no\·os 
Conselheiros ou à eleição e posse da nova Prcs>dencia e Vicc-Prestdénc[a do 
Conselho, 

Vl ~·as sessões solenes serão re!;er.·adas a cornemo:-aytles e 
horne.nagens, devendo ser convocadas pela Presidência ou rcqueiidas por 
Conselheiro(aJ, corn apro,·ação do Colegiado. 

Art. 25. As sessÕes plertarias somente serão instalarias com a 
presenl'a rninimn de 2/3 (dois terços) rios membros do Colegiado em exercício. 

§ 1" Rcssal,·adas as hipóteses previstas em l,ei ou neste 
Regimento, as deliberações do Coler;iado serão tomadas por maioria simples 
'dos presentes. 

§ 2' Não estando o(aJ Presidente a hora Ja reunião. olaJ Vice
Presidenre assumirá a direção dos trabalhos. 

§ :1" Na au,ência do Pre.srdente c do Vire-Presidente do Conselho, 
assumirá a Prcsidcncia dos trabalhos ola) Consdheiro(a) mais idoso( a). 

Seção II 
Do Processamento dos Sessões 

Art. 26. O Conselho Estadual de Educação, com sede na Capital 
.-:Ylucapú, reilJiZ.:'lrá sessões no periodo c nn forma fLXadas no seu Ref!,irn~nto 
Interno ou por no,·a decisão du Plenário. 

Art. 27. A Presidência clcclarará aberta a sessão apos a 
}:onllrmação de quorum reg)mental. 

I · caso não haja quorum,- o(a) Presidente aguardara trinta· 
minutos e, se perSistir a faltn de quonJm, confirma.râ n anotaç;io dos nomes 
rlos Conselheiros presentes e ausentes. la,Tando em ata c, em seguida, 
suspendera os trabalhos; 

Jl · dui-ante a $e~silo, pmiertw fazr.r uso da pala\·ra os 
C:onsdhr-iros, A~sr.ssoreH do Consdho e pessoa:-; corl\'idadas, devendo o(a; 
Prc::iidcntc ad\'Citir ou solicitar a retirada de qualquer circunstante qut· a 
perturbe; 

11! · ao fazer uso da pal~"ra, o Conselheiro não poclcrã dcs,·iar-sc 

dn ;;ssunto em debate, fêuar sobre rnoreri<I \'encida, ignorar as advcrttncias da 
Presidênc:in ou ultrapassru· o prazo regimental o que tem direito: 

lV é fncultndo 80 Conselheiro conceder os apanes que lhe !orem 
solicttacbs. devendo o apancantc seí brn·e t: con;.:iso em s11n intervenção: 

rarn ter dire-1t0 ao uso da pala\Ta. o(aj Consclheiro(a) den:-rú 
obl·:~k·c,~r a orck·m ck iJJ~cri~·üu e o tempo conrnrmr rslé"l.belrcido no art. 37 c 
~;e·.:..;. tnclsos; 

VI - a Presidência podera conceder a p.3la,·ra fora da ordem de 
inccrição. se a no,·a manifestação for contribuir para o tema em questão. 

Art. 28. Em caso de dúvida sobre a aplicação do Regimento. 
durante a dtscussão de determinada matéria, podera o Conselheiro levantar 
questito de ordem, utilizando o tempo maximo de três minutos, sendo vedados 
os apartes. 

. a questão de ordem a ser concedida deve str restrita H matérid 
em di seu ssao; 

I! - se a questão de ordem levantada e não decidida implicar no 
cncantinhamento da discussão ou prejuízo de votação, ficara a matéria, 
momentancGlmente suspensa, para prosseguimentQ da discussão, a partir da 
fase em que foi su~pcnsa; 

111 - quanto ã inobservãncia de expressa disposição regimental, 
c"ber3 intef\·en<,:<ln de qualquer Conselheiro, por três minutos, sern apartes. 

Art. 29. As sessôes ordin~rias oberlectrüo à !-iegu!nte ordem: 

I · expediente: 

ai abertura pela Presidência; 

bJ \-crifrcação de quorum para efeito de deliberação: 

c) l~itura de correspondência(s);. 

d) comunicações, moções e indicações; 

ll - ordem do dia: 

a) leitura, discussúo e aprovação de ata de sessão anterior; 

bJ discussão c votação da matéria em pauta:; 

lll -o que ocorrer; 

IV - encerramento. 

§ 1° Nenhuma ma tê ria será objeto de discussão e votação pelo 
Pkn;intl, se n<ill t:stiver incluida na Ordem do dia. exceto em caso de urgência 
ou r c lc\'á.ncia. 

§ 2' Os '"suntos incluidos na pauta de uma sessão que, por 
fl\Jtdquer mnti\·o, nc~to forem discutidos c votados, deverão constar. 
oUrigatoria.mcntc, na pauta da sessão ordinârin ou extraordinilrin imedintn, 
respeitado o prazo maximo de quinze dias. 

Subseção I 

Do Expediente da Sessão Plenária 

Art. 30. O expediente tera a duraçúo máxima de trinta minutos, 

obedecendo a seguinte ordem: 

I· abertura dos trabalhos; 

11 . ·.-r.rilicaçáo de quomm para efeito de deliberação; 

111 -leitura ele correspo,..ri<'ncla(sJ: 

!\' . comu nicn,õcs, moções e inclicaçóes. 

§ I" Qualquer proposta de nlteraçiw ou rdtflcação da ata deverá 
ser ftitd q1tando ela sua leitura ~m ple,..imo. 

§ 2° A aprm·"\"i" da ata dar-se-a por maioria simples d0s 
Cr:mse\'r1rirn~ p~t"sentcs. i .I 

§ 3' Depois de votada e aprovada, a ata sera assinado pelo(a) 
President~ e Conselheiros(as) na sessão seguinte, por aqueles que lhe dcrar;t 
01igcm. 

§ 4" Durante o Expediente. o Conselheiro podcra se manifestar 
sobre cacla nssunto pelo tempo maximo de tres minutOs, prorrogã\·cis a juizo 
da Presidência. 

§ 5' A Prcsidcncia distribuirá cópia de documentos cons[derados 
·relevantes ou deles dará vista, a pedido dr, Conse1heiro(aJ. 

Subseção n 
Do Ordem do Dia 

Art. 31. A Ordem do Dia se rã organizada pelo( a) Presidente c 
pela Assessoria da Presidência. podendo ser ouvidos os Presidentes de 
Cfunaras c Comissões. 

Parágrafo único. A Ordem do Dia conterá matéria que exija 
deliberação ou apreciação do Plenário c devera ficar à disposição dos 
Conselheiros com antecedência minima de 24 horas. 

·seqüência: 
Art. 32. A matéria da Ordem do Ora obedecera a seguinte 

- matéria em regime de urgência; 

ll - matéria pendente de sessão anterior; 

1!1 - matéria de tramitação ordinaria. 

Art. 33. A Ordem do Dia poder a ser suspensa ou alterada nos 
seguintes casos: 

I - inversão preferencial; 

ll -inclusão de matéria relevante; 

lll - adiamento; 

IV- retirad" de pauta; 

V - pedido ele vista de processo; 

VI · ern outras situações, com o consentimento pré\'io do 
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Colegiado. 

§ I" A solicitação <l<: prcfcrcncia :1ito sofrer;\ dbcus~~o. :n.1, 
dcpcncJcrft clt· deliberação do Coleg~ado. 

~ 2• Qualquer Conselheiro podera formul~r p~clido de ,-1sw s(lbre 
makria mdU5il na Ordem do Dia, ficnndo sua di5cussfio e \'Otação 
Transferidas para ~ próxima sessão ordinâ.Jia ou t""trnordinária. resrwirndo o 
prazo m:himo de q"inzc d1as. 

§ .1'' Considerar-se-á Hllemr~sli·.·o o pedido de ,·islil formulado 
tlrpois etc ir,iciadél a \"Otaç;io. 

s 4• O Conselheiro pudcni JliStlflr.ildrunente rtqucrN, por uma 
\'Cl, prorrogação d<l prazo do pedido de nsta, cabtJ)do a rlccisào ao l'k,-,(lr:o nu 
á Camarn onde o processo csti\'t:r tramitando. 

Art. 34. ~o caso de ~•t:r n mnrêric1 ele ÍlitCrcs~c n~lrvnnte ot: 
urgerH<'. porlera a PresictêncJa, curn arro\·;lç.;io do Plenário. tndui-in nn OrCem 
do D1a da ~css,\o ern <:urso. 

· Parúgrafo único. A rclc"ância não dispensa Parecer ou i!ld1caç<io 
fundamentada sobre a mat(:ria. podendo a Presidéncw. para tnJ fim, designru 
comissão ou rel"tor especial. 

Art. 35. A proposição de retirada de matéria dit Ordem do Dia 
poderá ser solicitada pelo(a) Presidente do Conselho e pclo(al Rclatorla) da 
matéria, de,·endo ser submetida a decisão do Plenário. · 

Seção m 
Do Discussão, Emendas, Votações e do Relator 

Subseção I 
Do Discussão 

Art. 36 .. Anunciada a matéria em discussão, o(n] Preside:1te 
concedera a palann aos que a sollcitarcm. estabeiccendo a quantidade de 
inscriçiles. tempo de interven,·~o c a seguinte ordem: 

l - rdator ou autor da propos1ção: 

!I - demais Conselheiros; 

lll - assessores do Conselho: 

!V - com·idados. 

Art. 37. Serão concedidos os scguimes prazos para debates: 

l - dez minutos ao relator ou no autor; . 

li- tr~s minutos a cada Consclheiro(a): 

!!I - um minuto para aparte: 

IV - a Prcsid~ncia limitará os apartes por Ctmsrlheiroja) a fim de 
C\'itar r!XC:t'SSOS. 

Parágrafo único. Os prams fLxados neste artigo roderão ser 
allt'rados a critério do(a) Presidente. após consulta no Plenário. 

Subseção II 
Emendas 

Art. 38. Os Conselheiros, as Câmara' c ;,s Comissões poderão 
prcpo~ r.rr.cndas de forma escrita ou oral na discussão rlc qualquer maténa, 
duran~c a realização das Sessõc~ Plenárias. 

§ 1 • As emendas classificam-se em aditi,·as, suprcssivas, 
modilicatims ou substitutil'as. 

li 2° !\a ,·otação, u~ emendas supre~sivas prctcrir~o as demais. As 
~t~U:s~itulivns. nciiti\'r.S on modilicati\'aS prctC'rirào R posiçúu a que !'f" r€'.frrirem. 

§ 3" As emendas dàs Cãmaras ou Comissões teriio prioridade its 
rlo5 Conse~heiros. 

§ 4° O substilulim on~in:'!rio rln Cfunara ou da Co:nissao tcri< 
prioridade para t·otaç~o. à proposição principal. 

Subseção IH 
Do Votação 

Art. 39. Com a ressal,·a dos caso~ prc' 1stos nestr Regimento, as 
celiberacócs SC! ão tomadas por maioria simples dos Conselheiros em 
exerdci(). 

Art. 40. Os Conselheiros presentes ã scs~<io poderJo usar do 
direito de abster-se de \'Otar, se assim julgar con\'eniente. 

Art. 41. O processo de \'Otaçao poderit ser sHnbólicn, nomtni!.l ou 
por escrutinio secreto: 

I - na \'Otação simbólica, os Conselheiros favora,·cts à matc'ria 
permanecerão como estiverem e quando houver dúvida, será feita a verificação 
nominal: 

11 - o(a) Conselheiro(a} que se abstil'er da I'Otação se posicionarâ 
verbalmente; 

!I! - se o(a] Presidente ou algum Conselheiro ttver dúl'ida quanto 
ao resultado proclamado, pedirá \'erificaçilO imediatamente, que será realizada 
pelo processo nominal; 

IV - as dedaraçôes de voto não poderão ultrapassar o prazo de 
trés minutos. ,·edados os apartes. só dc,·cndo ser objeto de registro quando 
forem encruninhados á M~sa por escrito. após a votação: 

V - fica garrunido o recurso de votação mediante a dc·c1sào do 
Plenário, desde que. seja solidtado tmediatamente após a votação da matcria 
ou proposição 

Art. 42. A(o) Presidente do Conselho cabcr3 conduzir o procc"o 
de ,·otação e somente usará ,·oto de quahdadc em ca"o de empale na ,·ota<;ilo. 

Subseção IV 
Do Relator 

i 

Art. 43. A matéria constante da pauta c apresentad" pelo 
R~;iator ou. na sua ausência, pelo Presidente da Câmara ou Cornissim de que 
se origmc. 

§ I" A decisão do Cul~giado explicitarit a circunstância de que 
arro,·a, wrn ou sem alteração, ou rejeita a conclusão rio relator. 

s 2• O mé;ito do parecer do relator não se sobrepõe as 
dcliberaç<ks da c:imarn c do plenário. 

Art. 44. O Presidente da câmara designará os relatores pru·a as 
mtlenas que .rerào prazo de até 30 (trintuj dias, contarias da data do 
rccclJimcnlu do pro_cesso. para emitirem seus Pa.reccn:s, excetuando-se o 
tempo em que o processo estiver em diligé'ncin, podendo este prazo t;Cr 

dda1ado, po:· igonl periodo, por dclibcJacão do Presidente rta Camara de 
acordo com justilicath·a apresentadn pelo relator. 

§ I c N:lo sendo cumprido o prazo lixado, sem justificativa, o 
Prcsiclcntc do Cokgiado designará no,·o r~lator, que dispara de tempo 
regimen!DL 

§ 2'' O Presidente de c:imnrn poderá tornar-se relator de qualqueJ 
rna~~ria, cQndicionndn ::1 transferência da presidéncia da ses~ào durante 11 

apresentação de seu parecer ao v,ce-Prc:sidt"nle. 

S :1~-· O r<'lê'\10r porlerã requisitar, quer dirctruncntc, quer por 
int~rmédio da PresidCnci~ da Cê?....:ll~tra, conformt: o caso. os f"'.lemrntos e as 
:~,fonna\·(ws qtH' Jlll~;lr neccss:lJ·ins ao esclan;cünento do processo: bem Cümo 
con,~célr. atra'·C::.~Ia Pre~tdéncia do Con!">rlho. ressoas pnrn o mesmo lirr. 

CAPÍTULO VI 

DAS CÂMARAS. DA PRESIDÊNCIA DAS CÂMARAS, DA VICE-PRESIDÊNCIA 

delibcmr; 

DAS CÂMARAS E DAS COMISSÕES ESPECIAIS . 

Seção I 
Das Câmaras 

Art. 45. Compete as Cãmaras: 

I - em ca.rilter gcnr.rico: 

a} apreciar matérias ou assuntos de sua competência e sobre eles 

b) submeter suas demandas ao plenário, quando se tmtor de 
ma terias que exijam discussão e deliberação mais amplas; 

c] decidir·. conclusivamente, sobre o assunto ou matéria de 
aphca\·:io de doutrina ou de normas e.slubclecidas pelo Conselho. podendo a 
seu cmério. recorrer a decis~o do Plenário: 

Conselho: 

d) bai:-:ar processos em diligência; 

c! r<-spondcr consultas encaminhadas re!a Presidência elo 

f) propor. mcd1das c sugestões ao Plcnario; 

!I - especificamente: 

a) à Cfunara de Educação Básica (CEBI cabe apreciar, examinar, 
<:mitir e apro,·ar parecer; além de deliberar sobre matéria relacionada com a · 
Educação Basica, suas etapas c modalidades; 

b) ã Câmara de Educação Profissional c Educação Superior 
(CEPES) cabe apreciar, examinar. emitir e aprovar parecer, além de deliberar 
sobre matéria relacionada com a Educação Profissional c Educação Superior. 
inclusi,·e it distância; 

c) à Câmara de Planejamento, Legislação e Normas (Cl'LN) cabe 
apreciar. cxaminru·, emitir pru·cccr, alem ele deliberar e interpretar matéria~ 
relacionadas com a administração e o rlanejarnento do CEE/ AP e. com as 
questões d~ nature~u juridica e normativa da educação, para posterior 
conhecimento c homologação do plenário. 1 

Art. 46. A criação e instituição de dimaras s~rão efeti\'adas por 
Resolução. 

Art. 47_ A composição c o número de conselheiros integrante~ 
de cada câmara serão definidos em Plcnàrio, considerando a demanda. 

§ 1" Oi a} Conselheiro{ ai poder a inÚ:grar mais dc uma C amara, se 
destgnado pela Presidéncia do Conselho, núo sendo permitido exercer o cargo 
de Pn:sirlent" de mais de uma câmara, concomitantemente. 

~ 2° t\ pedido da parte inr.,ressada ou por iniciati,·a das Cfunaras. 
nja) mnsdheirola) podera ser remanejado de uma parn 0111ra Citmarl<. >;cmpre 
~uc a com·eniéncia dos trnbalhos justiftc~r u medida. 

Art. 48. ,\s rlelihr.rações das ~âmaras serão tomadas com a 
presença dt' no mini mo 2/3 (dois terços! dos seus membros. 

§ i'' No easo ela impossibilidad~ circunstancial du(a) 
consdhenojal parttctpru· da Sessão. a Presidênda da Câ:nara dc,·erã con,·ocar 
~cu rcspecti,·o sup_lente_para substitui-lo. \. 

§ 2' Os suplentes designados para integrarem as Cãmaras, não 
poderão ser relntores, se o periodo de substituição for inferior a 30 dias. 

§ 3" Os suplentes não poderão ser investidos na função de 
Presidente ou Vice-Presidente de Câmaras. 

§ 4" As Sessões de Câmara terão duração de duas horas, 
podendo ser prorrogadas por decisão de maioria absoluta dos presentes. 

Art. 49. As camaras pronunciar-se-ão, para a consideração ou 
apreciação pelo Colegiado, sob a forma de pareceres e/ou deliberações. 

Art. 50. Em caso de urgência, sujeitos u pr;uos mínimos dentro 
do periodo de recesso ou no inteJValu das reuniões Plenárias, as Câmaras, 
deliberarão "ad referendum" do Plenário. 

s I" :"lã o se incluem nas decisões de que trata o art1go anterior, 
resoluções de caréH~r normativo. 

~ 2° t\s dectsócs adotadas pelos Câmaras, na forma rlcste artigo. 
de,·enio ser submetidas à homologacão do Plenário. acomoanhadas do parecer 
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Art. 51. /\s Ciun.=ira~ :·(~IWI. ;J~n St' de düi: .• CJ":""; c~:Ji:s anu:-, dl~ ;-vonln 
cn:-11 fS.(' ~cp.-imcnttJ. scnJo pe:-mit!d:l. ttmrl rrcnnch.Içr:t.J de sr.:t~s r::.:._·mbr,>s 

Art. 52. As Câmara~ elegf'rn sua Prt>::.iri('ncia c VJct.>Pn·:)td~ncla 
~ef:'.llldu a~ c:or.d:çõts 4u.e estabelece o a.rt 87, ~~ l" e 2',. 

Art. 53. A':. Cúrnarns reunir-se-âo mcdia.rne prévm coa vocação 
do seu IJH.:~~idealc nté o limite de 4 (qt1atro) sest:iões ordinririns por 1nc:s. 

l,a;~tgr0u único. Ocorre:ndo n('çessiclack Jt.: sr.:~s~;o extr:wrrlinfl~·ü1 

ck c.p . .:ak.jllZ'r Cfur:ru·a, a rcspcc~i·:;J Presidêncin cflmttnicara ,;, P1 e~i{i{~:lc:1;1 do 
Conseli1o, 8 m<:Ht::n;.l ;J ;.:~r exnrr::nada c as r azóc~ (!;,;. ur!=fncr:J, solicítp.nck• 
au ~ori7:tçinl pnra r('al:zã-las 

Art. 54. ;\s sessões cld.f-.. Cámar;:!s qcorn.··-r-w na seck Cu C(l;tscll:o 

c o r;1l!'rriarin dt suas sessões ordtnãnas ~er;, p:-c\·imnentc ... -tr:ur:·.::!;"ld<J nu 
Pknànv 

~ 1'' . .l.~ ::>t::>~ões cie L_U!~ tr<Ha rstf: nrtip,o serão pr;\'(.tt!'.::ls. saG.·o 
dccJs;·n rn~ n:n:rfinü da Presidénc1a da Cân1ara. Ou\'id;J a mrtioria dos utula!cs 

prcsenlc:; 

~ 2o Qaalquer conselheiro poder<.'i tomar par!C' nas s~:ssôrs das 
Câmn.r:.~s ':.'•\1 CcJiui~:-;ões dils qt;ais ntio for mcmbrc c· discutir ;1 ~;.-i:~ri;], sem 
c:\rC'IIO ;:1 \·n·n 

Art. 55. 1\s se~sôc5 Jc Cá111ara msi;Jlnr se-;ü) com a p:cscnca 
n:minla ck .2/3 (:!tJi:.l tcrt,..u~;: do~ nwmh:-ns rf('tÍ\o~ 

~ I" Os in:cgrante':::i das Câmarós den·r.1o U)mUnJcr.-·.: com 
ankcct~:.?n,_:Ia ;nin::n.l dr q~ta:ro hor~s quanto ã iinf.WSs!IJHid;Jdc- ele 
pa::uripEn·u~: das rc .ltllô._-~ ordm;'tn;Js. fíJ\:un·r.cndo <1 con\·ocaç·0.o de SU_!Jlcn~c. 

?o ::f\u hrP:end(J (1·.;-.:·'..lm re-gimental ~HC' }:j fq'.Ilnzc•) miilll!OS 

.?.püs t-. II-JJ'~t ma.:-ctda pn:_.1 1r1ic.in du Sessão; a PresiclcnCla d!:'c·lara <~ 

11 1 C'\istf.::~':n ci:· cpo1um, 1egi~lr?.:ldu o nUmtru de CoJiselheircs prc::-;~~nu·s 

~ ~= ~rr."!o l;n-rflricts a:as das se-ssões das r.:spt'ct,, as Càmarcts,y 

Seção II 
Da Presidência das Câmaras 

Art. 56. Compete as ?residenri8s das C<ima' as. 

I · presidir. superYJSionar c coorden(-tf os traba;hu~ U:~ cf:!m:1ra. 
p;-or.lO\'CJtdu as medidas necessár1as ao ttlmp:·imento das suas finahclo.cks. 

li · sugerir a paut3 de cada reunião ·submetendo a \·otaçào c a 
apro\·u~:rw rfa cúmara; 

lll - convocar as sessões ordinárias e ns extraordinárias; 

IV - dirigir as discussões c votações com direito ~o exercício do 
voto de qualidade; 

V - solicitar a Prcsidéncia do Conselho as pro,·idêncws 
necessárias ao funcionamento d;1 Cúmart1; 

\'l ~ rcquisit1:· Cos órgC1os e autoridades competentes de nh·el 
adminiStrativo equi\dlent~. as. ir~f0rm.:1.ções necessá.rias ao esclarccanento de 
assuntos.em exnm:: na c:,marn: 

\'j~ encaminhar a Presidénct::t do Conselho n~; decisões rl.;v 
c.·tmar.-~ par 1 as de\·idas prondCnc-ias, bem. como quaisquer propos1Çõe~ qut' 
dC"\'é'Jll ser lc\ adas ao seu conhecnncnw. 

Vlll des:gnar relatores para as matcrias d1stribuirbs ;j~ 

Câmaras. <,bservaria <1 di.s1 rih11içiw t:'lufmirn~ de-: prnrr.~sos. por Relator; 

IX - encaminhar à Presidéncia do Conselho a matéria que deva 
ser publir.ada e a que rlen1 ser incluída na Ordem do Dia das sessões 
plenárias do Conselho: 

X · representar a Câmara ou fazer-se representar; 

XI- d~51gnar conselheiros pura rni::>sões especím~ dR Cãmnn1: 

XII - co:n·ictar. mcci!antc anuê-nna prê\'ia da Presldt·:ll'ia do 
Con:->t'lho. pesso<.~x nu c.n11dndr.s t>spt-c-iahzarlas. pnra cnlnhorarcm nos 
tr<tbalhos da Câmara ou prestarem esclarecimentos; 

XIII con\'ocnr reur.:rio conjunta. po:- imriati\'a das resprcti\'.8.S 
prcsidénClaS. prua cxa.Jnc de maténa comum a mais de uma c;~m:Jr;l, n qtti1J 
seni presidiria pelo( a) mais idoso i ai; 

XIV - requerer a des1gnação. em carúte.r temporário, de 
conselheiro pertencente a outra ciunara, conferindo-lhe direito a voz e voto; 

XV - cumprir e fazer cumprir o presente Regimento pelos 
integrantes da Cãmara. 

Art. 57. Poderão p;HtlC!f"~' 
mt'mh::os credenciados e s~rn d1reito 
corr:_?cténcia ou representantes ele 
csdnrecimento das mate-rias em dE>bntr. 

do~ trab:.J)hus das C;Jmar;ts. corn:l 

a \'OtO. tf:C!W.~OS dt.: ft'C0nlu~ciriil 

entidades tnteressadas. para 

Art. 58, n.~~; decisúrs (\;-!S cámd1'3S ca:Jer·~ recur~;o pari! (I 

Plcn~\r:o dentro elo prazCl de 15 (qLtinze) dias.;; cont;1·· rir~ dAtFI·rie puhbcaçno 
ela materia, a rcquerimcnw de conselhr1n1 nu p<:!:le 1ntere~;s;Jd;1. 

Art. 59. A Prr.sidêncin da Càrnar~1 ~t:rú e.-..:crc1da pelo seu 

Prcsidcn~l' ou nas suas íaltas ou impedimrntos p~l:J seu Vtce-Prcsidentc e n<.1 

.::t:tsê.:'lcia de ambos pelo conselheiro rnms Hlnso. 

Seção III 
Do Vice-Presidência das Câmaras 

Art. 60. Compete ao \'1ce-Presidcntc das Ciunaras: 

l-auxiliar a Presidencia da Cúmara: 

11 assumir as atribuições da Prcsidencia da Cãmnra em suas 
ausências ou impedimentos. 

Seção IV 
Das Comissões Especiais 

Art. 61. Funcionarão no Conselho Comissões E:speciais, que se 
àestinam ao desempenho de tarefas determinadas c serão nomeüdas sempre 
que o volume ele trabalho ou abrangência do assunto a ser estudado as 
recomende. 

Pélrúgrafo único. :\ ?rcsidéncta do Conselho tnstituir·a as 
C:om1ssóes Espccia.rs dcsign8rrdo-lh~s Prt'srdcntcs c Vice-Presidente,. 

Art. 62. Os presidentes das Comissões E:speciais poderão 
mcdia11t1~ ru:uência prt:v1;J rla Presidência do Conselho. cnnvidr1r pessoas, 
en t idadr·s especralríadas pa: a colaborarem nos trabalhos ou prestarem 
cscla;eumeratos. 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO INTERNA 

CAPÍTULO VII 
DA ASSESSORIA TÉCNICA, ASSESSORIA JURÍDICA 

Seção 1 
Da Assessoria Técnica 

Art. 63. A Assessoria TCcnica tem como ati i!JU!Çào prestar · 
assessoramento ~s camaras do Conseiho Estadual de Educação e aos 
Conselheiros, fornecendo-lhes 'ubsídtos lernicos cdt~cacio:Hus pa.ra os atos 
d;·o.;tt· Órg;-lo. 

I';Jritgwfo único. O(a) Presidente do Cor:sclho Estadual de 
Educação nomeara um coordenador pn:rn atividades da Assessoria Técnica. 

Art. 64. A Assessoria Técnica compete: 

I - assessorar tecnic:Jmente as Câmaras c Con-:.issÕcs: 

11 - orientar as unidades de ensino na organizaçrio e instrução de 
pto:.:c~sos d::- cretlenci:mwn:o, i'lUtonzação. nucleacé'lo. rccoal:cci'mcnto. 
reno·.-ação de reconhecimento c recredenciamento; . 

111 pror.~rler f! amüise preliminar dos processos de que trau o 
!I1C!SO anlc..:rior; 

I\' - reru{zar ,·erificacã:o "i•t loco'' nos estabelecirncnlos rle ensino 
pi .. lJ~{ !'!n~ de mstruçúo processurJI; 

'.' - coo:-ckrw .. r a elabor<.!\:Jo do Plano de Trabalho rio Consellw 
l:~~tarhtru de E:ducaciio: 

\'! proceckr fi anã.lisr prêvm elos proc~ssos motivados por 
denúncias de irregularidades em cur~os c estabelecimentos de ensino; 

VIl - promover estudos. tendo em ústa o aperfeiçoamento do 
p1ocessu que fixa nonnas para o Sistema Educacional do l::staCo; 1 ~-'; 

Vlll - clahorar relatórios sobre as atividades do Conselho; 

IX - articular-se com órgãos técnicos e pedagógicos da Secretaria 
de Estado da Ed1tcaçào e órgãos de classe. bem como com outras instituições 
em arnbrto mumc:pal, estadual e federal visando coletar subsídios para melhor 
dcst:mpenho das suas ati,·idades; 

X - participar da revisão periódica das Resoluções e Pareceres do 
Con,;elho, no sentido de proporcionar um reajuste a realidade educacional do 
Estado: 

XI - orientar a organização do acervo da legislação e da 
jurisprudéncia referentes à educação; 

XI! - exercer outras competéncias no iunbito de suas atribuições. 

Seção II 
Da Assessoria J urídíco 

Art. 65_. À As~es"orin cluridica do Conselho Estadt:al de 
E:ducaçiio compete· 

I - assessorar a ?:-csidência do Conselho ~ aos Conselheiros nas 
qucstôes _ legais .. onentnncio as decisões que impliquem respostas e 
111fomlRÇoes a qwusquer Órgãos do Poder Público: 

li - encaminhar- a Procuradoria Geral do J:;stado todas as 
lnformaçúes prestadas em juizo, ou fora dele, quando relacionadas a ações 
contra o Conselho; 

. . 1ll - assessorar as Cãmaras e Comissões Especiais, quando 
nceess::no, en: processos, cujo encaminhamento implique em interpretação de 
legJslaçao pertmentc, com orientação por meio de Informação ou Parecer. 

Seção !I! 
Da Assessoria da Presidência 

Art. 66. A Aosessoria da Presidência do Conselho Estadual ar 
F:ctucaçào dcscmpt :1hará função administrativa atra\'és das seguintes 
atividsdcs c setores: 

1 - ag~nda rlo(a) Presidente; 

ll- registro e controle de documentos; 

lll - pro(ocolo c cadastro; 

IV - transporte; 

V- arquivo; 

VI - atiddadcs gerais; 

VIl - informação e comunicnçào. 

Art. 67. Assessoria da Presidéncia compete: 

I - assessorar 8 Presidt'ncia no planejamento e "xecuç.ào das 
ati1 idades administrativas, orga:ni~ar e fazer executar as ati1·idades 
ndministratn·as do Conselho; 

!I · assessorar a Presidf.ncia na organização da Pauta e da Ordem 
do Dia das sessiieor d" Plenilrio; · 
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:L - d1·sp:!r:,r1:· \·"~:~: n;a1 Prt:SJ(k:l:'. l!:. t.'·H~~r·''1•1. ddJh! ··!:~o 

crmht·\itl".l'<~to cios lrabrtlho:-. t.' n .... \.rif'nrJ(l<:.. :.ldnllr.::,:r;:tn:ts. 

intercs~c: 

Vi · supervisionar u xt<r\'iço de illl\'ldn.des gerais. tran!-.porle e~~~ 
Jriformaçiw c Comunicação; 

Vil encarregar-se da organização c superns:"w da fl:oEoteca do 
Conselho; 

VIII · ncompanhar a aplicação dos recur~;n!; orcnmen!à:1os 
alocnilos para o Conselho; 

IX · cumprir e fate cur.opn:· as orcens rrna:1:1das da Presidcnc'" 
e ns normas contidas neste Rr.gir.:cnto: 

X - éldotar pr0\•idênc1as relacionadas tJ emisséio de passagen:-.. 
resen:as . de bott':is, trasindos, confccc;ã.o de mapas <ie \'iagens " 
cncaminhnmento de processos prua pagamcnlo de din:·ias dos Conselheiros. 
Assessores e dem:us scrvirlores a cli~posição deste C:onsdhn; 

XI - estabelecer as necessidades de pessoal e. em consenso w:n 
o(a) Presidente, sugerir e p11rtkipar de trcinamcnlos. l'isando a me;'lor 
qualificação dos recursos hurn:u:<~s disponíveis. 

CAPÍTULO VIII 
DAS SECRETA RIAS 

Seção I 

Do Secretaria do Conselho 

Art. 68. O Coris<:lho Est;;dtJül dr Educação dispo''' de lJ:!'lU 

Secretaria subordmada à Presidência. qu<' tcr:i co:no aLribuiçõcs: 

assessorar ala) PresJdcnte du Conselho na execução t!l' 

diretrizes c nos ~J~.sun/0!' rir.. SlHl r.ompetência: 

H assegurar upow tt:cnico c Hdministrati\·o ao bt1i.1 

funcinnamentn da instituição, 

lJI- gru·amir meios necessários iJ ar:ic.ulaçt.o com órgãos tc:cniC.v'• 
c udministrati1·os das secretarias c outras instituiç·ôes d" !õstndo, na esfera da 
sua compcténcia; 

C01:sel11u; 

I\' · receber, prcpar;u· c expedir corrcspomlencms: 

V- proceder ~o registro de pessrwl, mnn:rndn o atualizm!o; 

VI control'lf freq\lé•ncin. 

VJJ · t~nc:annnh;Jr para pubhraç .... ;o ns decisoes taLOS dn ConsciLo. 

\'lli · m<Jller cont:·o:C dos cxpcdicnt~s que ''"' rrotoco'ados no 

IX · informru· c drs~r,butr os e.,pcdn:ntc·s i1s demais ur1idaqcs do 
Consdho: 

X - CO(Jrdenar a~ atl\ Jdt.Hks do pnHO<:I)!n. a.rqn:\·o c dc-ma;s 
sen·icos auxiha.res; 

XI - o:-8:m:za.r e n:nntrr i1!Ullli7.lldn o cadastro rc!ati\"0 <:15 

ati1·idadcs func!0:1ais do' scn·idu: cs e dos Consdileiro': 

XII clr,·ulgar. no iLmbito diJ Ccnoc::-.n. in!ormacõcs sobr·· 
l::gislação. ato& e m!:ltrw.;ôe:::., cn: Jllatê-r!a clc \·alo:tí::~\:·t/1 rfqs rr:r.ur5·"ls 
humanos; 

I ' 

XIII - adotar pro1·idencias ndnwlislratil'ns pn.ra realização das 
sessões do Colegiado e das Cáinaras; 

XIV. exercer quaisquer oulras atribuições inerentes a função: 

XV · supervisionar os Lrabalhos digitndos do Conselho; 

XVI · claborltf o mapa de freqücncia dos conselheiros c 
funcionários do Conselho; 

XVII . orienLar a expedição c o :cccbimento de processos. 
documcmos c correspondcncias. org:Ulizando o respectivo pro:ocolo 

Seção II 
Do Secretario do Plenário 

Art. 69. A Secrctru·ia do Plenãno é o setor do Conselho 
encarregado de assistir o Conselho Pleno, subordinando·se n Presidencia do 
Conse.lho. 

Art. 70. Compete à Secretaria do P!enario: 

l . executar tarefas de organização e acor.tp:mhamento elas 
sessões pkr.i!fias rlo Conselho; 

11 - sccrct;u·iru as sessões do Conselho Pi<'nn. lavrando as 
respt"ctivas atas~ 

111 - preparar. soi.J ~ orientação dnlnl Prcs"iente a agenda das 
reuniões do Colegiado, dando conhccimemo ã Assessoria da PresidênC<a; 

IV . deixar;, ciisposição dos Const•!heiros, prco,;iamcnle, a matéria 
de reuniões extraordinárias do Conselho: 

V .. rcgistrnr os processos submeti<ios a apreciaçllo do Conselho 
Pleno. mantendo o controle de sua Lrarnitação; 

vr - ex~rcer outrns r:ompeténcins correlatn.s no ár.lbito de suas 

atribuições. 

Art. 71. OI a) Secretário! a) do Plcnãrio fara jus ~o r<·c~bi:nerlto de 
jctons com valor cqui,·rtlcntc a 06 (scjsJ sessões Plenárias. 

CAPÍTULO IX 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Seção I 
Do Protocolo 

Ar-t. 72. O Ser,.:ço de Protocolo suuord>na ~'' il A.ss~%oria d;, 
F'rrr:~r!,..:1CU tt:iWl!h:Hiu S(' r·nm éi.S Comissõr~. t: Plt>r'(Jr~n. rom a Bibhotcc~ 1 !" 

:\tt.:.J:\(l 

Art. 73. Compete ;,o ~~'.U; d<' Prmor'11n 

n·cf;'ber e rcglslr;t; doi:umc•ntns . 0',1 {rda.lq:.Jer ;1)):1 o~· 
c. 0: !'l:~jJ<mc•:::ua l·:1caminhn.da ao Consdl:o: 

Jl • rCI!ll:ler us procf':SSos recebidos. à Assc~~on;J d;J ?r('sic!Cncia 
f.J.t:•~ t~~(· :.c j1roo~da ã ciassiflcaçfw, em JunçRn do fim it 4dC :)t" d~.:s11;1nr;:. 
é\: H C~ t1L ~.~:rem t>rH·aminhildos a.( o) Pi·csJdcntt.' c..l 1.1 Co:v:;dho r: .1 A$~csso1 iii 
Tf· .. ni:·:1. 

;;r orr;a.n:zar c lli.fl.J':tcr <1tual!~::ado :; rnôn~:ro C.os <.:5t~beict'i 
·:~c-nt(''-, rk ~·:d,:H.• ~b n·dt' púhi:<·,1 c parrio:'ular c!o Stf.temu E~~l;;dll;!! rir Ensí:·.n 

processos: 
I\' · iuform•.u iJs partes interessadas sobre a lrami:aç<1o rlf' 

V -exercer outrus corr:petCncias correlatas. 

Seção II 
Do Arquivo 

Art. 74. O SeLor de Arquil'o subordina-se à Asscssona da 

Art. 75. Compete no Setor de Arqui1·o: 

I - org~niza:- e manter o acervo c a mcmôria do Consdho; 

lí · prol'idcnCI3r o regisLro, catalogação, gttru·da c consen•aç:i.o rle 
docllrr.t::llos históricos, linos de atas. publicações du Conselho, agenda das 
sessões. cn:rc outros. com auxilio da informática, microfilmagem c quaisquer 
nutro~ rec.ursos eletrOnicos de arquivainenro; 

i li c:xercer outras atividades couda~~~ no ;1rnbJ:n {!l' sua~ 

<Hrihuicóes. 

Seção III 

Do Setor de Documentação 

Art. 76. O Setor de Documentnç{lo enr.loba a Biblioteca e 
suborclir.a-se it .-'lsscs5oria Técnica. nnicula:1do·se com ;:~s Comissôcs. 
Co!egta:lo. Protocolo e Arquivo. 

PaHigrafo único. A Biblioteca deste ConseU10 será regida por um 
Rrgimrnlo próprio, é\provado por decisão rJo pJenúrio e rle\·erâ fttncionil .. r. em 
horã:'tns prcdcG:Iidos. para consultn de professores, estudantes e r!ernaie.. 
inte:-eso;fldos. 

Art. n. Compete ao Setor de Documema~<in: 

I · providenciar o registro. calalogaçào. gu3rda e consermçilo de 
ltvro~. docu:nen<os e publicações de assuntos educacionais ou correlHtos, 
inclu!;i··(' com auxilio da jnformâtica, micrufilrrwgem e quíli~qucr outros 
re.cur~n~; cle1rô:lico!-> dt documentação; 

H coordCJiaJ', suptn·isionm, executar e ·controlar o 
cadastr~nwnto rios atos aprol'ados pelo Conselho. bem como da lcgislaçf10 
educac:l ""J d;; Cniào. Eslados. Municipiog c do Distrito Federal; 

111 · organizar o material rclatil'o às J.>Ublicações do Conselho e 
{.:li.Cdllll!lhú-ius à A~sessoria Têcnicn rnrn aprO\':lÇàO; 

!V · manter intercâmbio, na área de documen~açüo. çom · 
n1 tkJad .. ·:; cc:1gêncre~: 

V · distribuir aos Conselheiros maLénH» ~ publicações recebidas. 
referentes ~ nnnnas e leis educacionais; 

VI . exeeutar e controlar o sen·iço de referência e empréstimo; 

VI! ·distribuir as publicações do própno Conselho; 

VIII . organizar o arquii'O de maneira que facilite consultas r· 
rcqursicõcs de documentos c processos. 

IX . ('Xercr.r outrns <lli\'idadcs correlatas 

Seção .rv 
Informática e· Comunicação 

Art. 78. Ao Setor de Informática e Comunicação compeLe: 

j• ) ... · 

! · criar mecanismos que viabilizem os processos de comunicação 
interna do Conselho, 11 Jim de agilizar o acesso ãs informações: 

ll - divulgar infom1açõcs relacionadas ás ati1idadcs do Conselho 
Estadual, utilizando os e-mai!s institucionais dos(as) Conselheiros(as) c 
Assessores; 

111 • atualizar as informações contidns na Home Page do 
Conselho E.staduaJ de Educação ou outro meio clctrõnico que venhr. a ser 
criildo; 

IV executnr serviços de manutenção nos equipamentos de 
mformittica. desde que os mesmos estejam fora do prazo de garantia do 
fabnc;:ulte. 

\' - criar canal de comunicação entre o Conselho de Educação e a 
sociedade, visando informar sobre o Lr:i.mite dos processos; 

VI · criar informativo impresso para 'divulgar as informacões 
relacionadas à arca educacional, incluindo as Resoluções c Pareceres no 
Conselho Estadual de Educação e do Conselho Nacional de Educação; 

VII · manter atualizadas as informações advindas do Ministerio 
da Educação, Conselho Nacional de Educação e demais conselhos estaduais; 

VIII · fornecer cópias de Resoluções, Pareceres, Rccornendações c 
atos adminr"rnth·os da Presidência, quando ~olicitados pelas partes 
interessadas~ 

IX · produr.ir mídia~ digitais com conteúdos relncionados à área· 
educacional. destinadas à consulta por parte de instituições públicas e 
privadas: 
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Pan\gra:o únJC'fJ l'abcrã 
re~p:ms;d1ilírbdc de er::. iar ao ~c to; 
inform::H,_\Je:-. ;j st"'re-:rn di\'1li.~?.adas 

8 A•;s~ss0ri11 da Pn:'sidC:Kia. 
de l:lf:Jrtil<i!•c;, c Cornn:1i.:açáo as 

Seção v 
Do Transporte 

Art. 79. Ao setor de rransporte compete: 

a! ma.;:ltc: o conaol(: das otivirlnrlP.s· cios veiculas a disposic5o 
deste Conselho. 

h: inspecion?..r o estado de uso dos \·cicu!IJs. nnt1~iranc!o os 
n·srhm~,,·J\1"'1~ p/ot: !)!'0pne:ãrios do:-. mesmos sobre quz.Jqucr 1IT~·gularHLHll·· 

c) d1~;tnhu1r a di~;pon hJ:JcÜJrle cios ~:::icJios de Í·.):·;·n.;'.. 3 .~tender 

tod·~~~ os f..t..'torc~ dts'Le Con:>elh'l 

c copa. 

Seção VI 

Atividodes Gerais 

Art. 80. Ao Se--:to:- dt' AIJ\'tdad~·s Ckr<~is compete: 

realizar a limpeza e conser\'Rçáo dos prCdios pcrtcnccnlt':-. ,·! 

CAPÍTULO X 

DA RENOVAÇÃO. PERDA E EXTINÇÃO, DOS MANDATOS DOS 

CONSELHEIROS 

Art. 81. A reno·.-oção de mandatos de Con>ei'Je:ros 
n::composHJJ() do Coleg1ado, dcpe1:dcrão de dec1súo do poder execUti\·o c da~ 
e:ltJdades d<J socicdode ci,·iJ qCJe poderão renovar nu não os mru1datos dos 
Consclhc::·os tituliu c~ e suplente' que os representam, consi<ierar.do o que 
dispóe o 2.:-1. 6° do ;;rcser.t" Regim,nto. 

Art. 82. Perderá o mandato o Conselheiro que: 

I - faltru a 04 (quatio) sessões ordinarias consecuti\'as Od a· 12 
I doze) alternadas dur<mtc O I (um) ;mo, sem a deúda ;•Jstificati\·o encami:1hilda 
a Pres11-:&ncia 

li fi tJ\'t'r cor-.ctuta in.cr.,..mpatí\·el com a funt,'ão que exerce: 

t:: 4 desre:~peltar seus pares durant{· a realiz.1ç~lo das sessões 
.rlenãnas c G.c câr.1ar.Js. 

g 1 o para efeito de rqp~;uo dns 12 (doze] se5SÕC's aJtentdJas ~~r <in 
cor.s:cierndw,; as ausCncias nas sc-ssõe~ ordin;"Jnns. e:-:t:-ao:dlllR.nas c scssôt'~. 

de camaras: 

§ :2" " perda do mandato de Cunselhe:ro c. rleclarada pelo 
Plenà:io. por decisão dn r:1awrin .-:!Jsoluta de SC'.lS membros. co:T1umc<1rlrt ao 
Governo do Estado atraves da Secretaria de Estado da EuccaçiH•. em se 
tratando de Conselheiros nomeado, pelo Poder Executivo e aisi Entidades 
Represenlalii•Hs da Socierlnde Ci,·il. em se tra\alHlo de Conseiheiro(s) por elas 
indicado(s). 

Art. 83. O mandato de Conselheiro é con"'derar:o exti"to em 
caso ele: 

1: - renúnna; 

IH fi exercício de rncmd~1to poliüco par:ídârJ0. 

IV condennçtin judicial, q-.te compron!Cta a hvr:orahihr!adf' do 
C<.fgo. por ,,entença tranSitada ern jlllgaclo. 

Art. 84 _ No caso de falta dtseiplinar. mternamente ou 
extemamcntc, o Conselheiro sera submettdo a_ uma avaliação e it decisão do 
Plenário, que poderá c:1scjar a perda de mandato. 

CAPÍTULO XI 
DA ELEIÇÃO DA PRESIDÊNCIA E VICE-PRESIDÊNCIA DO CONSELHO E 

DAS CÂMARAS 

Art. 85. 1\ Presidencia c a Vicc-Prcsidênc:a du Con'<:lho Cilberil a 
ciOl!) 02 (doi~) de ::,eus mernl.Jro~ t"k·ito':' por t:scru tini o ~f'.crf''d1 

Parágrafo unico. A cictção de que trota c~.tc art1go fdr-~;t•-;'J com (I 

prc'3Cn('2.. dr, no minimo, 2;..3 (dois terços) dos consclhrnos em cxl'IC!Ctn, 
sendo t'leito o{;l) c;I!HÍid;JU>(aj qur: rt>un;r m1·:arle rn<:J~; um dns \'Otns \'àl1Ccs. 

Art. 86. O mm1dM0 do(a) Presidente E> \'tce-Prcsidcr!~C tctú 

dumç<in ele 02 (dais) ;uws. pcrmiti:Jtlo-'c uma rcclC!c~u. 

§ 1" A eleição do( a) Presidente e Vice-Presidente frlr-se-3 com 
antecedénein dr. 20 Jvintc) dias do ~nal do mandato, er:o escrutiniu secreto. 

§ 2° Se nenhum dos ca,-,didatos obtiver maioria absoluta, 
proceder-se-á novo cscn;tinio, ao qual concorreriio ''" dois mais votados. 
considerando-se eleito, no caso de empatr., o mais idoso. 

§ 3° Em caso de vacán<:in dos cargos eJcti,·os de Presidentes e/ou 
Vice-Presidente, a eleição do novo titular se fará pru·a completar o mandato. 

§ 4" Havendo vacãncia do cargo de Presidente no decorrer do 
mandato, o Vice-Presidente será imediatamente efetivado no mesmo, 
promovendo no prazo de 60 (sessenta) di~s. eleição para escolha de outro Vice 
em cscrutinio secreto. 

~ 5' Do periodo da cleiçün ate o homologação pelo Gowrnaclor o 
mand~to do(a) Presidente fica automaticruncnte prorcogRcto ai~ a _posse da 
no,·a Presidência. 

Art. 87. Escolhidos os membros integrantes das Ca:naras, serüo 
ns mesmos nomeados pela Presidencia do Conselho. pa.ra um peiiodo de 02 
(dois) anos, permitida uma recondução. 

§ I 0 A escolha de Presidente c Vice-Presidente cte Cámara poderá 
ocorrer por consenso ou por escrutinio secreto, sendo necessári3 á deliberação 

por maiona absoluta de seus membros. 

9 ~' O mandato de Presidentf e Vice-Presidente de Câmara terá 
duração de 02 (dois) anos, podendo ser n'conduzido para mais um mandato, 
atrnn>!; de consenso ou um novo processo eleitoraL 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 88_ O Plenário, as Camaras e as Comissões pronunciar-se
ão sobre a matêriu submetida a sua apreciação, por meio dr: Pareceres e 
Recomendações que funciamcntarâo, qu;111do for o caso; as decisúes do 
Colc,g;ado. 

Art. 89_ O Parecer, com indic:açf10 do número do proc<:sw 'lue 
lhe deu origem, do nome do relator e da ementa da matéria, devera conter: 
Histórico. An;ílise, Voto do Relator, Registro do Voto da Cámara e do Plenario. 

Art. 90. Os conceitos em1tidos pelo Relatoi no corpo do Parecer 
sào de sua exclusiva responsabilidade. sendo objeto de \'Otação apenas as 
conclusoes resultantes da proposição. 

Art. 91. Para efeito de apreciação. os votos siio considerados: 

- f<J\·orâ\'Cis: pelas ConctusfJes c jou com restriçõr..:s. 

11 - contrarias: divergentes da,; Conclusões. 

a_l os \'Olm; com restrições c os cont.ritrios serão lrazidos para 
conhecimento. defesa e ddiberação no Plenario; 

bj será garantido ao(a) Consclh~iro(n) a incorporaç;io d0 SCll \'Oto 
cnnlrr'1rio n0 parecer. se: assim o desejar. 

Art. 92. Os P;treceres serao assinados pelo Relator e demais 
memUrns dD Cú.mara eí ou Comissão EsJ.Jecial e pelos Con_o..;elheJ:-os presentes à 
Sessão PJen;Jria 

Art. 93_ Fica vedado aus(a) Conselheiros(a) c Assessores 

tomarem parte nas decisôes e emissão de pareceres, neste Conselho, em 
processos de Instituições para as quais preste consultoria remunerada. 

Art. 94. O Conselho contará com o recesso do Plenario, 
anualmente, nos meses de janeiro e -julho, devendo, porem funcionar em 
cara ter permanente a Presidcncia e as demais Assessorias. 

Art. 95. O Governador elo C:stado presidirá as sessões do 
Conselho. sempre que se fizer presente, sem direito a voto. 

Art. 96. Uma ''ez comprovada a necessidade. a Presidência do 
Conselho, ouvido o l'lenario, poderá propor ao Governador do Estado o 
aumento do número de consdheiros e de sessões remuneradas. 

Art. 97 _ Os casos omissos neste Regimento serJo resoh-idos 
mcdnmte deliberação rio Colegiado, respeitado o disposto no art 24, § 3°, 
inciso Jll. alincas -,"e "IJ". 

Art. 98. A cada dois anos, o Conselho ·Estadual de E;ducaçao 

concederá à pessoa fisica e a pessoa jurídica o prêmio Mérito Educacional 

Amapaense, conforme regulamentação própria. 

Art. 99_ A concessão de Licenças pre,·istas no art. 22 e seus 
incisos garantirá o recebimento de jetons ao(a) Conselheiro(a) Suplente 
presente à sessão. quando substitumdo o Titular. 

Art_ 100. A concessfw de Licença previstas no art. 22 e seus 
incisos garaplirú o recebimento de jetons ao Conselheiro(a) nos seguintes 
casns: 

I - rcahzação de estudos fora do t:stado de interesse da 
Educação: 

!I - d~sempenho de missão rclevru1te; 

llJ - licença maternidade; 

IV- tratruncnto de saúde do Conse.Jheiro(a). 

Art.101. Para o cumprimento do que dispõe a Lei n" 
1.282/200/l, em seu art. 7", a Presidência do Conselho Estadual de F:d11<:rtção 
nomcru·a, anualmente, uma Comissão Especial, com representação das 
Camaras. Asscssonas c Setor Administrativo, para a elaboração da proposta 
orçarnen:ãria. \'isru1do gru·antir o funcionamento e manutenção deste 
Conselho. 

~ norr.ea1:fl0 dn comissão a que se refere o aiL 100 ocorrera 
até o finç:U do primeiro trimestre de Ci.id;• an~l; 

I! - o prazo pru-a cláboração e apresentação da proposta 
orçamrntitria para o Plenario deste Conselho será de ate hO (,_,~ssenta] dias a 
p;1rti:- dn rlata de nomeação da comissão. 

Art. 102. Em conformidade com o qur estabelece a Lei n" 
1.282/2008. ern seu art. 3', fica assegurado o cumprimento do mandato dos 
n~prest•ntantes do : Jder Executi\'O. 

P;Jrúgrafo único. Após a r.onclusflo dos mandatos âos 
representantes do Poder E.xecuti1·o, fica g~rantida a recnnduç;io de 2/3 (dois 
tt.'rços) de seus representantes, como forma. de prcsctYar a contmuidtHle df.?S 
trabalhos desta egregia corte \ ·. 

· Art. 103. Este Regimento, depois de aprovado pelo plenário 
deste Conselho, ser;\ homologado pelo Governado-r do Estado e entrará em 
vigor na data de sua publicaçáo. 

_ Art. I 04 _ O Conselho Estadual de Educação, em sess~o plena 
real1zada nesta data, apnwou o seu Regimento de acordo com a Lei n" 
!.282/2008. 

DECRETO N" 
í~)4 

DE 2010 DE 30 DE DEZEMBRO 5237 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo art. 119, incisos Vlll c XXV, da Constituição do 
Estado do Amapa, e tendo em vista o disoosto na Lei 1.453 de 11 de fevereiro 

~ 
~---------------------------------------------------------------------------------

- ...... ~ _..,.,.--.n/!>"'' ,r,~ ..... ..,.=-------
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de 201 O. tPndo em vista o cont:do no Oficio n° 3099/2010-GAB/DETRAN-AP. 

DECRETA: 

Art. 1° fica aíJrO\'ado o E"tatuto rlo Dcparwm~nto Estadual de 
Trimsito do Amnpn. na forma do An~xo deste Dccrc;o. 

Art. 2° Este Decreto c:nra em ngor !W d;Jt;j dt• $lW pi!blicnrii•) 

Macapá, 30 de dezembro de 2010 

ANEXO 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA. SEDE E FORO 

Art. 1° O Departamento l::stadunl .de Trânsito do Amapú · 
DE.'TR-'IN/AP, entidade autãrquica, criada pela Lei n" 1.453, de 11 de fe\'ereiro 
de 2010, '~nculada ã .Secre;aria de Estado da Infraestrutura, dotada de 
personalidade de direito publico, patrimóiüo. próprio. autonomlil 
administrativa c financeira, sede c foro na cidade de Jv!acapá. Estado de 
Amapá. 

CAPÍTULO II 

DA FINALIDADE. DAS POÚTICAS E DA COMPETÊNCIA 

Seção I 

Da Finalidade 

. Art. 2° 0 Departamento Estadual de Trà.Jlsito do Amapi1. como 
Úrgào Executivo do Sistema Estadual de Trãns:to. tem por finalidade 
implementar as medidas da Política Nacional de Trãnsllo c do Prograrr.a 
Nacional de TráJ'lsito no Estado do Amapá, rm especial: 

I· "ela r pelo cumprimento da lcgislaç:io de trimsito; 

II ~ programar, coordenar, oricnta.r. fiscaliz;Jr e controlar a 
execução das atividades de administraçiio, educação, segurança e engenharia 
do tráfego e do trãnsito; 

1!1 -aplicar penalidades por infração de tr~nsito; 

JV · expedir certilicadns de propriedade de vciculos: 

\'·habilitar condutorc' de veit·ulos m~tomotores: 

VJ . realizar pcricias: 

VIl · ~laborar projetos de sinalização no. cw:hito de sua 
CifC\IIlSCJ'iÇãO. 

\'!li- exercer outrus atribuicbe.s correlatas, na fow1a da Lei 

Seção II 
Dos Políticas 

Art. 3° O Departamento Estadual de Trãnsitu do Amapn ntuarã 
de conformidade com os seguintes princípios: 

I - busrar n melhor qualidade de ,-idn para o cidadão t'Orno oiJjPiO 
tndissoc~<hel dn tlirtilo dt· 1r e.o vir; 

11 . promo,·cr o tr{ir,!l!lo corno um· dir~ito il ser respeitado C' 

nncontdo em \'alares como cooperação. solirl~I i~dadc e ctn!ll!:ult: parn atender 
;i~; r.ecessidadcs de locomoçao de todo cidadão: 

IIJ . tornêU as informa~:rn-:s ~;ohn· o tr;j;,~oH(l dispClnin~is a toda a 
sociedade, fazendo com que o llu-'n de inform:<çi>ts ~··jrt ""ntintio e que 9 
ronteüdo \'eiculado le,·e ao rea! cn;cndimcmo elos fenômenos do trún,itn. sem 

destaque apenas em fatos negativos: .. 

IV _ priorizar a comunicnçüo intí·~-go\'ernnmental, as e.smttcgtas 
e 05 mecanismos para a melhoria da mtcraçao entre os Poder~s EstoJdurus .. 
·sem os quais 0 tratamento adequado das questões de transtto ficara 

prejudicado; 
y . tomar a educação de triln~ito em mo_la mestra p~a a 

disseminação de informações c a participa~·ão da populaç_ao n~ res1oluç~o ~c roblemas. visando à modir:cação de comportamento em s:tuacoes 'c u ans: o 
~à reaçãu positiva a açtics cducati,·as; 

VI • fortalecer 0 descn,·ohimcnto instituc•?nal das ~estôes 
estndual c m\micipal do trãnsito, ,·,sando il eslruturação e "capacttaçao PS:a 
planejar e controlar o desen,·olvimcnto dos espaços urbanos. o uso e o< upacao 
das ãrea" urbruJas. c a prescr\'ação do meio ambwnte 

Seção III 
Do Competência 

Art. 4o Compde ao Departamento Estadual de Trnnsito do 

Amapá: 
I . cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

.................... .... -- í 

r.o itmbtto do Estado do Amapá: 

11 · realizar. fiscali?.nr e controlar o procc"'o de formaçao. 
?.pc.:rfeJçoarne.nto, reciclagem c suspensão de condutores. expedir t• cnssni 
licença de aprendiwgem e permissao pru·a dirigir. bem 'como expedir Cart<ira 
Nacional de Habilitação: 

111 • ,-'istoriar. inspeóo~Hr quanto ãs condições de seguran,·a 
\'ClCUlar. registrar. emplacar. selar a placa. licenciar veiculas. expedindo o 
Ceri:if1cad0 de Rt:gislro e o Licenciamento Anual; 

I\' - estabelecer, em conjunto com o !3aialhão de Tránsíto da 
Pn1:c:êl Milita: do EMéldo do Amapá, as diretrizes ;Jara u policiamento ostensivo 
de rrfmsito; 

',1 executar a fiscalização de trânsito. autuar e aplicar as 
medidas adm:ni,trati\'as cabí\'eis pelas infraçtie~ previstas no Código de 
T~ansito Brasileiro - CTB, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos VI c 
VIII do art 24, no exercício regulnr do pooer ele policia de trânsito: 

Vi aplicar as pcna!Jdadcs por infrnçóes pre,·istas no CTB. 
notificando os infmtores c arrecadando as m\tltas que aplicur: 

\'ll - a.rrecad:tr \'alores pro·;enientcs de cstac.lta e n:moçflo dt.: 
1eiculos r obytos nas suas dcpcndencias. 

VIII comt111icar ao órgão cxccuti\'0 de tr;insito da União a 
suspensão c a ca~sação do direito ele dirigir c o recolhimcmo da Cnneira 
\ac:onal dr H;:bilitaçáo: 

iX · coletar dados estatistic:o:; t• ,_..lahnr:u estudos s.obrc ncidcrHe~ 
de tr;jn~;J;o c :;uas causas; 

X · credenciar órgãos ou entidades c agentes p<~:a a execução de 
at!I'Idadcs pre\lslas na legislação de tritns:·.o. ·na fonita cstabdt•r.>da peio 
Conselho :'iacioJ1al de 1'rà.J1sito - CONTRA\/, ils ati,·irlades de credenciamento' 
e recredenciamentos de Clinicas medica c psicolt':gica que realizem perícia d~ 
u·:"tn~iro, n~'"0_ como ~s ati\·idadcs rclati\·as aos CcnllCls d(! Formaçito dç_ 
Condutores, ConccssiÕnârias, Empresas de placa veicular c g1.Jincho, 
despachante documental, c outras correlatas à legislação de tr<in~ito; 

XI - promo,·er c participar de projetos e programas de educação c 
sep,uranç.;:; de trã.n,!lo de acordo com as diretrizes cstabei<cidas pelo 
CONTRM\; 

XII · fornecer, mediante convênio. aos órgãos cxecutims de 
trà.ns:to municipal. entidade executiva rodoviãria estadual. os dados 
cadastrais dos veiculas registrados c dos condutores habilitados, para fins de 
imposiçlio c notificação de penalidades c de arrecadação de multas nas ãreas 
de suas competências, bem como a Delegacia de Policia Interestadual . 
POLI:'JTER. Ministerio Público Federal e Estadual, para consultas relativas a 
Inquéritos Policiais:. 

Xili · articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacronnl de 
Trà.J1sito no Estado, sob a coordenação do Conselho Estadual de Trânsito -
CETRAN /,>,i'; 

XIV · mtegrar-sc a outros órgilos c entidades do Sistema Nacional 
dr Trãnsito para Iins de Drrecadação c compensação de multas impostas na 
ãrea de sua competência, visando à unificação do licenciamento. á 
simplificação e à celeridade das transfer~nr.ias de Yeiculos e de prontuãrios de 
condutores de uma para outra Unidade· da Federnçfto; 

XV - promover as campanhas de educação de trânsito, em 
especi;d nos pc.riodos referentes a férias escolares. feriados prolongados e a 
Semana Nacional do Trãnsito, conforme orirntaçáo do CONTRAN e do 
DENATRAN. 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 5° A estrutura 1 organi<acional basica do Departümento 
l::stüdunJ de Transito DETR.O.N I AP compreende: 

I - DJRECAO SU!'I::l<IOR: 

I. Deliberação Colegiada: 

1.1. Conselho Estadual de Trãnsito · CETR:'N 

I .2. Junta Administrath·a de Recursos e lnfraçõ~s- Ji\Rl 

1.3. Conselho Dirdor 

1.4. Conselho fiscal 

2. Dcliberaçtlo ~ingular: 

2.1. Dirctor-Pr~sidentc 

2.2. Direção-Adjunta 

11 · L':-I!D/IDES DE ASSESSORAMI::NTO: 

~1-. Uabinr.lt-

4. Assessoria de De"'m·utvimrnto Institucional 

5. Procuradoria Juridic;; 

ó. í.nrregccloria 

7. Com1~St1o Permanente ÕC' Licitação 

8. Comissão de Leilão de Veiculas 

9. Asse~;soria de Controle Interno 

!ll · UNIDADES DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA: 

i O. Coordenadoria de Operações 

I O. 1. Núcleo de Veículos 

1 O. 2. Unidade de Registro de Veículos 

10.3. Unidade de Controle :!e Veiculas 

11. Núcleo de Condutores 

11. I. Unidade de Rel!istro de Condutores 

....... ..,· . -""' 
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11.2. Unidade de Exames Tr·óncos c Práticos 

12. Núcleo de lnfrnçóes 

12.1. Cnidadc de Registro de lnfraçl>es 

12.2. Umdade d~ Fiscahzação de Trimsito 

13. Coordenadoria Técnic~ 

13.1. Núcleo de Educaçào 

13.2. F:scola Pública de Trãnsito 

13.3. Unidade de Planejamento Educacional 

14. Núcleo de Engenharia 

14. f. Unidade de Sinalizaçào 

14.2. Unidade de Engenharia de Trafego 

I 5. r\úcleo ele Per-ícias 

15. 1. Un>dacle de Perícia \kdica 

15. 2. Unidade de Perícia Psicológica 

16. Coordenadoria de Tecnologia 

16.1. 1\úcleo de Desen\'Ol\'imenlO 

16.2. Núcleo de Segurnnça e ManutençilO 

17. Coordenadoria de Atend>mento 

1\'- t.:NIDADES DE F:XECllCAO 1:\STRU~!Ci\TAL 

18. Coordcnadona AdministratJ\'O-Ftnanc:eira 

1 H. 1 Unidade de t\dminiSI rnçiio 

18.2 Ati,·iclacle de Patrimõmu 

18.3. Ati,·ided,· cte ~latenal 

18.~. Ati\'tdadc de Sen·iços Gerais 

! Y. llmdade de Rccur~os Humanos 

20. Cnidade de Protocolo e Arquivo 

21. Gnidade de Transporte 

22. Unidade de Finanças 
<...-.., 

22.1. Atividr.de rle Tesouraria : .. 
-'-•' 

2:1. L:nidade de Contabilidade 

24. lnidade de Contratos e Com·enios 

V· C:--l!DADES DE J:;XECUÇAO DESCO:--JCF.NTRADA: 

25. Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETR.Ar\ 

25.1. Unidade rle Veiculas 

25.2. Unidade de Condutores 

25.3. Unidade de Infração 

25.4. Unidade Tecnica 

26. Agencia ct~ Trânsito 

27. Posto de Atendimento 

J1z.H:lgrafo L1n1co. A representação grâ.fica da presente estruturu. 
consta no Anexo I des:e Estatuto. 

Art. 6° As Funçr1es Gratificadas de :\i\'e} Superior c 
lntcrmcdià:w do Departam~nto Estadual de Transito - DETRA!\ es:ão 
rlispostos riJ Anexo ll deste DccrellJ. 

Art. 7° O Departamento Estadual de Trânsito do Amapá, serú 
dirip,ido pelo Diretor-Presidente - na qualidade de direç~o ~;eral superior e pela 
Direção·Adjunta • na qualidade de direção gerencial superior: o Gabmete por 
Chefe de Gabinete: a Procuradoria pelo Procurador; a Corregedoria pelo 
Corregedor; as Coordenadorias por Coordenadores: as Assessorias por 
Assessores: as Comissôes, de Licitação e de Leilão, por Presidente; os Núcleos 
por Gerentes; as Unidades por Chdes e as Ath·idades por Responsã·:cis, cujo~ 
cargos serão providos na forma da legislação pertinente. 

CAPÍTULO IV 
DA RECEITA 

Art. 8° Constituir;lo a l~eceita do Departamento Estadual de 
Trânsito elo Amapá: 

I - o produto da cohrnnça de ta'>as de ser.·iços realizado' pela 
autarquia: 

I!- o prodmo de multas aplicarias por infração de tr:in"to; 

111 - dotaçües que lhe forem atribuídas pelo Estado em seus 
orçamentos anuais: 

lV-o produto de operações de credtlo realizadas pela iliJtarquia; 

V - as rendas patrimoniais ele qualquer natureza, incluindo 
alienação. juros e dn·id.,ndos; 

VI - herança>, legados e tloa<;ões; 

\'I! - auxilias, sub,·ençõcs ou doaçócs municiprus. federais ou 
printdas. especificas ou oriunr:lF.Is dr con\·ênios, c:onn~nçfles o~t acordo~ 

celebrados pelo DETR>\:\: 

VIII ·juros bancru·;os ele depósitos ou a;>IIca,·õcs financeiras; 

IX · n~cursos oriundos de salri·J financetro ck exercícios 
amerio:es; 

X- quaisquer outras rendas eventuais ou extraordina.nas. 

CAPÍTULO V 
DOS RECURSOS HUMANOS 

Art. 9° Os ser.·ictores do Departamento Estadual de Transito do 
Amapá ficarão sujeitos ao Regime Juridico dos Servidores Civis do Estado, das 
Autarquias e Fundações Púbhcas Estaduais, inst.ituirlo .pela Lei Estadual n' 
0066 de 03 de maio de 1993, bem como às demais normas pertinentes a 
espéCie. 

Art. 10. Os Recursos Humanos do Departamento I::staduaf de 
Trânsito do Amapâ. serão constituídos de pessoal corn: 

I - função Gratiftcada; 

li - cargo de Provimento Efetivo. 

§ I • As funçôes previstas no Inciso I deste artigo, serão de livre 
nomeação e exoneração pelo Governador do Estado, sendo as Funções de 
Direçiio Intermediária - FGI, exclusi,·as de servidores do quadro efct.ivo da 
Autru·quia c do extinto Território FederaJ do Amapá. 

§ 2' Os cargos previstos no Inciso ll compõem o quadro cte 
ser.'idores efetivos do DETRAN que sen:i instituido por Lei especifica e serão 
providos mediante concurso público, conforme Regime Jurídico dos Ser.-idores 
Ci,·is do Estado, das Autarquias c Fundações Públicas Estaduais, instituído 
pela Lei n" 0066, de 03 de maio de 1993, e demais normas pertinentes. 

§ 3' Servidores do quadro efetivo do I::slado e serYidores do ex
Territúrio Federal do Amapã, à disposição do Estado, pocierào ser designados 
para Funções Gratiftc:arlas nu colocados :l disposiçüo do DETRAN. 

CAPÍTULO VI 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 11·. Constituem Patrimônio do Departamen[(l F:stacluaJ de 
Trimsito do Amapa: 

I - os bens originários de transfc:éncia do Governo do ~stado do 
Amapâ cus que venhrun a adquirir: 

li - as doacões. legados e heranças; 

li! - os hens e direitos. 

CAPÍTULO VII 

DA GESTÃO ECONÔMICO-f=INANCEIRA 

Art. 12. O e:<erdcio financeiro coincidira com o ano ci,tl e, '"' 
término de cada exercício, a entidade apresentnrü prestação de cont;!s, 
eo:otendo as seguintes demonstraçôes financeiras: 

J - balanço Orçamentâ.rio; 

!1 • ba!ru1ÇO Financeiro: 

lll- balanço Patrimonial; 

IV - demonstração das variações patrimoniaJs conforme o art. 
101 da Lei n' 4.320 de 17 de março de 1964. 

§ I o :\ prestação de contas de,·c:a ser apresentada pelo Diretor
Presidente do DtTRAN, com manifestações do Conselho Ftscal c do Conselho 
Diretor para encaminhamento ao Tribunal de Contas dn Estado, dentro do 
prazo previsto por Lei. 

§ 2° A proposta orçamentária para o exercício seguinte dev~ra ser 
submetida pelo Diretor-Presidente ao Conselho Diretor, nos prazos indicados 
por Lei. 

CAPÍTULO VIll 

DIREÇÃO SUPERIOR 

DA DELIBERAÇÃO COLEGIADA 

Seção I 
Do Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN 

Art. 13. O Conselho EstaduaJ de Trânsito - CETRAN. órgão 
deliberativo, eonsulti,·o e normativo nos termos do Código de Trânsito 
Brasileiro, tem composição, estrutura, organização e funcionamento definitivo 
no seu Regimento Interno aprovado pelo Governador do Estado. 

§ I • O CETRAN scrà presidido pelo Diretor - Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito no Amapá. 

~ 2" Sera remunerado com a Gratificação de Deliberação 
Colegiada correspondente a 50% do \'alar do salário mínimo vigentes por 
sessào, devida nos membros elo Conselho F:stadual de Trânsito - CF:TRAl\', 
pela participaçáo efetiva de seus membros em sessões ordinárias, no limite 
máximo de 05 (cinco) sessões mensais. 

Seção II 
Da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI 

Art. 14. A ,Junta Administrativa de Recmsos de Infrações- JARl, 
órgão colegiacto responsúvel pelo julgamento dos recursos interpostos contra 
penalidades impostas pelo DETRAN. tem estrutura organizacional e 
funcionamento definidos por Regimento Interno apro\'ado p~lo Conselho 
Estadual de Transito- Cr.TRAK. 

!i I" Haverá uma Turma de Julgamento para cada 50.000 
,·eiculos registrados no Estado do Amapá .. 

§ 2' s.,r;; remunerado com a Gratificação de Deliberação 
Colegiarla correspondente a 50% do valor do salário mínimo vigentes por 
se$$àO. de\! da aos membros da Junta Actministruti,·a de Recursos de Infrações 
- JARI. pela participação efetiva cte seus membros em sessões ordin~ri~< no 
li!nite má'{imo tie 05 (cinco) sessões mensais. 

Seção III 
Do Conselho Diretor 

-
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Art. 15. O Conselho Diretor é i>rgão consultivo e de dclibcraç<io 
colegiada, presidido pelo Diretor-Presidente do Departamento Estadual rle 
Transito do Amapú, composto por representantes c rcspecti,·os suplentes de 
aren finaJistica do Governo do Estado, integrado pelos scg1.11ntcs rnemhros: 

I - um representnnte da Secretaria ~~spectal de Dcsemoh·imento 
da Jnfraestru tu r a do Estado; 

11- um representante dn Secretaria de Adnnnistraçi10; 

111 - um representante da Secretaria da Receita Estadual; 

IV - um representante da Secretaria de Estado do Plnne;amcnto, 
Orçamento e Tesouro; 

\' · um reprcsent.1nte da Secretaria de Educação. 

§ I" Os membros do Conselho Diretor assim como seus suplentes 
seriw indicados por seus dirigentes c nomeados pelo Governador do Estado 
para um. mandato de 02 ldmsl ru1os, permitida a recondução por igual pPriodo. 

§ 2'' O Conselho Diretor rrllntr·se-á ordinanamemr a cada tri-s 
rr.escs e extraordmanamente, sempre que convocAdO pelo seu Presidente. com 
a presença minima de dois terços de seus membros, deliberando por mRioria 
simples (5U'!·ó! mais um. 

§ 3° Os membros do Consdho Diretor nno receberão 
rcmuneraçflo sob quaisquer títulos, rclati,·a às suas funções c.~crci<.l"s no 
referido Consdho. 

Art. 16. Ao Conselho Diretor compete: 

DET~AN; 
I - estabelecer a orientação geral da po!itica de atuação do 

11 - 1111aJisar e apro,·ar o orçamento anual e o Progrruna 1\nuaJ de 
Trabalho. compatível com o Programa de Go,·emo; 

111 - analisar c aprovar os relatúrios, balancetes e balanço 
financeiro do Instituto; 

IV · homologar a celebração e r.scalizar a execução de contratos. 
convênios. acordos e ajustes com Snlidacles l'ttblicas c Prh·adas. nacional c 
internacional. que envolvam matena de relevante interesse para a Autarqtnn. 
manifestando-se previamente; 

V - deliberar sobre relatório anual e as prestações d<· comas àa 
Autarquia. emitindo parecer sobre as demonstrações fin:~nceiras: 

VI - aprm·ar e a."JaJisar os dcmonstratl\·os finMcciros: 

Vil - dchuaar snhce rclntorios c as contas Hnuo.,;, ate o último 
dia !lo m('s de jru1eiro do ruw scgumt" do •·xercir.io ,·encido; 

vn; :~preciar c dcctdir sourc prorostns de aquisiç?o. a!it·nnc.Ao. 
cessão, hipote~;a "permuta de bens. na forma da ler.i5lnçf>o que rege a espécie; 

IX - aprm ar a~ propostas qtte \"Crsrun solm· as alterações 
orgamzacionais e administrati\as. de qur- trntél..:-n o EStatuto. ~ubm1~1cnrlo·as, 
po~lt~riormrm:e. à Secretana c!r E~t~tlo do Pl<.~n~;amento, (Jrçanlcnto e Tt~souro 
para aprecia(::io e postenor aprovação pelo Go,·c; na dor do Estnc!o; 

X - apro,·ar a pro;"'"'~ rte tomnda de emprestimo ~or pnnr., da 
enddnde, rr.ediantc análise dt.,s >Jcoi<·io!; a serem flll:lllcindos: 

XI -deliberar sobre contratos ck ~~uisição de bens ou semços ce 
consultoria, assessoria, assistência técnica ou auditoria; 

Xll - homologar -ns aJterações no quadro de pessonl e plano de 
cargos e salarios a serem submetidas ao Chefe do Poder E.~ccutivo. 

Seção IV 
Do Conselho Fiscal 

Art. 17. O Conselho Fiscal órgão de fiscalização administrativa. 
contúbil e financeira e composto de 03 (três) membros dos scg1.1intes órgãos: 

I - um rcpresentru1tc da Secretaria de Estado da Infraestrutura; 

li- um representnnte elo quadro efetivo do DETRAf\; 

lll- um rcpresentantt• da Audttoria-GeraJ do Estado. 

§ 1° Os membros do Conselho Fiscai <' seus suplentes scriio 
indicados pelo Tttular de cada instituição c nomeados p~lo Go,·crnador do 
Estado, com mandato de 02 [d01s) nnos. permitida a reconduç;.o por igual 
período. dentre aqueles com notóno conhccirne.ntn t<'cnic.o nas arcas contábil. 
de administração ou de auditoria. 

§ 2" O Conselho Fiscal reunir-se-á com n presenç~ minima de 
dois terços dos seus membros, deliberando por maioria simples (50% mais 
um). 

§ 3° O Conselho F"iscaJ reunir-se-á ordinariamente a cada 
trimestre. ~ e.xtrnordinnrirunente. sempre que convocado por seu Presidente. 

§ 4° A. pauta c a ma teria :l serem deliberadas dcYcrão ser 
encaminhadas para conhecimento pr&vio.dos Cor.sdheiros. com anteccdi'ncia 
minima de 72 horas 

§ 5" Os membros do Cons~lho f.JS~al não receberão rcmuneraç:\n, 
sob quaisquer titulas. relati,·a as suas flln(Õ<'S no referido Conselho. 

Art. !8. Ao Const•lho Fiscn.l compete: 

1 - exercer fiscalização administrati,·a. conuibil e financeira do 
DE'J'R:\:\, podendo cxammnr livros e qurusquer outros documentos, bem mmo 
requisitar informações. verificando o cumprimento dos deveres legais e 
estatutarios: 

li - emitir pru·cccr sobre a prestação de c·ontas. analisnndo-n sob 
os a~pecto~ econômico~fmnncciros c pntnmoniéüs; 

111 - opin:n sohn· :1~sunto~ (k c.on{nhilid;~rl~. administração e 
outros de intcrcs'c cconõmtco da lnstnuicilo quando sulicitado pelo Diretor· 
Prc~inrme ou pelo Conselho Diretor, 

IV. apresentnr no Diretor Pre:-;irlPntP dn Autarquia C' Ch1 Conselho 
Dirci.or. pareeer soUrt :J~ ati•:id:.H..ks t~C:1J~lúnncu-fi.n:HH"('.lrns da mesma, 

indicru~diJ u~ medidas ncct:·ss{trins; 

rlemrus V analisar lrirnestralmentc os balancete!) 
(km,mstr~çóes contábeis, elaborados pela Autarquia: 

VI - <'Xarninar as demonstrações contábeis do exercício soci?J 
sohrC' ela~ opuutr. c 

DA DEl.lBERAÇÃO SINGULAR 
Seção V 

Do Diretor-Presidente 

Art. 19. O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito t.lo Arnapil - DETR.'\1'>. desenvolve a atividade de coordenação 
cstrategica da Autarquia, tendo as seguintes atribuiÇões: 

I - presidir o Conselho EstaduaJ de Transito do Amapá -
CETRAN/AP, na forma do Regimcn.to Interno; 

11 - planejar, dirigir, supcn~sionar, orientar e coordenar as ações 
técnicas e executiva,; e as gestões administrativa, financeira e patrimonial d<l 
Autarquia; 

111 - buscar os melhores métodos que assegurem eficácia, 
economia c celeridade às utividnrles; 

IV - ru·ticular a captação de recursos c tecnologias junto aos 
<irg<ins ele desem·oh·imento voltados para projetos de desenvolvimento do 
scrvtdor, de interesse da Autarquia e do Estado, obscn·ando a Jep,islncho 
vigente: 

V - estabelecer a orient:~1:õo geral para execução dos serviço,; 
prest<~dos com eficiênciõ e cele.ridade; 

VI - cumprir e f112er cumprir as normas estatutári<ls di'\ 
Autarquia. as deliberações recomendadas pelo Conselho Diretor. a legislaçiio c 
normas regttlamcntares a que a administração estiver subordinada; 

VIl - coordenar a elaboração e aprovar a proposta do orçamento 
anual da Autarquia; 

VIII - representar n Autnrquia ativa c passivamente, r.onendo 
r.onMiruir para tanto. procuradores; 

IX - apreciar e apro,·ar os planos, programas e projetos relntivos 
ãs ativtdades e aos respectivos rdatórios de execução; 

X - assinar· contratos. acordos c conw;nios; 

XI · mo\"imemar os recursos financeiros da Autar4ui:~, assinando 
11s documentos pe.rtinrntes. em conjunto com o responsâvcl competente: 

XII - administr~•r o pessoal. com lotação e exercício na Autar4etia 
c do ex-Território Federal do Amapá, â dtsposiç<io do Estndo. e,·entualmentc 
<1rs1gnndo porn o cxercicio na instituição; 

Xlil · representar a Autarquia judicial c cxtrajudlctulmente, 
podendo ..:onstiluir prm.:unu.lor: 

XlV - solicitar SCJYidorcs públicos federais e estadurus da 
:~dministraçào Direta ou Indireta ,do Estado do Amapá para pre>:tarcm scn:iço 
nn Antnrquin; 

XV - cirrirlir sobre n nplicnção das receitas e pagamentos das 
despesas da Autru·quia; 

XVI - apresentar rumalm~nte, o relatório geral de ati,·idades da 
.~utarquia. ncompnnh;mcto as demon~fraçõcs financeiras e demais 
mlormaçflt's ~xigidas por Lt:l, :-;ubrnetcndo·o â ilpr0\"3ç[HJ da ntnoridadc 
competente: 

XVII - ordcnru· despes~. procedendo ao acompanhamento da 
execução orçamentúria, da abertura de crêélitos suplementares e do 
cancelamento de dotações; 

XVIII - homologar as licitações da Autarquia; 

XIX - baixar portarias, instruções normativas e outros atos. 
objetivando disciplinar o funcionamento da Autarquia; 

XX - designar sen•idorcs para função de confiançn, obscr.•adn a 
poli ti c a de pessoaJ definida pelo Poder Exccuti,·o; 

XXI . credenciar. recredenciar e fiscalizar órgãos ou entidades e 
agentes para a execução de atividades ·previstas na tegisluç:io de trimsito. 
assim como das ati,·idadcs desenvolddas por Centro de Formação de 
Condutores, Clinicas médica e psicológica que realizem perícia de trânsito. 
despachante docum~ntal, conccssionarins, empresas de placa veicular r 
gwncho. bem como outras correlatas t'm obediência '" !egislaçõrs pertinentes: 

XXII - credenciar órgãos ou entidades e agentes para a execuçfto 
de atividades previstas na legislação de trânsito, na forma estabelecida pelo 
Conselho Nadonn.l de Trânsito , CONTRAN; 

XXIII . fiscalizar os trabnlhos das Coordenndorias e das Unidades 
a elas ,·inculadas, bem como dos dirigentes c assessores que lhes sejam 
diretamente subordinados; 

XXIV . desenvolver program<~s de esclarecimento ao púhlico sobre 
o papel da Autarquia. difundindo suas atividades; 

XXV - designar, nos termos da Lei n• 8.666. de 21 d< junho de 
1993, Comissão de !~citação para proceder à oquisiçáo e a contratação de 
l;ens c se1Yiços para suprir as necessidades da Autarquia. 

Subseção I 
Da Diretoria- Adjunto 

Art. 20. O Diretor-Adjunto do Departamento EstaduaJ de 
Transito do Amapà- OETRAN/AP. sob a sut.ordinação da Presidência, tem 
as atrilliJt~·ê>es de: pr~star apoio ao Diretor.-Presidente nas funções de. 
representação e articulação interna c externa, mantendo c:ontmos c:om 
ór~tãos e entidades da administracão pública ou privada. pru·a estabelecer 
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progrumas de coopcTol;·;jo ti'cnJr~l. bem comn ncompanh~lr f' apma1· o 
dcseni.pcuho das Coordenadorias e- Umdadcs e rtemals nH:c:!msmo5- de 
<!f"scentraln~çào fi\lf' a AutarquiG w·nl:a aciotar 

Pél.rãgraJu ú:1ico (J Dl1Tlor-Adjlit1IO sub:.tttuirfl o D:r~._·tOJ· 

Prc-s.ric11tt=. nos :;eus lmpcdlfnrnto.:_:. legajs c cvcntli~Í~; 

CAPÍTULO IX 

DAS UNIDADES DE ASSESSORAMENTO 
Seção I 

Do Gabinete 

Art. 21. A·J (i-<ihinere do Dq;anam(·nu~ Esi.adual <ir' 7'rúr:~nr; dn 
:\rr.aptl. unidade rL~nons:l\·el pelo SL:tJ(lrt~ no titular da p;Jsl;t, cot!1i)Ck. 

I - supen·i~;ionar o rrce>bimento. a redação, a tramit.iÇÚo. n 
rxoedição e o contro1c da corre,pondencw olicial da Autarquia. bem como a 
organizaç~.o. a manutenção e a atu2JIL3Ç;io do ar~uil'o de cocrespondências. 

I! - preprt:-ar c a'·aliar a agenda diâria c: o titular r: coordenar o 
roteiro de ~\las auch~n::ras: 

111 . pn;mo,·rr conwtos com enlid.aties públicas c prn·adas e 
e~dare~..~e;- soOre as atL'/idades dcscn\·oh-·1das pel3 instituição: 

!\· - exercer a supervisão sobre o controle dos processos e atos 
adminisuati·;u~. 

V . dar cn~.:amir.harnenlo, transmitir ordens c mensagens 
emanadas do Diretor-Presidente, bem como rll\·ulgar atos. portarias. 
circulares. o'dens c•· sen·içü c instruções baixadas pelo titular do órgão; 

VI . d• orllp;mhar 8:-. matêrias de interesse da mstituição. 
d:,·~tlgaàas 1:os mcws de comuruca~:tw e orgar11zó-las em arqui\·os: 

\'li - c:..;c(utaJ, em co~.Junto com o úrg;jo Cf'ntraJ de comunicação 
do Go\·trno, as estrntf.gias de comunicação com o públJco in:.err1o ~ exten1o. 
assessor.u~d·J a Aut.a.rquiajunto aos Órgãos de imprensa. 

VIII - coord~nar a promoção ele e,·entos c orga.nizã~lo~;. 

elaborando as aprcscntaçôes instttucwnais a serem realizaàas pelo o~rctol

l'resldente, nus dtvtrsos eventos; 

IX . desempenhar quaisquer outras tarefas ou atribuil'ües. que 
direta ou indirctarncnte. concorram para a regularidade e eficiénc1a dos 
sen·iços do Gabinete. 

Art. 22. Constituem atribuições básicas do Chef" de Gabinete: 

I - assistir ao titu!ar da pasta no desempenho de suas 
atribuições: 

11 - distribuir, orientar. redigir e controlar os trabalhos do 
Gabinete: 

111- J"cccbcr. rcd1gir. expe<.h~ e contro!í!r rt correspondt?nciH oftciaJ' 
dn Autarq•.tia: 

IV - ckspachr1r com o titula: dn instituição o::; assuntos que 
dependem de dec,sãu superi:~r 

\' - cotr.por a paul'' de despaclw do [)irrtor·Presiclr.nte com o 
Gon~rnador. acompar:hru1:do-a com precisão. 

1"1 preparar n agenda do Diretor-Presidente; 

\'11 - atender aos mteressados que procura..'11 o Gabinete; 

VIII - zelar pela manutenção. usn ,. guarda do materia: de 
e'p~dientc •: dos bens patrimoniais do Gabinete. 

Seção II 
Da Assessoria de Desenvolvimento Institucional 

Art. 23. A A!-isr.ssori;J dt l)t·selli ol<.mwnto lnsltl\lCÍOtla~ · :\DI. 

comprte coordt~nilr e consolidar o planc:Jnmcnto. C'l elélboraçâo da ~ropostíj 

nrçamcntár.a. o controle or~·r.:trueniúrit•. u t!SO tir tc·rnolngt;I drl infr.•rmaçào 
p:·omo·;cr o dcs::n\oh·imcnto d(· co:r:petCnci(is c hnbilldadt>s riíJs pf·ssoas e ~a 
ttwdcrniz<'.çiw da gestito ~<o iunbito c'a .~utarquia. c: 

1 
~ 

I - observar e fazer çumprir as diretrizes e metndologias 
estabelecidas pelo Orgão Central do Sistema J::stadual de Planejamento; 

11 - desenvolver programas, coordenar projetos e equipes nas 
i:nplcmcnta~ões de metodologias. técnicas e ferramentas no aperfei~oamento 
dos· processos, disseminando os concettos de gestão por resultados e a 
aplicação de tecnologias inO\·adoras necessárias a eficiencia c à eficác1a da 
administração; 

111 articular parceriàs com órgãos e institUl\'Ões para 
compartilhar informações, experiências. conhecimento. partic1pando de 
grupos de estudos sobre temas de interesse da instituição; 

IV - prcs:ar assessoramento técnico as .demais unidades da 
instituição na elnbor;~ção e na execução dos planos c atividades: 

V - coordenar a elaboração de relatórios trimestrais e de relatório 
anual de atividades; 

VI - gerar informações gerenciais p!!ra subsidiar o processo 
decisório da instituição; 

VIl - promo,·er a utilização de novos modc)os, métodos e tecnicas 
de gestão. objetivando o apetieicoamento d~ admcnistração da Autarqu1a. 
buscando a efetividade das açôts e a qua.hdude dos serviços prestados. 

Vlll - elaborar estudos c fornecer mformações a Sec:retilria de 
Estado da Administração, necessários a formulação da política de recursos 
humanos; 

IX - promover o dcscrwol\'imcnto elos sen·it.lor·es. priorizando 
Identificando oportunidades de capacitação c qualificação, articulando a 
execução com a ins~tutçt.io responsãvel; 

X pro'!'over estudo, pesquisa. avaliaçâo e dilusào de novas 
tecnologias da informação c propor especificações técnicas e definir 
necessidades de alocação de recursos tecnológicos. de acordo com as diretrizes 
de~ arca de Tecnologia da Informação- TJ. do Estado; 

XI contribuir co1n a produ,:üo de sistCillé15 informatizados e 
solicitar o suporte aos so'twarcs utilizados pela Autarquia. junto ao órgão de 
infor:natica do Estado: 

XJl ~ p.?J·ticipar da racwnnhzação e da autorn<.~çflo dos processos. 
da i:1~er\tw dr no,·as tccnologü.1s, dn tiocume-ntação de sistemas c d(j 
elc:.boraçD.o de munurus de procedtmcntos; 

XIII rim suporte aos usuários c pro.,·idenciar a munutcnção dos 
~.istemas i:1forn1atizadus; 

XIV - propor crit.áio de implementaçáo para audrtoria d.: 
sistemas informatizados c ilcfinir mecanismos de controle de qualidade: 

XV - propor estrategias e procedinicntos ne~essarios a otimizaçflo 
dus rt>cursos públicos utilizadoc; pela instituiçào. para n cumprimento d(. ~ua 
miss:io e melhoria do5 serviços prestados; 

XVJ - executar o acompanh:Jmento e o controle orç~mentârío: 

X\'11 - n;cr·her e dar encaminha.JilCnto ãs demandas da Ouvidr.\ria
(ieral cio Estado. 

Seção III 
Da Procuradoria Jurídica 

Art. 24. A Procuradoria Jurídica do DETRAN/AP PROJUR é 
setor essencial ã Autarquia. que representa em caráter exclusivo a referida 
insutuiçiio, judicial c extrajudicialmente, cabendo-lhe" defesa de seus direitos 
e interesses. nas áreas judicial e administrativa, exercendo, ainda, as 
atividades de consultoria e assessoramento Juridico, em especial: 

- examinar e emitir pareceres em matérias de natureza jurídica 
solicitadas pelo Diretor-Presidente e demais titulares da Instituição, quando 
determinado pela Direção Superior; 

11 • formular, re\'isar, examinar Projetos de Lei, Decretos. 
Com·enios. Regulamentos, Regimentos e demais atos de interesse da 
Instituição; 

!li - pesquisar, dintlgar, organizar e munter atualizado, o 
ementário da legislação federal, estadual e municipal de interesse da 
lnstitttiçao: 

IV analisar o aspecto jurídico e legal nos processos 
administrath·os no âmbito da Instituição; 

V - diligenciar sobre assuntos ce natureza juriclica que lhes 
forem submetidos pelo titular da Instituição; 

V! - analisar e solicitar aplicação das normas que regulamentam 
atos da administraçáo pública; 

Vil - propor ao titular da Instituição a adoção de medidas de 
caráter jurídico que visem proteger o patrimônio da mesma; 

Vlll • prestar orientação nas questões judiciais, emitindo 
pareceres e informações em matéria jurídica e técnica de interesse da pasta, 
res5al,•ados aqueles inseridos na esfera de competência da Procuradoria-Geral 
rio F.stado; 

IX - assistir ao titular do órgão e ao Comitê de Desenvolvimento 
Institucional nos assuntos de ordem jurídica de interesse da institttiçào; 

X - atuar no contencioso, promo,·cndo a defesa dos interesses da 
Autarquia, em qualquer instância judiciária ou extrajudicial; 

XI promover execuções fiscais próprias ou na entidade 
dclegante; 

XII representar a Autarquia em .Juizo seja como autoria, ré. 
inter;cnicntc. assistente ou oponente nas ações judiciais; 

Xlll - promover a cobran\'a da didda atil'a oriunda da prestação 
de ser.i\:os e da aplicação de multas e outros créditos inclusive os 
pron·nicnte~ dt· con\'ênios; 

XIV - emitir pareceres sobr·~ assuntos de natureza trabalhista, 
previdenciúria. financeira. tributária, soc1et:Jria ou outros qtic cnvoh'am a 
ati,·idadc da :\utarquia. em suas relações internas c externas; 

XV · asBi~lir a Autarquia nos assuntos e compromissos 
assumirlos em con\·cnio~; 

X\'1 - no que se refere a iu·ca adminislrat i,·a: 

a) eluborar. direta ou panicipati\'amente. editais. acordos. 
rm1\"ênios. norma~ internas, contratos ou outros documentos sujeitos a regras 
JUrichcas; 

b) interpretar c adequar normas e instruções relativas à 
administração orçamentâria, financeira e de pessoal; 

cj receber e outorgar. quando autorizada, escrituras referentes a 
bens imóveis e promO\"Cr os registros imobiliârios; 

dJ emitir pareceres e prestar informações sobre ma teria jurídica. 

XVII - no que se refere à Divida Ativa, tem por atribuição: 

a) inscrever em divida ativa as questões pertinentes à infração a 
legislação de trânsito c outros créditos. mantendo os respectivos controles; 

bj acompanhar processos administrat1·;os oriundos de multas em 
todas as suas fases; 

c) expedir cobranças, avisos e notificações; 

di efetuar. controlar e documentar os parcelamentos de divida e 
os prazos dos processos. 

XVIII- observar fielmente o contido nos Parãgrafos 1 '. 2' e 3• do 
art. 2'' da Lei Complementar n' 0006/94. 
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Art. 25. Coa~tituem atnbujçórs bâsic<!~ rlu 1', 11t:uradn7. ·IJriclh·o 

I · assistir ao :irula.i do órgão nos asst:ntos d,• ordem Jlll idu::a ·J • 
interesse da Amarqu ia: 

JI · assistJT ao rlinp,cnte c no Comit~:.. de Dcscn\'oh rntcnto 
lnstit:.~cionaJ nos assuntos de ordem juridicn de interesse C:a IO!-t.itutçáo: 

111 - exarnmar ~ emit1r pnreccres e-m matCrias de natl~l ('7.3 JUricliCJ 
solicitadas pelo Diretnr·?rcsirlent~ e demais tittti?JC~ da Auta:·q-.tin. quando 
determinado pela Pr'~'tdênci:~: 

IV· preswr oncntrtr;âo nas quC>s:Ocs judiei~:~. •?tTIItindo pan:c.:r•:r;:-; 
c inforrJJat;ür:s r:rn mnt(·ria' juriclica e têcnicél de interesse c!:l pasla. ressalntdCJs 
aqud<::s inseridos nn esfem de comp~tencia da Procmadon3-Gl'r"l de, Eswdo; 

V· reprcscnt(lr a Autarquia em juizo ou cxtraJuchcialmentt'. 

Art. 26. Ao Assessor Jurídico, alem d"' "tribuiçõc~ tnPrentcs i\· 
Proc:ur:uinnn ... 1urirl1rn. compete assessorar c :·cprcscnta:· u Procuradflr 
juridtcn em ,1uizo ou t'XtrajuclidaJmrnte. em seu impedimento. qu~ndn 
deter.minatlo pr.lo D1n•!or-Presidcntf'. 

Seção IV 
Da Corregedoria 

Art. 27. :\ ConcgrdoJ"i::l tem 3 cnmpctiT.c·•:• dt· jli<JI!,·;u· t-~to!) de 
i:l\estig;ur·rul. insttHlrar c• prt?sidir inquérito. sindica:.cia <:. procc~~o:-; 

adTl_linistrnii\'o~ disciplinares. realiZc"U ntos cic c~H·:·ciçao uu a!llbito C:n 
l )!·:T~AT\ //\ P, procedt~ndo às corrctçõcs ordi!"lá.J ia~. c cxt:·aord tn:,ri:-ts na•; 
un:d:Jdt~s. apn~sentando rela.t•l-:ios cirr.unstanciad:·~ · ciPs suas ntn id;:ed··s, 
dtsc:riminru1do trreguln.ridad~s ou quaisquer fatos dC'stiuado~. R !'.3,·orect:r :t 
:tnà.hsr e julgamento= propor medidas de prr•·cnçao c· :-,çgu1a!l~<.1 p.,:<J l'llíniiiW 

btgii:dndes que permitem rrnudr. tlrgalidadt' e impunidade· nB área dr 
compe\ênc:a.da Autarquia. em P:>pcciai: 

i - coord!'na.r. oric:nla:- c sup('r\·isionar <t-; at:·.-idadt:s de àJsçiplinEt. 
recebendo r: apura:1do denúncias ou represt:nlaçr')e:; do puührü en: ~cral. 

l I....: 

sobre· atos ilícitos r.omrttdos nos serviços prcsiados por &erYidcr~s. 

credenciados c demais empresas prestadoras de serviços paru a Autarquia; 

11 · dcseni'Oil·er os processos adn:inistratims decorrentes da 
apuração de denúncias ou represen:ações: 

lll · coordenar. orientar c supervisionar as ati\"Ídildcs de 
correição, corrigindo ou prc,·cnindo a ocorrcncia de irregularidade ou de 
procedimentos administrath·os em desacordo com as normas vigentes no 
DETRAN/AP, tanto na capital quanto nos municípios; 

IV · elaborar normas orientadoras das atividades de correição c 
de disciplina: 

\' - <'lahorar planos de correições pcnódicas: 

VI propor ao Diretor·Prcsidcmc 3 instaurnçilo ou o 
arquivarn~nlo de processos administrat.ivos disciplinares: 

\'li - coordenar, 01 icntar c contmlar o :mdamPtHO dos proccs:;o~. 
peto><>' " trnbalhos executados pelas comissúes de sindtci\ncia. de processo 
administr'ativo disciphnar e de etica. 

VIII · examinar c cnóminhor ~n Dorctor Presidente, para 
julgame.nto, os relatórios conclusi,-os elaborado~· por essns comissócs. 
propondo ns prol'idências cabi"eis nos caso~ de p<malidndes disciplinares: 

IX - analisar, apurar irregularidades ~ propor providencias nos 
ca$OS de violação de princípios i: li c-os por sen•idor, c.:redcnciados c dcmats 
cmpresns prestadoras de serviços para o DETRAOIIí AP; 

X - dirimir dú,•idas quanto a adoção de princípios doutrinarias c 
â interpretação de normas tccnicas proccssuai~ aplicáveis a atuação do 
l.lETR.o\!\iAP, relativos as sindicâncias e inquéritos administrativos: 

XI propor. funclamentadamcnt~. mcrltdas pr~,·cnth·a~ 

de>tinildas a assegurar a regularidade dos scn·iços do DETRAN/AP. e e1·itar 
clc>~vios de finaliàade; 

XII- exrrccr outras aul'idadcs que est<:j:om d~ntro de sua área de 
atuaçfl.o. 

Seção V 
[)a Comissão Permanente de Licitação 

Art. 28. A Comissúo Permnncnte de, Licitaçâo-CPi.. ser;i 
constituída por 05 (cinco) membro,.: 

I · Presidente: 

11 · Secretário: 

111 • kkmbros. 

§ l(j Fica soh a respons;1bilirlnde de quai~qliC'r dos membro~ d:-t 
CPL. além da~ cnrr.prtê.ncias rC'ftrendadas nesta seção, a atribul\'iiO d1· 
Pregoeiro, '"" pc~riodo prccletermmado del'ldamentc designado pelo Orretor
PJcsidcnte do OSTRA'\ i AP. 

1; 2" Sfto ntnbuiçOes do Pregoeiro dcsignndo. as ~a:guintes 

Hti1·idades durante a sessão: 

aj conduzir Ecilação em sua írtsc externa e o credentlé\!llento do.c.;. 
interessado~; 

b) o recebimento dos em-dopes das propostas de preços e da 
documentação de habilitaçào; 

c) a condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha 
das proposws ou do lance de menor preço: 

di a adjudicação da proposta de menor preço; 

e) o subsidio ~ elaboração da ata. assim como aos trabalhos da 
equipe de apoio: 

f} O ft'.Ct!~limento, 0 C.'\amc C a dcci~:1o sohre fCC'..lr~OS: 

gl o t·ncaJninhamcnto do processo dt:vJdamcntc ::.sirttido. apó~ ;.i 

H·J_lUd.Jcaçãu. resguardartos os aios administrativo!) int!rente::: .. ~. autorid;:)ciC 
supcr:or l'i~ando a homolog<~ção e a contratação. 

Art. 29. A Comissão Permanente de Licitação- CPL. r.ompete: 

I · processar c julgar os procedimentos licitatórios cn: quaisquer 
dr· s·w' mndalidadcs. inclusive os critcrios de aplicnção das normas Jclativns a 
clrs:'"'"'n ,. in.,xigibilidadc de licitação: 

J: · analisor c julga.r n doc:umt'Ill<~t..i"toJ dc habi!itftçâo. bem t:omo 
as prnpqstns apresentadas ;.>elos licitanles. t>rnitmdo parecer acljudic;HÓilf) (· 
s~,;brncle:1do õ ú homologação da autoridatJt- supl!rior; 

III - cmHir justificativa decorrente da dispensa c inCxlgibil1dade 
dt• hcita\âr•. extcto nos casos de que trJW o nrt. 24, incisos I c 11. da lc!I 
R.66ó/<J3; 

iV · promover diligência no tntC're~~e do procedimento hcrtnti,rio, 

V - rc\'cr, mantendo ou alterando~ a decisão proferida em nl'zúo 
de reetir,os interpostos nos termos da Lei Federal rle l.ir.ititçõcs c Contratos: 

VI · receber recursos contra os atos de sun competência. c 
cncaminh;:, los de\·idmnente inslruídos à instãncl3 superior; 

VII - executar outras ativ,dadcs inr:rtntes fl sua área de 
compr-tf:nr.in rrn curnprimt•nto â lcgis1ação \·igcnlc. 

propostas: 

Art. 30. Contpct~ llO Presidente. da CPL: 

I · abrir, J_Jrcsid1r c cncerr:.tr as St!sst"le~ pt':hlicas: 

li · ai!Unciar as deliber"l'''es deste dcpHrtolricnto; 

Jli rubricar os documtntos rk hl1bilitação c os rcla!t.n)s its 

IV rr.l.olver, qunndo ((Irem da stta r.ornpcténciu. ''' p~rlidos 
\'erb.:tis ou c5<:rito~. apn::scuwtfos nas sessôcs püblH.:as: 

V· I'Otllr. em c.:.oso de empate; 

Vi · t:1slruir os processos a cargo da Comiss:io Permanente de 
Licitação. dete.rminando n juntada ou o descntranhamc:1to de documentos 
penincntt'~;: 

\'fi provide.nciar a publicação na Imp1cnsa Ofwiat ou em 
qttflcl:ús df• ~,·isos c:o$ <llrJ.s, qu<.mdo essa mcdidn a cargo cin comi:c.~-iHl 

pcnnaHtntc ior t·xig1da: 

VIII · m;sessor;Jr n autoridade supenor em matCria afcla ;l ~uu. 

IX · solicitar informações necessarias ,; trrunitaçâo dos rroc:cssos 
u cargo da CPL que preside, c prestar informações sempre que solicitadas; 

X solicitar via autoridade competente, scn·idores para 
desempenho de funções burocráticas e técnicas pcrt.inentcs a· Comissi10 
Permanente de Licitação. 

Licitaç,lo; 

propostas~ 

Art. 31. Compete ao Secretario da CPL: 

I · auxiliar o Presidente na direção das sessões publicas: 

11- votar; 

111 lavrar as utas das reuniões da Comissão Permanente de 

IV · rubricar os documentos de: hnbilitação c o:; reiati,·os às 

V preparar conforme orientação do President':, a 
corr~spondencia a ser expedida c os avisos e at<;>s para publicação. 
submetendo-os â Presidência: 

VI· controlar os prazos/ cenificar o seu transcurso: 

Vll · responsabilizar-se pela guarda c tramitação de documentos 
pertinentes â CPL: · 

VIIJ • organizar os processos licitatõrios, numerando e rubricando 
em suas pàginas: 

IX - atender as determinações do presidente da CPL. 

Art. 32. São atribuições principais dos membros da Comissão 
l'ermanent~ de Licitação: 

I · participar dus sessões públicas da Comissão Pennanente de 
Licitnçilo; 

IJ • \'Otar; 

llJ · rubricar os documentos de habilitação c os relati,·os às 
propostas; 

IV · relllizar pesquisa de preços. conforme versa n ·legislação de 
licitações c contratos; 

V · elaborar sob a coordenação do Secretario, os relatórios de 
ati1·idadcs da CI;L. 

Art. 33. Toda " qunlqner publ!cação Oficial qu~ r.n\'oka a 
rcsponsáhilidacle da CPL, somente serõ processnda mc.diante pre1·io c expresso 
conhtcimento e npro1·ação ele seu presielcnte 

Art. 34. ()~ casos omissos serão resolvidos pela CPL em 
consonilncin corn a legislação \·ig~nte. 

Seção VI 
Do Comissão de Leilão de Veículos 

Art. 35. O Dirctor-Presidentr. designará a Comi"';io d~ Leilão ele 
v.,iculus-CLV. constitui<!~ de, no mínimo, 05 (r:inco) integrante,, ""sim, 
dispo!-;tn: 

I - Presidente: 
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11 - Secretário. 

111 Membros 

§ I" O Presidente da Comissão de Lcil<io de,·er;i ser funcionaria 
dn Aittarquia. podendo~ autondnde de trânsito, em face das pec:ulie.ridades de 
cada Unidade Circunscricional. prcs1dir os ~raba.lhos da Comissão. 

§ 2' A composiçáo da Comiss:lo de Leilão deverá ser publicada 
no Diário Oficial do Estado para amplo conhecimento de todos os 
interessados. 

s 3° Na Capital, para fins de composição da Comissão de Leil;io. 
pelo menos um de seus membros devera ser designado pelo Coordenador de 
Operações. 

Art. 36. A Comiss:io de l.eil;io de Veículos compete: 

I . processar (' jLllg;:: () rror:edimento liettatónu, t·m r~trlt() 
obsen·ãncia ús nonnas .pertHlCntcs ú rnodalrd<Jde de Lr.ilãn: 

11 - analisar e julgar a documentação de habli1ta\:>w. hem como 
as prnpostas apresentadas pelos licitantes. emitindo parecer adjudicatório e 
submetendo-o a homologação da autondade superior: 

IH- promo\·cr ddigêncta no :nreresse do proccditnenL\: licitatório: 

IV rever. mantendo ou alterando, a decisf:lo profl'rida em radw 
de recursos interpostos nos termos da 1-et Federal de Licitações e Contratos: 

V - receber recursos contra os atos de sua compctCncla, e 
cncaminhâ.-los dcvidounentr. mstruidos â instincia superior: 

VI - executar outra~ atividades inerentes ã. sua ~rea de 
competência em cumprimento a legJslação úgente. 

Art. 37. São 8tribuições do Presidente da Comiss<io de Leilao: 

I - subsidiar o processo licitatório da escolhA do leiloeiro. o qual 
de1·crã ser reali7.ndo pela Comissão Permanente de Licitnçáo - CPL. 
eC~cruninhando a seguinte documenta\:'"" 

a) lista contendo n r~laç·ãb dus Leiloetros Ofirini~, regisuaJu~ ~ob 
a Junta Comercial rlr> Estado do /\mapa- ~IUCAP: 

b) expediente contmdo a nde(juncta caracterização dos stf\'l\:<lS n 
serem execurados pelo Leiloelro üftcial. 

li - 'enficar n regularidade do procedimento admti1islrali\·o; 

lll - abrir. prcsid1r r· en~errar as sessões públicas: 

IV - coordenar c supen 1sion;Jr o~ trabélJhos realizados pela 
Comissão de Leilão. do Av:ilindor e do Leiloeiro: 

\' dectdlr, em úna;a instim~ia, todos os inc1dcntes. e 
rcpresentaçúe:-. decorrentes da dcfiagração do procedmwnro ndminis.tratiYO, 
excetuadas as atribui\·(,es esrrriflras rlo Diretor da Lnidadc de Trimsn.o. 
quanrlo disti=-tto. 

VJ - n:presrnrar a autoridade de traJ1Sito competentt· n;1 hirótt?5é' 
de \'C>rificacào r;'ou <.onstaray·;io dt· t-\'f"niu;ns Jrrcgulnnd;vies. 

\':1 pro\·idenciar a <1bcrtu1 rt de conta corrcni.t· no Dr:r:co do 
Brasil Si A. destil:itda <Hl n·cebimC"r~tu elos \·alores npu:·ado~. pc\r) lt·iloeiro·. 

Vlll - verificar o correto preenchimento de livro especifico para 
controle dos \TicJ!os lc\·ados ~ venda em h!lsta pública, devidamente 
rubricado pt;a nlltoridade de trânsito. 

IX - resolver, quando forem da sua competencia. os pedidos 
wrbais ou escritos. apresentados nas sessões publicas: 

X - instruir os processos a cargo da Comiss;io Permanent~ de 
Ldlão, detenninando a juntada ou o desentranhamento de documentos 
pertinentes: 

XI - pro,·idcneiar a publicação na Imprensa Oficial ou em 
quadros de a\'isos dos atos, quilllcio essa medida a cargo· da comissão 
permanente de Leilão for ex1gida: 

Xll - assessorar a atttoridadc superior; 

XIII - so!icttar. informações necessárias à tramitação do~ 
processos a cargo d~ CLV que presid~. e rresrRr informações sempre q·Je 
solicitadas; 

XIV - solicitar \'ia autoridade competente, servidores para o 
desempenho de funções burocraticas e tecnicas pertinentes a Comissão de 
Leilão de Veiculas; 

XV · apresentar cronograma de despesa necessánn il realização 
do leilão: 

XVI - receber ~ conferir a prestação de contas realizada pelo 
leiloeiro. submetendo-a a apreciação da Comissão de Leilão de Veículos: 

XVII · realizar os procedimentos necessários ao pagamento dos 
débitos mcidentes e, em havendo saldo remanescente, proceder ao depósito do 
valor apurado, consoante às disposições contidas neste Estatuto. 

Art. 38. São atribLliçõcs dos membros da Comissão de Leilfw de 
Veiculas, indcpt·ndcnt!~mcnte daquelas inerentes ao seu Presidente: 

I - auxiliar na verificação quanto à rcgulaJidaclc do procedimento 
adm!nistrativo; 

11 - auxiliar o Presidente na direção das sesscies públicas: 

111 - acompanhar a venda dos ,·eiculos em hasta púb!Jca: 

1\' preparar. conforme orientação do Presidente. a 
corrcspondcneia a ser expedida c os a\'isos c atos para pubhca~ãu. 

Sl!O::-tetendG·OS a presidência; 

\' . controlar os prazos c certificar o seu transcurso; 

\'J - rcspo:lsabilizaJ-se pe-la guarda ,_. tran1itação c:e docum~llltJS 
pertinentes it CLV: 

VIl - organizar o~ processos dos \Tk:ulo~ a serem lei\cwrlos. 
numerando e mbricando em suas pãgmas: 

Vlll - atender as rleterminaçôes do Presidente di! Comissão de 

Lcilàc de V~iculos; 

IX r"rtrnpar das sessocs públicas Od Comissão de Lctlão de 
Veículos: 

X - elaborar. sob a coordenação do SPcrf'tário, os relatórios de 
n:i,·idadcs da CLV. 

Art. 39. Sãu atribuições do Secretario da Comissão de Letlão c 
Vei~ulo: 

I - elaborar todas a" atas e demais procedimentos necessários a 
atribuiçüo; 

li - arquivar, em pasta própria. todos os documentos referentes iJ 
realização do procedimento de leilão. inclusive os que precederam à venda em 
hasta pública: 

111 - escriturar o livro de. controle dos veiculas vendidos em hasta 
pública 

Parágrafo único. O livro de controle poderá ser substiluido por 
Sistema de Controle Informatizado. devidamente aulorizacto pelo Diretor
Presillente. 

Seção VII 

Do Assessoria de Controle Interno 

Art. 40. Ao respoC!s~vel pelo setor de Assessoria Tccnica de 
Controle Interno, co:npete: 

I - verificar a regularidade da programação orçamentária e 
financeira, avélliando o cumprimento das metas previstas no plano plurianual. 
a execução dos programas de governo e do orçamento da Autarquia, no 
mínimo uma vez por ano: 

11 - comprovar o legalidade e a"aliar os resultados, quanto a 
eficácia, cficiéncia, cconornicidade e efetividade da gestão orçamentâJ·ia. 
financeira e patrimonial da Autarquia, bem como da aplicação de recursos 
p:Jblicos por entidades de direito rrivado; 

111 -exercer o controle'das operações de credito, avais e g;trnntias, 
Uern como do!" d1reitos e hn\·eres da Autarquia; 

IV - apoiar o controle externo no exercicio de sua ·missão 
insi!LucicJnal. 

\' examinar a cscriturnção contábil e a documentação a e!~ 
correspondente: 

VI examinar ns fases de execução da despe~w. inclusive 
\·criflcando a regularidade das licitações e C.)ntratos, sob os aspectos da 
legalidade. lcgitimidndc, economicidade e ramahilidade. 

Art. 41. A :\sscssoria, sob a orientação e responsabilidade do 
scn ido r referido no artigo anterior, t:llrnp~te: 

I - exercer, o controle sobre a execução da receita bem como "" 
opçrar./Jf;s u~ crtd11o, emissr10 de titulas e \'erificação dos depósitos de cauções 
e fianças: 

11 - exercer o controle sobre os creditas adicionais bem como a 
conta ·re::-aos a pagar·· e "úespt>sas de exercícios anteriores"; 

111 ilCOmpanhar a co:1tabilização dos 1ccursos pro\·eruentes ck 
celdn;l~·ão de c;on\·tnios t' t'X<Jm11Íancto ns despesas correspondentes, na forma 
do inciso \'do artigo anterior; 

I\. - supef\·ision~r a execução das medidas adol:Hlas P"l<." 
Poderes F:'"cutivo e l..egisli\li,·o para o retorno da despesa total com pessoal qo, 

respectivo limite, nos termos dos artigos 22 c 23 da Lei n° 101/2000. caso 
haja necessiciade; 

V - realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição 
de Restos a Pagar. processados ou não; 

VI - realizar o controle da destinação ele recursos obtidos com a 
alienação de ati\'os, ele acordo com as restrições impostas pela Lei 
Compl~menta.r no !O 1/2000: 

Vil - controlar o alcance do atendimento das metas fiscais dos 
resultados primário e nominal: 

VIII - realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento 
do sistema de controle interno, incluslve quando da edição de propostas de 
leis, regulamentos c orientações. 

CAPÍTULO X 
UNIDADE DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA 

Seção I 
Da Coordenadoria de Operações 

Art. 42. À Coordenadoria de Operaçõcs-COP, compete dirigir, 
supervisionar c controlar as atividades relativas ao c;1dastro, registro. 
licenciamento e emplacamento de veiculós; supervisionar e coordenar as 
atividades inerentes ã aprendizagem. habilitação de condutores; exercer a 
supervisão e coordenação da execução das atividades de custódia de veiculas 
apreendidos e recolhidos ao depósito do DETRAN/AP 

Subseção I 
Do Núcleo de Veículos 

Art. 43. Ao Núcleo. de Veículos compele coordenar c 
supervisionar as atividades das Unidades de Registro de Veiculo e Controle de 
Veiculo. 

Art. 44. A Unidade de Registro de Veiculo compete: 

manter atualizado o prontuário geral e o fichário 
corresoonrlente a todos os veir·ulos registrados efou empia1:ados no órgão; 

i 
J 
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11 · r~umr, prepara:· r. ençam;nhar ao órgáo çompetente a 
rloc:umcntn~·.fio relati\':J: ao r.ndn~rro de \'Ciculos. fnrncrcr cf'rtlclões. quanclo 
req~tt>íiUas: 

111 · m;mrt~r altJí1h7ados os rep,;s~rr>s de~ b;JI:>:flf. rlr veículos 
tral1sfaidos para outra' Urudadc' da Ft<krJção; 

IV • 1nformar ;,n' c!emais iJF.:TRAf\ e '"' DE\1:\TR:\~:. ns 
ltansferéncias de \Ciculos de ourra~ Unid<Hks da Federuçiw para o ::-"'.:-;,1arlo dt' 
Amap;'1; 

\' - liscahzar t" co;,rrolar o fornc::cnncnto de nunu:ru~:cio d!· placas 
fk \'Ót~ulo~ aos r.nndutorf's; 

VI - executar se~·iço~. de pnmcu·o emplacamento. tr~ut~fcrê:lCi.:l 

rlc prnprictâ:io. sr.gundF.I \:ia. li:=t.nsícJCtH't:-) c!C' 01..1tras 1;:1idades da Federação(' 
~luntcip:os .. ba!.xa c cadastJ.-lmcnlo de \·ciculos. alie1::\~.w. dcsa:i::n~Ç~). 

aJrrndamento. pcr:.dcncJélS nclrniniSt.rtl:l\·íl.s c .JiiChCJílJ!S de \'r:r:Jln~: 

\'11 • fiscalizar o cncmn1nhamentn de boletins A Unidade de 
Informática: 

VIII -expedir boletim mensal de :axas dos sen'Í\'OS cobr3dos. 

Art. 45. À Unidade de Controle de Veículos compete. 

I - proceder às ,-istorias em todo e qualquer veiculo expedindo os 
respectivos certificados exigidos por lei: 

11 - providenciar o reconhecimento c i nu tili?.ação de placns, 
plaquetas e 1arjetas retiradns dos veículos registrados c transferidos da frola 
de outras Unidndcs na Federação para o Estado do t\mapà; 

11!- proceder il nslorin nos \'Ciculos e dos documentos, exp~dindo 
o laudo exigido por lei: 

IV - proceder no lucre ele placas na estrutura dos \'Ciculos. 
visru1do identificar as cnnrliçõt'~ rk t:nfeg;lhliir'l<>de; 

V · proceder its vistonas especiais, (}Uando o \··eiculo t~ão 
Rprcsentar condições de tráfcgn: 

\'i · encaminhar á Cnnnlenadoria de Operações, os \'eiculos com 
suspeita de adttltcração, a fim de que sejam enc,minhados aos órgãos 
competentes: 

Vil · fornecer licenças especiais de trãnsito, alvarils, certidões, 
toda e qualquer documentação referente à c1rculação de ,-ciculos de nr.rJrrlo 
com a legislação \'igente; 

\'!11 · emitir ou ,·isar o certificado internacional para \'ticulos 
automotores, a cademt:ta de" passagens nas aJf:lncicgas t~ encnminhar cópias 
dos ccrti~cados de registro de veiculo au órgão federal competente; 

IX - manter, sob a denda SC{,'Urança e controle, o depósito de 
"eiculos acid~ntados. retidos ou apreendidos c removidos. controlando sua 
permanência no depósito. para fins de cobrança~ de preços cstipulniros 
quanto à liberação e diária de acordo com a legislaçáo vig~ntc: 

X promover o registro e controle. bem como a fiscalizaçnn d'' 
oficinas de conserto de veículos, garagens. estabelecimemos de reformas. 
d~pUsir.os e d~smonte de veículos, tendo em \·ista as in\·estigaç-óes sobre 
acidentes de trânsito; 

XI · promc)\'tr u guarda ou hhtra~:;jo dt: veículos apreenrlidos. seja 
p~lo Comandll da Policia Militar (l:latalhfto de 'J'rimsltOI uu atrH\·és de ,.1storia 
com adultemção implaule ou transpl:mle d1• chassi de vci<:uln: 

XII - controlar multas dr. ''~iculos apreendidos ·~ qu.ond<o d~ sua 
111geréuciH. submeter an Coordenador de Operações: 

XIII - mantcr-arqui,·ada a documentação do ,·ciculo liberado: 

XI\' · expedir boletim mensai das ta'\A~ dos scJYiÇofi cobrados 
pela Unidade. 

Subseção I! 
Do Núcleo de Condutores 

Art. 46. Ao :\'ú•·:co rlr· C<1ndu1on:s-C:C, compt:tc- roorclrn<ir r 
s·.1pcrcisionar as atiridadc5 das Unidades de Registro de Condutores c Sxamt 
Teór!co e Prático. 

Art. 47. A Unidade de Exame e Registro de Condutores compete: 

I - manter atuahzado o prontuário geral de tntlus os motoristas. 
habilitados ou condutores. cn,·ol\'idos ou não em acidentes de lrànsito ~ d~ 
infrações cometidas contra a legislação de tránsito; 

.I! - preparar c encaminhar ao órgão competente toda e qualquer 
documentação relati\'a a condutores de veiculas automotores: 

!li - . emitir prontuários de condutores de vdculos, quando 
solicitado, para outros Estados da Federação; 

IV - manter arqui,·o atualizado e prontuários sobre a conduta de 
cada motorista habilitado por este órgão: 

V - expedir boletim mensal das taxas dos scrv,ços cobrados pela 
Unidade; 

VI - emitir a Carteira Nacional de Habilitacão c demais 
documentos necessarios à habilitação de condutores de \'riculos. cons1dcrados 
aptos: 

VII . efetuar os registros de Carte1rn Nncional de Habilitação. 
mantendo-os ntualízados e arqui\'ados de rorma SlstemfHicn; 

VIII- em1tir e visar ressalva para conduzir veiculos: 

iX- ef~tuar inseri''"' de candidatos a condutures de \'ciculos; 

X - efetuar matriculas de motoristas profissionais: 

X! . proceder ao registro e a liberação da Caneira Nacional rle 
Habilitação-C!\ H apreendida ou cassada pelo Diretor-Presidente. 

Ar-t. 48. A Unidade ele Exames Teilric:o e Pr;it1co compete: 

J. 

I · programar c promover a rcalizaçao de exames ele candidatos à 
Cartcrra Nacional de Habilitação. nos termos da legislação \·igcnte. 

li - a,·aliar provas efetuadas por candidatos à Cartc1ra Nnc1onol 
de Habilitação. em conjunto com a . Atividade de Planejamento c· ApolO 
?~dagór;iro, submetendo os co~dutoret-' hi.ibilii;Jdm; <Jos exames mCdiéos e 
ps~eotccnicos, se for o cnso, referentes {J Constataçiio Pcriórlica de Sanidade 
Fisicn r. l\·lental~ ·o~ portncion~s de deficlências fi~icu$, os <.:onrlurorr..s em geral, 
nos caso~ <.k r:~cidentc~; automobilísticos, em confo1111idade com a~; cli-;posiç.ões 
d<J legislação dgentc; 

ill ·encaminhar o coildutor, se apro,·ado ao Setor de Ati,·icladc de 
lm~triçciO. Prnntuúrio e C;_!.rl<l:-:;tro de Condutorc~. 

Subseção II! 
Do Núcleo de Infrações 

Art. 49. Ao Núcleo rlf' lnf;açi•es compete coordenar 
suprn·ision<J' as ati\·idadcs d<~s Unidades de Registro de infrações c 
Fiscal1zaçáo de Trânsito. 

Art. 50. A Unidade de Registro de <nfraçocs compete: 

! · fornecer informações sobre mullas: 

H · expedir ccrtidõt:~ neg<ni,·a:;:; de mult;"l~; 

111 · expedir boletins mensais de arrecadação das taxas dos 
ser\'iços cohrndos pcln Unidade; 

IV - m<mter in\cn:ümbio de informações com outros órgãos de 
trânsito no que se refere a infrações: 

V - pro\'idcnciar a arrecadação de multas oriundas de autos de 
infrações lavrados pela Policia Militar do Estado do Amap<i. por meio do 
Batalhão de Trânsito. 

Art. 51. A Unidade de Fiscalização de Trãnsito compete o 
controlc,_fiscalização c credenciamento: . 

l - sttpen·isionar, arialisar c dar parecer sobre a documentação de 
auto-escolas; 

li · expedir certificados de habilitação dos diretores c instmtorcs 
de escolas de aprendizagem c examinadores de trânsito, conforme as 
mstruçürs cio C:QPselho NHciona1 de Trânsito; 

111 exe.l'l:er controle e fiscalização sobr~ escolas de condutores de 
''eiculns, \'erif1cando especialmente o indice de aprovaçáo de seus candidatos: 

IV · c::oordcnar c fl~calizar ns. ath·idnrles referentes a CX3.J'lles 
medicas ern condutores de veículos; 

V - submeter ao Diretor-Presidente, resultados ri~ análises, 
inspeções c perícias feitas sobre as atividades desenvolvidas pelas auto
escolas: 

VI - supervisionar a habilitação dos condutores de \'Ciculos c a 
expedição da Carteira Nacional de Habilitação: 

VIl· ~upervisionar e controlar a aprendizagem de condutores. 

Seção II 

Da Coorden~doria Técnica 

Art. 52. A Coordenadoria Tccnicu compete planejar, coordenar e 
supen·isionar a execução das ati\'idades do DETRAN. nas áreas de 
~ngenharia, fiscalização de trânsito, educação. bem cúlno prornnv<:r " 
le,·antamento. anãlisc c avaliação dos dados estatísticos nestas áreas. 

Parágrafo un1cn. As I funções de operações ti:cnicas da 
coordenadoria técnica só poderão ser ocllpadas por funcionário de carccira 
obscn·ando os ditames do parágrafo único do artigo 3°. da Lei n• 1298, de 
07.01.2009. 

Subseção I 

Do Núcleo de Educação 

Art. 53. ,,o.Nticko rlc Edllcaçilo-NF.IJUC mmpe1e· 

planrjnr. r.nordcnnr. supcn·isionar c controlar a. execução elas 
atil'idades ~s;wcificas e genérica~ das unidades qúc lhe sáo di1ctamcntc 
sullon.ll!ladC~s, quais sejam Escola Pública de Trânsito e Unidade de 
Planejam~nlo t:ducacional; 

11 · des~ncadear campanhas cducati\'as de trânsito durante a 
Semana Nacional de Trânsito e em outras determinadas pelo Diretor
Presidente do DETRAN; 

111 · propor as melas e os progrnmos nnuais de trabalho relativos 
a campanhas educativas de trânsito, apoio pedagógico, il Escola Pública de 
Trânsito e à Biblioteca Especializada: 

IV - propor programas e açócs relacionadas ;\ educação para o 
trãnsito, capacitação. aperfeiçoamento e atualização de servidores do órgão; 

V - propor a contratação de sen.iços relacionados à edtlcação 
para o trânsito; 

VI - propor acordo de parceria com pessoas fisicas ou juridicas 
para u desenvol\'imento de trabalhos, programas ou pakstras relacionados a 
educação para o trànsito; 

VII · fornecer subsidias relacionados il educação de trânsito: 

VIl! · elaborar, reproduzir ou encadernar materiais didático· 
pedagógicos: 

IX - operar, reah7.ar manutenção, consen·açãn de equipamentos 
audio,'isuais e orientar a sua utilizacão; 
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X - exercer outras 3tJ\'Jl!;:~dt->~; qut estejam dentro de sua ;úea de 

Art. 54. A Escola Pública de Tr:in•ilo compete: 

l - plunejar, coordenar c supervisionar n programação das 
ati;·idadcs didaticn-pedngógicas: 

1l - assistir c oric:Har os professor~s na elaboração das aulas, do 
matenal mformativo, apostilas c exercicios e na seleçíi.o do material ~.·1sua! c 
audio,·isuaL 

JII - promnvt:r (l avr~liaçAo elos cursos. di1. ulgar os n·sllltndos t 
promo,·cr os ajustes nec~t;~ários: 

IV· levantar dados csta:rsttcos c elabor;Jr relotórios: 

V - opinar sobre quest<ies disciplinares:. 

VI- exercer outras run<:õ~~ e tarefas qL:e lhes forem atribuidrJs 

Art. 55./\ Unidade de Planejamento Educacional compete: 

I · planejar e executar em conjunto com " Nircleo de Educacáo. 
açti•J educati\'a nas escolas pertencentes a fede pt'J IJlica e pri\·ada de ensino em 
toda educ«ção bâstca, visando favn:·cccr :1 cnn!-;lrt1\';HJ de um trânsit0 seguro: 

Il - elaborar relatórios mensais sobre acües educati\·as rcaliz8rlas 
nas escolas e cnviã-Jos ao Núdt~o de Eduu.H.,;ão atC o 5c dia útil do rnf~ 
sttbscqucntc: 

111 - pl<mepr e executar em con;unto com o Núcleo de t-:ducac<-lü, 
a~; l·arnpanhas t·ducatín'I.S de trânsito. durante a Scma.n;:~ NacJnni11 de Trânsito 
t: t.rn outra':\ <kterm1nadas pelo Direlor do DETR.:\~; 

·IV ~ rnar~trr organizados r a;u::JL7.r](lns os documentos e notícias 
so'Jrc cducaçao no transito: 

V - cnletar. tratar e fornecer tnformações ner<'ss~ri<:~ r1 

cu~n~JTn(:mk 5ullre a programação edLICEHl\·a ele trã..nsito do DETR·\\. L.; 

VI capacitar os educadores do Núcleo de Educação e demajs 
scr•idores do Orgão para as ações nas escolas e ulitz educativas; 

VII- zelar pelo material didático e tecnológico ut;;izado nas ações 
educativas: 

VIII - exercer outras funções c taref8s que lhes forem atribuidas 
na área educacional. 

Subseção II 
Do Núcleo de Engenharia 

Art. 56. Ao Núcleo de Engenharia compete: 

definir sobre a irnplantaçlw de projetos de sinali/.açãn. 
reorganização de trafego, colocação ou retirada de redutores úc velocidade <HlS 

,·ias urbanas, bem corno propur o estabelecimento das 1-clocidades permitirias. 
fundamentado em estudos tecnicos; 

11 - coordenar e supervisionar a execução e a ronspn·ação da 
sinalização; 

lll definir propostas par;, projetos de implantaçao de 
estacionamento rotath·o pago nas nas ou âreas urhanas; 

IV - desenvolver e acomp<~nhar a implementação de projetos de 
obras e sen·iços relativos aos bens imóveis di1 Autarquia; 

V · lice.nciar projeto~ de edificação. ou seja. poligr'l i-idun·s dt
tráfego quanto ao impacto ã circulaçào de veicules e pedestres: 

VJ · coordenar, supcrvisionnr c: cnntrol<u n execução das 
atividade~ específicas e genêricas das uniclad~s que lhe são diretamente 
subordmadas, quais sejam Unidade de Sinaliza\J1o e Untrlad~ de Engenharia 
de Trafego; 

Vll ~ propor ú Coonienadona TCcnJCa as metas. e os progrnrr:t1s 
anuais de trabalho relativos f1 engenharia de tráfego: 

VIII - propor a Coordenadoria Ti-cnica procedimentos a serem 
adorados em relação it engenharia de tráfego; 

íX -· propor à Coordenadnn;1 Tecnicc1 1.1 contratação de serviços 
relacionados ã engenharia de tráfego: 

X - pl.oncj[]r t=· proJetar o lrú.rtstto de ,·eiculos. de pedestres c de 
aniwaÜ·; e promcl\'~r o cü~sen,·ol\·imento da n:C'l.llação c dR scgurançFI de 
ciclistas; 

XI · fornecer. subsídios em ma::crias rclaóunadJ.f:, a F.:ngenh;tn;t 
de Triúcgo: 

XII - expedir autnn?.<JÇt1n parn reéJ·li/.a~·àiJ dt· ubra OL< t\'('nto. 
dentro de SUi:t Ctrcun:-:.cri\JHl: CJtl~"' pnssn perturhrt.r ou mr_erromper a li' rc 
circulac3n dt ,·deu los t' pt:'rlestre:s. 011 colocar em risco sua se-gurança; 

X!li - emntr laudos tCcnicos relacionados aos órg.::tns r~ entirlnrlf"s 
para exccuçào de ati,·idades prc,·islas na lcgislaçâu de tr•instto; 

XIV- exercer outrns ;1tj\·idarl~~ que estejarn dentro de ~ua áre-R de 
alUê:IÇi.10. 

Art. 57. A Caidade de Sir:alizaçáo compete: 

I - executar e sugerir merlidas, com objetivo de implamaç:io de 
sistema!') d~ controladores ~e nuxo de veícu lns: 

11 - Implantar e manter os aparelhos controladores de Ouxo de 
veiculas c pedestres nos cruzamentos de ruas c ·ayenidas; 

llJ - descn,·oh:er estudos ;unto à Unidade de Estudos e Projetos, 
quanto à l'iabilidade de proje.tos de assentamento de sistemas automatizados, 
para o controle do transito; 

IV observar as especificações técnicas dos materiais 
empregados na implantação e manutenção dos aparelhos controladorrc C..: 
fluxo de veiculas; 

V - desenvolver o sistema programado de vistoria e fiscalizacào 

da sinalt7.nçào semafóric;;. 

Art. 58. A Unidade de [ngenharia de Tráfego compete. 

J · elaborar estatistlcas de triinsito, reunir1do dados c condusôes 
sobre as causas de incidencia de acidentes automobilísticos, prm·idenciando 
sua difus3o; 

ii - ptanej<Jr. supe-r;;isionat c coordenar os le\·antamcntos. 
tabulações e ordenação de informações estatistic::~s referentes â.s atividades dl; 
DETR•\N: 

til · organizar c manter atualizados mapas, gráficos
1 

fotos e 
similares; 

IV - pesquisar e aperfeiçoar os metodos de trabalho, de modo a 
dar maior rapidez. precisão c direcionamento dos resultados àas pesquisas às 
atividades do DETR•\N; 

V - elabo7"ar o relatório estatjstir.n das atividades mrns<"-ll, 
semestral e anual rln IJETRAN; 

VI · propor projetos dentro da <ln::1 t~r:nic:n de en2enha1·ia para o 
uso das vias com o objeti\'O de prevenir acidente~ de trünsito: 

Vli pJaborar projetos especiflcos de transito. considerando. de 
Jnaneira íntegrnda. os fatores intervcnientt:s, CJ.Uer do ponto de ,·isLa de 
engenharia e urbanismo. quer àc cdur::nç<io ou normas legais; 

Vil! - formular ohjetivos. diretrizes c metas á serem obsen·ados 
nos projetos integrados do tr<ln~ito; · 

IX propor e justificar as wiorieades das atividades básicas do 
DETRA'I. relacionadas ao trã.nsito, bem como assi,;t.ir tecnicamente os órgãos 
que tenham u ver com a implantação de projetos de trã.nsito; 

X - elaborar e exe:cut;tr projetos de engcnhari;1 e obras de arte 
visando melhorar o trAfego de veiculos, de pedestres c ciclistas, c>bjeti1·ando a 
diminuição dr :1cidentes; 

Xl · pnl\'idPnciru a confecção do matrTinl destinado à sinalizacàn 
c!CJ trRnsltu, realizando os trabalhos de irnpl:-u1tn~·úo. segundo o mar~ual dr 
sn1alir.arào e a legislação e-m Yigor 

Subseção III 
Do Núcleo de Perícias 

Art. 59. Ao Núr·!~u ele Perícias compete: 

I - propor ã ·coordenadoria Técnica metas e programas de 
trabalho anuais relativos ã medicina de trânsito c a psicologia de trânsito; 

li - propor a Coordenadoria Técnice procedimcmos. normas e 
rotinas de trabalho a serem adotados em relação i1 medicina de trilnsito e it 
psicologia de trânsito; · 

lll - coordenar, supervisionar e controlar a execução· das 
atividades especificas e genéricas das unidades que lhe são diretamente 
subordinadas; 

IV- propor à Coordenadoria Tecnica o credenciamento de clinicas 
meúrcas e psicológicas para realizar avaljação médica ou psicológica; 

V - definir o número de candidatos e de condutores n serem 
submetidos aos exames médicos c psicológicos; . 

VI 
trabalhos: 

organizar Junta Médica Especial c sup.,rvisionar os seus 

VIl - coordenar us informações sobre pedidos de crcde11ciarnento 
e descredencia.mcnto de clinicas, de médicos c de psicólogos; 

VIII - coordenar as infonna\:ôes sobre exames de aptidão física e 
mental c avahaçiio psicológica. na forma da legislação especifica: 

I;.\ · analisar os pr.oce:-:;~us oriunCos de iisc<Jhzaçào realizada ern 
clinicas credenciadas; 

X sugerir à Coordenadoria Técnica a aplicação de penalidades 
previstas em norma específica, referente a clinicas credenciadas; 

XI · aprovar a documentação exigida, prevista em nonna, dos 
profissionais médicns c dos psicólogos para atuarem nas clinicas credenciadas 
e para credenciamento de clinicas; 

XII - exercer outras atividades que estejam dentro de sua area de 
atuação. 

Art. 60. À Unidade de Perícia Médica compete: 

r . propor à Coordenadoria metas e programas de trabalho aJlUais 
relativos ao credencianwnto ele clinicas; 

ri · propor à Coordenadoria proce-dimentos. normas c rotinas de 
t.rabalhn a serem adotadas em relação n medicina de trânsito e ao 
credenc:,amento de clinicas; · 

111 - prestM mformações á Coordenadoria c Aoo interessados no 
credenctamcnto de clinicas; 

fV • in:>truir OS pedidOS de Credcnciamf'TliO, conforme prc\·i5tO ('!!1 

norma, pilTa credenciamento de clinicas; 

V -· efettt<u· o registro de credenciamento de clinicas, dos 
p!"ofissionals de saúde, .dos n:s;JcHJ:>H.\'eÍs técntcos c dos oper<Idores do sistema 
tnforma.tizado do DF:TRAN/AP; 

VI - efewar o n:gistro de informaçôcs e infra\·ões no programa 
informarizndo de controle e fi~calizaçào de cJinicr:~s; 

VII · elaborar e acompanhar a puiJJ,caç;io de atos admin'suati\·,,~, 
rdatJ\'OS no credenciamento c pcnaJidadr:s impostas éi~ clinicas c profissiopnis 
de saúde: 

VIII - fornecer subsídios em matérias relacionadas ao registro, 
cadastro e fiscalização das clinicas credenciadas; 

IX - prestar esclarecimentos às clínicas credenciadilS sobre 
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questões relacionadas à legislação v<gentr que trata do credt~r.cirunento de 
clinicas; 

X - lançar. corriRJr e/ou alterar as informações incorreras 
inseridas no . sistema informatizado do. DETRAO'I/AP ·pelas clinicas 
credencradas; 

XI prestar informações às clinicas sobre processos 
adminrstrativos movidos contra as mesmas; 

atu.1ç.io. 
XII ·exercer outras atn·idades que estejam dentro tie suA área de 

Art. 61. A Unidade de Pene r:; Psrcológica compete: 

I . propor a Gcró1Cil.i rn<~t.lS e proglaJHaS dr trahaiho anuais 
relati,·os à psicologia de trflnsito; 

H - propor â Gerência procedimentos, normas c rotina~ tle 
trabalho a serem adotados em relação à psicologia de tr:<nsito; 

lii - reah7.ar e cadastrar a\'alia,:ão psicológica em condutores 
e/ou candidatos a reabilituç:io e à habilitação de acordo com a Icgi"laçf<o 
\igcntc: 

realiztJdl.!s: 
J\1 - prestar informações sobre as avalia('ões P"icológicas 

V - rc~li?.nr l\\'aliação psicológica em candidatos ou condutn~es 
portadores de necessidades espet:iais. que tenham se envolvirio em acidentes 
ou julgados inaptos e inaptos temporários; 

. VI · realizar exame psicológico. em ··grau de rc-.·lsfin". em 
candidatos inaptos de clinicas credenciadas; 

VII - prestar informa<;ôes sobre pedidos de crerlenciamento c 
dcscrcdenciarnento de psicólogos; 

Vlll - proJ.>Or '" procedimentos a serem adiJtados em relação ;, 
avaliação psicológica, bem cornn as outras matÇrias relacionadas it psicologta 
de trãnsitn: 

IX - ;maJisar a documentação dos psicólogos para atu:•r nas 
clinicas Ctl'Ucnciadas; 

X - realizru· \'istonas nas clinicas reqttcrcntcs ao crede.nciamento 
c rcno,·açâo, rle acordo com a norma dge11te, 

XI · rr.ali7.:1r reexame psicolog.~co para tnstn . .uorcs r. dt!'Cton.:s dr: 
centros rle fo~mação de condutores: 

XII analisar e i!n·cstigo.r os ;1sper.toc; comportamcntaü. do:-. 
condutores dos qurus resultem perigo à segurança do lritnsrto. 

XIII ·expedir laudos psirolór,icos rx-officio, ou a pedido: 

XI\' - rmitir parecer conclusi1 o sobre os resultados dos e:<~me.s 
cspccaai~ r<:alizadns; 

XV - prestar. quando sn!ici:ndo, apoio as cqutp1:~ de ti,.cnltzilcáo; 

XVI - rcalizru· :.:t\'áli<.J :tws psic"ológicns complementares qunndo 
julgada~; nec~sst1rias; ;._ .... '-: 

XVII · reali?.<tr aYalia('ões psicológicas que lhe forem solicitada~ 
no interesse da Autru·quia: 

XVlll - efetuar visitas a scrl'idor da Autarquta que estcp 
necessitando de apoio psicológico ou por detemlinaçào superior; 

XIX · prestar assistência a servidor da Autarquia que esteja 
necessitando de orientação psicolilgtca: 

XX · exercer outras atiYidades que estejam dentro de sua Mea de 
atuação. 

Seção III 
ba Coordenadoria de Tecnologia 

Art. 62. A CoorMnadoria de Tecnologia compete: 

I - interagir com a Assessoria de Descnvo!Yimcnto Institucional 
para definir metas e programas de trabalho relati\·os à área de informãtica; 

11 - propor ú Assessoria de Desenvolvimento Institucional 
procedimentos, normas e rotinas de trabalho a serem adotados em relação a 
ãr~a rl~ infonnútica: 

111 - coordenar, supcrvisionru· c controlar a cxccu<;âo das 
mividades especificas e gcncricas das unidades que lhe são diretamente 
subordinadas; 

IV - coordenar o estabelecimento das metas e da programação 
anual, relativas il ru1álise e deserl\'Oivimento de sistemas, suporte c de apoio 
na ;irea de informútica; 

V - atender às necessidades operacionais das unidades da 
,\utarquia, relativas à informática; 

VI propor ao Diretor-Presidente nlternativas de 
dimensionamento de equipamentos e da rede de comunicação de infnrrnntica; 

VIl - fornecer su bsidios técnicos na área de informática; 

VIII • propor ao Dtretor-Presidente a contratação de scr\'iços 
re1acifmados it inform:fl it:a; 

IX- controlar e fiscalitar a execução dos sen.-iços contratados; 

X - coordenar a il1terligaçào com os órgãos e entidades ligadas ao 
Sistema de lnformnti?.açilo do DETR<\t\ft\P; 

XI fornecer especificações ncccssiu'ias de material. de 
programas c equipamentos a serem adqttiridos na área de informática; 

Xil . exercer outras ntil'idnrle~ que estejam dentro de sua área de 

Subseção I 
Do Núcleo de besenvolvir;1entl? 

1 

Art. 63. :\? ~:t:.leo de.Ut:~;rrn o:\·anen:o compete: 

I · CiJIJr<.it.:nar, n:1:1hsnr e cxrcu:ru o conLrok: de.: qunlirl:lrie d~. 
pr:H·e~•srunrnto. 

I;."';' '· 
11 propor projetos de apcrfetçoamento c expansào cios 

programas e sistemas utilizados na Autarquia; 

111 - elaborar manual de orientação pan utilização dos programas 
tmplaniados; 

IV - fornecer suhsidios t~cmcos em matérias relacionadas a 
programas e sisterr:as; 

V - propor dunensionrunemo de equipamentos em funçtw dos 
programas c sistemas descnvohidos; 

VI- promO\·er" realização de trcinantentos de servidores relativos 
B progrrunils ~ sistemas desenvolvidos: 

VII - desenvoh•cr progr~mas e sistemas para atender às 
necessidades operacionais c administrativas das unidade~ e órgãos dn 
Autarquia; 

VIII - mru1ter atualizada a documentaçáo rdati\'a aos programas 
e sistemas utiliwclos na Autarquia; 

IX propor a contratação de serviços para análise e 
desen\'olvimcnlo de programils e/ou si"temas; 

X . fiscn1ir.ar os serviços contratados na área de iiiformádca, 
rrfcrcnt<:s n desenvolviutento de progrrunas e/ou sistemas; 

XI . exercer outras ntiviciarles que eslejam dentro de sua área de 
atuação. 

Subseção II 
Do Núcleo de Segurança e Manutenção 

Art. 64. Ao Núcleo de Seguran('a e Manutenção compete: 

I - elaborar esurdos e propor ações necessárias a segurança dos 
Sistemas informatizados da Autarquia: 

il ex~cular as ati\'idades de suporte e de apoio na área de 
inforrn:itica. \'lsando ao emprego de soluções, o:·ientando c treinrutdo a 
utilização dos recursos computaciOnais de interesse da Autarquia; 

111 - e}:ecutm e acompanhar as ações necessárias às interligações 
do Sistema DETf~AN f AP com os prestadores de servi~:'" terceirizados, com os 
sistemas de outras Unidades da Federação, com instituições públicas, com 
base de dados de indices n~cionais c com inslitukões bancarias~ comerciais: 

I\' . acompanhar o terr:po dr n·spnsta das aplicações utilizadas 
prlos d11·e~sos "etorcs da Autarquia obedecendo a padrões 11ceit:h·eis da 
disponibilidade do Sistema; 

V aprc,cntar as especific~çõc.o; técnicas de materiais, soft\\·;ue e 
hnrdwun: ,. equtprunentos pari! controle de redes de comunicação de dados a 

"'"'"" adquiridos ou locfldos para o DETR<\N I AP: 

VI . cstabdecer diretrizes, proccdimenl<Js e metodologia para liSO 

eftcteme de recurso' de hru·dwi\fe e software, prorn1J1·cndo o cumprimento de 
norma~ e paclrôC'S técnicos; 

Vli - acompnnhar os núcleos cornratados nn {Jrea de informática. 
referentes ao sup•1rte de software e hardware, 

VIII · e.xccutar, acompru1har c manter as rotina,; de ba<:;;up de 
forma· a tornar ininterrupta as atividades dos sistemas em ?:o.-dt:<,:iio, 
identificando c armazenando, em local apropriado, os arquivos magnéticos em 
fitas: 

IX · awmpanhar os documentos de entrada e saída, objetivando 
o controle de respostas; 

X - acompanhar o treinamento dos operadores para utilização 
dos sistemas implantados; 

XI - elaborar projetos para implrutlação c manutenção de redes 
de comunicação e propor a aquisição de bens ou contratação de serviços para 
u sua execução; 

Xll - analisar as repercussões da implantação de novos recursos 
de software e hardware nos sistemas de aplicação, desenvolvimento c 
produção; 

XIII • definir índices c padrões de desempenho para redes de 
comunicação rle dados; 

XIV - definir c estruturar redes de eomunicnçito de dados e 
controlar a sua utilização; 

XV - supervisiónar a operação das redes de comunicação de 
dados; 

XVI - avaliar o desempenho das redes de comunicaçãn de dados; 

XVII - controlar o funcionrunento da parte fisica c lógica da rede 
de comunicnçúo de dados; 

XVIII - estruturar c definir ferramentas de gerenciamento e 
monitoran1ento das redes de comunicação de dados; 

XIX - exercer outras atividades que estejam dentro de sua ârea 
de ntuaçiio. 

Seção IV 
Da Coordenadoria de Atendimento 

Art. 65. A Coord~nadoria de Atendimento compete: 

I - interagir com a Coordenadoria Administrati\'o-Financeira para 
definir a implementação de metas e programas de trabalho, relativos· à 
Coordenadoria de Atendimento ao Usuàrio, ás (leréncias, aos CIRSTRAN's e 
nos Postos de At~ndirnenlo, não contemplados na programação anual da 
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:\utar~.t~oa; 

r: · propor às Coordcrw.Jurias o~ ~n)c·t"·dimentos, norrnns e 
rot;;la!> ck trabalho a serem o<:"Xe •. 'utados nas GciC!:ti:·J.~ •. Cli~F.TRA:'-rs c l'cstos 
d~ At.,r.ctimento; 

111 · ding~r. coordenaJ acmnpanl.1ar e :;,Jpt-'r.'Jsionar o C'.'\crcicJo 
dt't:; a:i\·iclaclc~ especifico~(' gt-'nf'r:cns das G"!'rénci2.s. CIRETt\AN's ~ Postos de 
:\tendimrnto. com onentacão norr!~oltJ\'d e cw1trole rPrnico das coordenrHiorias 
d:t Autarquia. por ilrrii riP. inu·rcssc. 

iV · propor :it) D1n~·or Prr:'sid·~~ntC" da AuttHquié:J r:on\·{'nio5, 
dcnrd~J~ de parcena ou a cu::tr~l~l~~ü,, de scJYI\'dS p;L-é :1:c-nde:· as neccs~adncl~s 
da> u:ll(iades: 

V - supen·islonar c fiscaliZar a rea1izaç:fw de projetos, obras ou 
ser''iÇOs nas Gerências. nos CIRETRAYs e rosros c1~ Atendimento; 

V! - fornecer ao Dirctor·Prcsidc:w: ,;ubsidios em materias 
rebcionadas às atividade; co>; Postos de AtendilllC:lto ilo Usuario e das 
üeréncias c CIRETRAN"s: 

VII - propor ao Dire:or-Prcsictcme " expedição àe ato' 
ac!rruni~traU\·os ou normativos rclatii:us às a:;-ibuJçôe;; C.as attvicL:.des qu~ lhe 
sno pertinentes·, 

VII!· exercer outras atividades que estej<t.:L dentro de. sua :lren ele 

CAPÍTULO XI 

UNIDADE DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 

Seção I 

Da Coordenadoria Administrativo-Financeira 

Art. 66. A Coordenadoria Administr<1:i1·o-Financcira compete 
programar, coordenar, supcrvisionru, nrirntar e CG11trolar a execução das 
atividades setoriais nas unidades de ndmínistrflç.âo, recursos humanos, 
protocolo e arquivo, transportes, finanças, contabilidade e contratos c 
convênios ctc acordo com as nonnas estabelecidas pelos sistemas orgarlizados, 

Subseção I 

Da Unidade de Administração 

Art. 67. A Unidade. de Administração compete coordenar e 
supervisionar''" ativictades de património, material e serYi\'OS gerais. 

Art. 68, A Atividade de Patrimônio compete: 

I - proceder à aquisição de nwterial perm"ncnte, com base nos 
projetos c atividades programadas: 

IJ • organizar, controlar e escah~lecer os nivcis dt estoque rle 
equipamentos e material pennanenrc; 

III · controlar o uso, efetuar n manutencào. a conserYa~:üo t' 11 
guarda ctos b~ns patrimoniais da lnst!LUição; 

1\' manter atualizado o acen·o de bcn;, patrimuni~is rn01·eis e 
tmó•;cis. •;crJicando atr;Jn:.~ rlo processo de tomba:nento. cada~tr~~ndn (' 
registrando em mapas ele inventário do Sistema: 

V zelar p~Jo arqui1·0 de documentoS relatii'OS a projetos, 
registros. co:Hratos c escrituras de mów:-is e imôn·is: 

VI - acompan!J<u. fi5calizar e receb<·r obras c sen iças de 
engen:1~1rw. contrarfldos pela InstítuiçàD. em conjunto com .1 SrcrctéU·in de 
Estado da Infraestrutura; 

VIl • proceder ao lt>\;..!fli;JmenLO rln necessidade de reforma. 
rrcurrrnç:tlo e manutencão de itnó\'C"lS. mó·;eis t: l'quipamentos r. definir as 
especrf:ca\:i>es tf:cnicns dos produtos a serem adquiridos: 

VHI - zelar pelo an;uivo de tlocumt'ntos relél:i,·os a pr ojctos ... 
·n-'~srros. rontrntos e escrituras dt;o món:is e imôn:is; \ ~· 

IX - coletar e fornecer em nível setorial, as informações 
necessárias à composição das estatisticas estaduais do Sistema. 

Art. 69. A Atividade de Material compete: 

I · observar e f;uer observar as drretrizes e normas técnicas . 
emitidas pelo Orgão Central do Sistema Estadual de r.taterial c de Património, 
hem como assistir illnstiturção nas matérias a e.In referenrPs; 

11 - proceder à aquisição de material de consumo, com base nos 
projetos e atividades programadas; 

H! - organizar, controlar e estabelecer os níveis cte estoque de 
equipamentos, material de consumo para o controle do processo de 
ressuprimento; 

IV · propor recolhimento dos materiais obsoletos e inservi\·eis: 

V - solicitar aquisição de material de consumo, no caso de 
dispensa de licitação; 

VI - realizar pesquisas de mercado sobre disponibilidade c preços 
de bens e serYiços, bem como sobre caracteristJcas tecnicas de materiais, 

Art, 70. A Atividade tle Serviços Gemis cumpete: 

I - observar e fuzer ubscn·ar a~ diretnze·s e nurma::i tCcnicas 
emitidas pelo Org:ão Central do Sistema Estadual de Serviços Gerais, bem 
como assistir il Autarquia nas matérias a ela referentes; 

11 - coordenar a limpeza c consctYação dos prédios pertencentes à 
Autarquia; 

111 - coordenar e supervisionar as atividades de zclactori:a, 
,·igilãncia e copa; 

IV - efetuar as despesns de pequeno ,·ullo, por intennêd1u de 
suprimento de fundos c a conrrataçào de serviços no caso cte dispensh cte 
licitação. 

Subseção li 
Da Unidade de Recursos Humanos 

Art. 71. A ZinidE.dc de J<ecursos Humanos compete· 

J .- ob~f-rvar c fazer cumpnr as d1rrtrizes c nom1as recnicas 
emiüd;:~s pelo Orgáo Centrul do Sistema t:~wdual de Recursos Hunwnos. bern 
como ass1stir ;i Autarquia nas matérias a ci<J referentes: 

li organizar c rnanter atua!Jz<Jdo o cad<:tstrn ck pessoal. 
registrando a docum~ntncfto funcion~l n'!fercntc ã nomeação. exoneração. 
afastamento e outros atos_ ;Jrlministrativos; 

11! - organiztH, co:ttrolar c expedir ialurmações sobr~ a freC1Uência 
de SC'!Yidor~s: 

IV - cn:~rru- e fOJ!l(!Ct:r ;1 ni\'ei se:onaj, ;1s mformacõcs n(-'ressàlias 
ã composição elas cst;JtÍ<;tjcas CstadU;ns do ~!StCr1lcl: . 

V elaborar alo'; ér; conrcss:'lo de chitrias p3r<t n•; seJTiclof<·' 
dutorizados a \'litJ<~r n serYicc: \ .. ~ 

\ ~~ . 
VI - elaborar c cncan1inhar e.'<ped1ente necessário à cnnr.Fssão de 

direitos c Vatllagcn' do sen:ictor, tais como: férias. licenças, saláno-familiR, 
quinquénios, aposentadorias e outros; 

VIl preparar boletins dt alteração de cadastro, manter a tabela 
cte salários c gratificações ntuaJiznclos, manter a atualizaçiio funcional, 
solicitar sempre que necessário, as mbricas para a indicação de pagamentos 
diversos, benr corno efetivar a inclusão de nomes de bancos c agências não 
·cadastrados: 

Vlli - fornecer subsídios na área de pessoal à instância superior 
para o planejamento de U\'Ões; 

IX acompanhar e regJstra.r o processo de lotação e 
morirnentaçà.o de senidorcs: 

X - proceder ao acompanhamento de estagiários: 

XI - inform"r e controlar processos de aposentadoria do; 
servidores, expedir declarações e certidões relati,·as ã situação- funcional, 
implementar promoções e pro"grcssões de servidores, conforme Iegislaç5o 
vigente; 

XII - efeti,·ar as altcraçôes mensais da folha de 
referente aos servidores efetivos, cargos comissionados, 

paga.'1tento 
contratos 

aclministrntii'OS, estagiários. c outros na focma da lei. 

Subseção III 
Da Unidade de Protocolo e Arquivo 

Art. 72, A Ati1·idadc de Protocolo e Arquivo compere: 

I - observar c fazer observar as diretrizes c normas técnicas 
emitidas pelo Orgão Central do Governo, bem como assistir il Autarquia nas 
ma terias a ela referentes; 

11 - controlar a tramitação interna e externa de documentos 
oficiais; 

111 manter sob sua guarda e coordtnaçáo o arquivo geral de 
ctocumcntos e execu lill" till"efas reladonactas ao arquivamento e registro, bem 
como atender a solicitação tle desarquivamento de documentos para 
pcsqui~as, propor ~ reaJiznr a desativação de documentos insetYiveis a 
Instituição, mediante a ;múl1se efetuada por comissão constituida: 

IV - prestar inforrno~ôe~ no~ usuârios sobre a tramilo~:;1D de 
proctssos administrntivos,·no âmbito da Instituição: 

\' - propor nredictas de melhoria :1a recepção, identiiicaçi\o e 
registro de \"isitantcs c acesso de servidore~. 

Subseção IV 

Do Unidade de Transportes 

Art. 73, A Ati1idade ele Transportes compete: 

I - obsen·ar c fazer obsen·ar as dird rizes c normas tecnicas 
emitidas pelo Orgão Cfnrral cto Sistema Estactual ele Transportc5. bem com"~ 
assistii à :\lltélf4uia nas rnattrias a ela referrnks: \ ., 

v! 

11 - controlar c dJscipunar o uso de ,·eiculos a serl"iço da 
ln,tituição; 

!li - manter o registco funcional dos condutores dos ,·eículos a 
sen·iço da Instituição·, 

IV · propor c supervisionar a manutenção dos veiculas oficiais, 
bem como solicitar a aquisição de peças e acessórios quando necessãrios; 

V- programar a renovação, a manutenção preventiva e correti,·a, 
e gerenciar a utilização da frota ele veiculas, fazer a previsão e o controle do 
consumo de combustível. 

Subseção V 

Do Unidade de Finanças 

Art. 74. À Unidade de fimm,as compete: 

I - prestar informação financeira iJ Secretaria de Er.tado da 
Administração, nos processos de aposentadoria e auxilio fÚneral, no que se 
refere ao cãlculo da folha de pagamento dos senidares, averbar c controlar 
descontos c consignações em folha de pagamento e fornecer as informações 
financeiras aos órgãos competentes; 

11 - gerenciar e controlar os recursos financeiros àa lnotnuição, 
:1:duindo acompanhamento da execução financeira, elaboração de 
ckno:1Jtrativos financeiros consolidados, execução de atividades de tcsourari\.1 
~ contüb:ll<.Iade, execu~o ile _atb:'\!lades relativas_~ orçamento e processamento 
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dos demonstrativos orçarn~ntários <' e:o:tra-ocçamcntários e acompnnhamento 
das metas dos convénios ~xistcntcs; 

111 - proc~der il .execução financeira c o registro das rlespcsas a 
serem empenhadas e pagas, controlando as que ficarem inscrit<~s em restos a 
pagar, bem corao elalmrar quadros demonstrativos das despesas empenhadas; 

1\' - propor il Coord~nadoria :\dministrati,·o-fin;lnceira as metas c 
os programas <.le tnthalho anuais relativos ã execução orc;c-Hnt~ntilria: 

V - realizar liquidação ue processos de pagamentos: 

VJ · controlar as cotas finance1r:ns oriundas de recurso~ pn"•pnus 
ou de transfercncias do Go1·erno do l':s;arlo do limapil. programar c 
reprogramar as cotas financeiras de despcsns: 

VIl · providencÍ<Jr u abcrturn de contas bancã.rias c conLrnlnr suo. 
mo•·imcntação. 

Art. 75. À Ath·idadc de Tesouraria compete· 

I · executar atil·idades referentes a pag?Jncmos e recebimentos 
cr.1 nome da Autarqui~: 

11 • eftttuu· depósito e saque de numerário em no:nl.' da 
!\utarquia. quando dc1·idanwnte autorizado pr!.1 Diccção Superior. 

1!1 · emitir glliHS de recolhimento decorrente d~ d''")lucfw dt? 
re-cursos de Supnmtnws de Fundos, Con\'fniOS e outros: 

I\' · n·c~_·bcr documentos bancâ.nos rcl.:ni,-o~ :1 llW\'Inil•ntr,r;;:\o cl:: 
rcc:ursos finm"!t.'t'lros; 

V ~controlar diarirL'11ente os saldo!". d.1~ ronta::i bancàrias: 

VI - emitir cheques, ordens de pagamento c outros documentos 
de saques bancários; 

VII - zelar pela guarda e· transporte de valores em espér.te ou 
cheque; 

VIII - conferir a documentação encaminhada para pagamento; 

IX - proceder ao arquivamenw cios processos pagos, bem como os 
pendentes de pag;unentu; 

X - prestar infonnações sobre o pagrunento às Unidades e setores 
do Órgão, aos fornecedores, quando solicitado. 

Subseção VI 
Do Unidade de Contabilidade 

Art. 76. À Unidade de ContabiUdade compete: 

I - contabilizar e controlar a incorporação c baix~ de material 
permant'nt~: 

H - e.xcrcer o contro'c contábil dos crcdttos de terceiros incluidm; 
t!CI passivo financeiro do balanço ;'atrimonial; 

111 . proceder ao regist:o contábil dos •·alorcs imobiliz"dos; 

IV . clab(.)rar os bal;m,:ctt:s mensai.s orçarntntürios, financeiros, 
patrimoniais e o balanço orçamentário, putnmnnial e financeiro no finnl de 
cada exercido; 

V . analisar e opinar sobre processos de pagamento em fase de 
liquidação e prestação de contas de suprimentos de fundos; 

VI - elaborar o controle de r-missão de notas de empenho 
ordinário, esúmativo e global; 

VIl - proceder à conciliação das contas bancárias dos recursos 
orçamentários c extra-orçamentários; 

VIII - executar a classificaçao com~bil de documentos atravcs do 
Plaz~o de Cautas: 

IX- ext'cutar a prestação de contas de recursos prov~nientes das 
esferas kueral, estadual. municipal c de terceiros. 

Subseção VII 
Do Unidade de Contratos e Convênios 

Art. 77. :\ Unidade de Contratos e Com·ênios compete: 

I - analisar sob o ponto de vi~ta administrativo c financeiro tuuas 
as propostas para a e.xecuçilo dr sen·iços por terceiros sob reg;me de contratos 
c co:l\·cnios: 

11 • elaborar termos de com·i-nios. acordos e contratos a serent 
cckurados pda entidade em obsen·ilncin ~s normas ler,ats ern vtgor: 

. lil . e.fr:tu;:~r o regis~ro, o controle ~ a prt'st~wAu dt' C'>nta:-; <.11: 

tonn-..nios. w.:ordos c contratos firmados: 
\
~ 

?'. 
IV - acompanhar c fiscalizar a execução fisico-financeira de 

ccntratos e con\'€nios celebrados pela Autarquia; 

V - orientar os executores de con\'ênios, acordos c contratos. 
quanto ó. disponibilidade de recursos e cumprimento dos prazos. fornecendo 
as informações necessárias; 

VI - prestar contas de recursos recebidos através de con\'ênios: 

VII - receber a prestação de contas de convênios c examinar n 
juntada de documentos antes de encaminhá-la á 1\uditoria-Gcral do Estado. 

CAPÍTULO XII 
UNIDADE DE EXECUÇÃO DESCONCENTIMDA 

Seção I 
Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN 

Art. 78. À Ctrcunscriçito Regional de Trãnsito - CIRE:TRAN, sob 

·~ 2±: 

a orientação c supervis;io da Coordenadoria de Operações compete: 

I - receber, conferir. cadm;trar e ·atualizar a documentação de 
condutores c de candidatos à habilitação e ti reabilitação; 

11 - pr01·idenciar c expedir Ce.rtificados de Registro d~ Veiculas e 
Certificados de Licenciamento Anual: · 

111 - propor ó. Coordenndoria de Or-craçõcs, locais, datas c 
horários para apcendizagP.m e realização de exame~ de pratica de r!ireçúo; 

IV· lacrar placas c t.orjetas ~m veiculas; 

V - controlar o c.stoque ele placas. tarJctas e lacres; 

VI· emitir ex! ratos rlP multas: 

VIl - propor " su,pensào do direito de dirigtr e A cassação do 
d<,cumento de habilitaçiio: 

VIl! - receber e atender- solicitação de prontuarto de condutor 
hnbihtado por órgão de tr~nsito de outra Unidade da Federação - UF; 

IX - participar de reuniões com as Administrações Regionais e 
com a. comunidade; 

X· autenticar cópias de Certificados de Licenciamento Anual; 

XI - propor ú Coordenadoria de Opeta\·ões licenças para triin,i[(l 
de veiculos; 

XII · rer·f-l.'er. conferir, cadastraJ dnr:uTTH'ntnc{lo pnra rcgi~trn dt• 
prop:iedadc c efetuar ~tualimções no cadastro de ,-ciculoc.: 

XIII · fornecer ás Coordenadoria> d~ üpcrnçóes e Administrnti,·u
Financcira, subsidios em matérias rclactonad<:~s an~ ser...-iços ·de trânsito na~ 
ãrcas de suas rcspectin\s circunseriçõe~; 

XIV · propor restrições. bloqutto ,. desbloqueios admilllstrati,·os. 
bem como registrar a comur1icação de vcncÜJ em prontuãrios de \'ciculos; 

XV - informar e solicttar informações aos órgão,; ele tránsito de:· 
mttr:ls Unidades da Federação Bol>re cadastro de ,-eiculos; 

XVI - propor baixa de registro de 1·cicu los; 

XVII- receber, conferir c controlar a distribuição dos materiais de 
consumo e permanente a serem utiliwdos pelos Núcleos Regionais de 
Trânsito; 

XVIII - receber c expedir correspondência dos Núcleos: 

XIX - receber processos, requerimentos c publicações de 
interesse dos Núcleos: 

XX- zelar pela consct'·ação dos móveis e equipamentos alocados 
nos Núcleos; 

XXI - acompanhar a execução de sen•iços de ,;gi!ilncia, limpeza c 
consen•ação prestados nos 1\"úclcos; 

XX!l - acompanhar a instalação de divisórias, rede elétrica e 
hidráulica e dispositivos de segurança; 

XXIII - realizar a consen•açiin dos veículos alocados nos l'itcleos; 

X,XIV autoriznr alixaçilo de material informAti,·o nas 
dept:n<.léncias dos :\úclcos; 

XXV - registrar acidentes e infrações ocorrirlas com veiculas dos 
Núcleos: 

XXVI - solicitar material de consumo e permanente para 
utilização dos :>litcleos; 

XXVII - propor a baixa de equipamentos e de materiais dos 
Núcleos; 

XXVlll - controlar a folha de frcquência dos Scn·idores lotados 
nos Núcleos; 

XXIX - controlar c programar pedidos de ferias, de licença e de 
outros afastamentos dos servidores dos Núcleos: 

de atuação. 
X.XX . exercer outras atividades que estejam· dentro de sua área 

Subseção I 
Unidade de Veículos 

Art. 79. A Unidade de Veículos compete: 

1 . receber, conferir, cadastrar documr.nl~~:ão para registro de 
propriedadr. de vr.iculus <:efetuar atualizações no cadastro de veiculo~; 

11 . propor a expedição de Certificados de Registro de Veiculas e 
Certificados de liccnéiamcnto Anual; 

![i - analisar as sugestócs de áreas públicas urbanas para 
implantação de estacionamento rotati1·o pago c· propor à Coordenadoria de 
Operações a sua implementação; 

IV - fomeccr informações de veículos cRdastrados; 

\' - autenticar cópias de Certificados de Licenciamento Anual de 
Vciculos: 

VI .. expedir licen~as paJ·a trânsito de veiculas: 

Vli . cfc:unr restri\:i>es. bloqueios c desbloqueios administratim' 
bem como rc-gistrar comtt:1icnçflo rk vc:nda em prontuános de vcicuios: 

VIII - propor a babm de registro de veicules; 

IX- emitir extrato de multas; 

X - analisar as sugestões de projetos de sinalização e 
reorganização do tráfego. de colocação ·ou retirada de sonorizadore~ c. de 
redutores de velocidade, de alterações ou interrupções de Ouxos de transtto, 
de relocaç.ão dos equipamentos eletrõnicos e de sinalização bem como propor à 
respectiva Gerêticia sua execução: 

XI - exercer outras atividades que estejam dentro de sua área de 

_.............__ ..... ,,___..__...._ 
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Subseção II 
Unidade de Condutores 

Art. 80. A L.:nidade de Condutores compete: 

I- receber. conf~rir, cadastrar documentaçao e amalizar cadastro 
de condutores c de candidatos à reabilitação e à habilitaçiio para conduzir 
veicules. 

li- propor a cnssaçào de Licen1:ns ele Aprendizagem; 

111 - -propor a suspens~o do direito de dingir r a cassação do 
documento de habilitação; 

JV - propor a marcação de exame de prática de direção; 

V - receber e atender solicitação de prontunrio de condLttor 
habilitado por órgão de trânsito de outra Unidade da Federação - Uf'; 

atuação. 
VJ · exercer outras ati\"idades que estejam dentro de sua àrea de 

Subseção III 
Unidade de Infração 

Art. 81. A Unidade de Infração compete: 

I - propor il Coordenadoria de Operações metas c os programas 
·de trnhalho anuais relativos à defesn pre\"ia; 

JJ · propor il Coordenadoria de Operações procedimL·ntos, norm~.s 
e rotinas cle.tràbalho a serem adotados em relação à defesa prévia; 

El - realiznr cli\igencias nccess~IJias nas ;mitJises dos p;·uccssos: 

!\' propor ao julgamento. ;:>ro,·imcnw. cwKelamento c 
arqul\·amento dos autos df infração. dos pnicessus nrlministrati,·os de defesn 
prenn ron:ra as notificações de ;;utunçúo; 

V- propor a tmâJise dos proc.(:ssos Ue ddesa prrdR rçfcrcrHr~ i.JU$ 

auto!-> dt> infracOcs de n:iculo::; lit:enciarlos rrn outras Unidades r-uJ~rntt':8s 
UF"s qu·~ !JOrYcnlura tenham siclo amuados no Estado clo A mapa. 

\'1 · encan1mhar a sua re~;pccli\'a Unidade Fcderati,·a - UF, os 
processos de ddesa prt'\"in dos \"eiculos registrados no Estnclo do .1\mç.pa que, . 
pon·fntma. tenham stdo autuados/notificados en"Í outras Unidacks da 
Fcdcro.ção · U F; V :;,._ 

~-
. I 

Vll . atender e analisar as solicitações "de reyisão das decisões · 
proferidas nos processos de defesa pre,·ia: 

VJ[l - articular-se com outras unidades da :\utarquia c órgãos 
externos na instrução dos processos de defesa prévia; 

atuação. 
ix · exercer outras ati\•idades que e~tejarn dentro de sua áreà de 

Subseção IV 
Unidade Técnica 

Art. 82. À Unidade Técnica compete: 

l · dirigir, planejar, coordenar, supervisionar e contmlar a 
execução elas atividades especificas r genéricas d;;s ati\"tdacles que lhe são 
dí:·ctanlente subordrnadas; 

I! · dirigir e coordenar o estabclccim~nto das metas e dos 
programas de trabalho anual das atividades que lhes são subordinadas; 

1ll · propor á Coordenadoria de Operações a expediçilo de atos 
aclministrativos relativos às atividades que lhes são subordinadas; 

IV fornecer á Coordenadoria de Operações, subsidias 
necessiirios em matérias relacionadas às atividad~s de trânsito de sua 
circunscrição; 

V - informar e solicitar informações aos órgãos de trãnsito de 
outras Unidades da Federação sobre cadastro d~ veículos; 

VI - exercer outras atiridades que estejam dentro de sua área ele 
atuação. 

Seção II 
Posto de Atendimento 

Art. 83. Ao Posto de Atendimento compete: 

I · rcccpctonar e tramitar processos de haixil complex1dade em 
esl<thelecimentos públicos ou pnrados onde haja grande circunsc:riçfto 
populacional; 

11 - " recepção dos processos de inscnção de candidatos iJ 
obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, quando insrituido, tal sen·iço, 
pel;t Coordenadoria de Operações do DETRA.!\"/ AP; 

1ll · a recepção e a montagem dos proc"ssos da ãrJ?;J d· · 

IV- propor a realização de ústonas em ,-eic'utos autor:10tore~ c 
sinúlm·cs para instrução u~ proct>sso:; rln n~srwctiva fl.rea; 

V - propor o cncaminh;nnento cle \"Ciculos. com tndicios rle. 
adulteração, para lilL1do perici<U: 

V! - o encarninharnento cir todos os proces;5os pcrtii!cnlc~ ;Js 
ãreas de habilitaç,;o, quanclo instilutdo tal scrYtço pelo Coordenador de 
Opera~:ões do DETRl\NiAP. 'c de n~iculos para ns Circunscriçôc~ Region;Jis de~ 
Transíto: 

VIl- o cumprimento dos con'"e.nios e acordos celebrados pelo 
DETRANjAP; 

VIII a guarda de documentos, de materiais de segurança c de 
outros equipamentos sob sua responsabilidade; 

IX - a solicitaçâo, a proposição e a el,boraçilo de programas de 
capacitação, desenvolvimento c trcinan1cnto de pessoal de interesse do Posto 
de Atendimento em conjunto com a Gerência da CIRETRAN a qual está 
subordinada, previamente autorizada pela Coordenadoria de Operações por 
proposição da Assessoria de Desenvolvimento Institucional e pela 
Coordenadoria Administrativo-Financeira da Autarquia; 

X · a proposição de normas e atos à Gerência da CIRETRAN. na 
sua arca cle atuação; 

XI . a elaboração de relatórios mensais das ati>idades 
desenvolviclas; 

.XII - o desempenho de outras ati,·idades correlatas. 

Seção III 
Agência de Trânsito 

Art. 84. A Agência de Trânsito compete· 

I . realizar operações relativas a v~irulos e fiscaliznçiio de 
trànsito, por clelegação do Diretor-Presidente; 

11 - exercer outras at1vidades que estejam dentro de sua órea de 
atuação. 

. Parágrafo único. Cada município que não for contemplado _por 
C!RETRAN, será criado uma Agencia de Trânsito. 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 85. As Funçiles Gratificadas integrantes da estmtura 
organizacional ela Entidade, constantes do Anexo 1 deste Decreto serão 
indicadas pelo titular da pasta e providas por Ato do Governador clo Es;ado do 
Amapá. 

Art. 86. O -Diretor-Presidente será substituido em sr.u 
?Jastamento ou impedimento peln rlireção-Adjuntn ou por pcss•J2 por ele 
mdirncla e nos moldes cln legislação pertinente. 

P~ragrafo único. Os clemais ocupantes dns funcões previstns no 
Anexo de Cargos seri:!o sHbstituidos, em suas faltas c impedimentos. por 
sen·idores por eles indicados e devidamente designados na forma da legislação 
especifica. 

Art. 87. A Coordenadoria Administrati,·o-Financeira mantera 
registro atualizado dos rcsponsá\"cis por dinheiro, valores c bens dn Autarquia, 
assim como dos ordenador~s de despesas, cujas contas seráo submetidas :i 
au<litoria competente. 

Art. 88. A abcrturn rlê cont<1s em nome ~a Autarquw e a . 
refi;->rr:riv.n mo\·in'!C!lla~·{w. medinnre assinatura cl<:' chequt's, ordens banc{tria~ .. 1 

endossos e ordens de pagamento, assim como a emissão, aceitação e endosso 
de titules cle credito, são de competência conjunta do Diretor-Presidente e do 
Coordenador Administrativo-Financeiro, podendo o Diretor-Presidente delegi.lr 
essa atribuição, total ou parcialmente. 

Parágrafo unico. A delegação prevista neste artigo deverá ser 
exercida em conjunto por dois servidores da Autarquia, sendo um deles o 
responsável pela aren financeira.· 

Presidente. 
Art. 89. Os casos omissos serão dirimidos pelo Diretor-

Decreto n• s·237 de 30 de dez•mbro de 2010 . 

ANEXO I 

A que se refere o art. 3°, da Lei n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010. 
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ANEXO II 

A que se refere o art. 4°, da Lei n° i.45J, de 11 de fevereiro de 2010. 

Denominação e Quantificação das Funções Gratificadas de Nível Superiór e 
Intermediário 

-"'N_
0 --'--U"-'N"'Io::l>c....A~I>""E~O'--R=-GA"""N"'I:.::C.:.;A __ +I- CARGO CÓDIGO QUANT 

, : Diretor-Prcsidcnt" FGS·5· I OI 
~_O_I_---ê ____ A_u_tar_q_u_ia _____ r =_Dir~tor-Adjunto FGS-4 OI_~ 

Chefe de Gabinete FGS-3 OI- I 
, --::S:=e"'cr"'e::ta:-'. r"'io~EC:x"'ec:.:.u:..:t.o:i,=-·o-+_';:f:';Çê:-1 :f:. __ o·í .. 
102 Gabinete 1 Motorista do Diretor- FGI- 2 01 ; Presiden:c 
I Assessor Tecnico 1\i\'el I FGS-1 02 

I Conselho Estadual.dc 
, 03 Trânsito -t--s_e_cr_c_.ta_· r_io_E_x_ec_u_t_i,_·o-+_F_G_I_-2-t--0-1_1 
:-1 ---~.1:-u-n-tn--:-A-=:d:..:m:;.i n'-':ié"s""tr-a~ti-va de 1 
!04 Secretário Executivo FGI·2 02 
r Recursos de lnfraç(ies -l----·---.,...---!-----1--- _ j 

I, Ass~sson· ~ de Assessor de J 
- " Dcsenvolvtmcnto FGS-2 O i 

E±-
05 Desenvolvimento 

Institucional !--·J!'Istitucional 
------.... Assessor Técnico Nível I FGS-1 02 . ! 

Procuradoria Procurador Jurídico FGS-3 O I 1 
Ju ri9!c_a;;...... __ -li----"·A"'s"'sc:,:so.::s.::.;;:...r -...:J:...:u'-'r""id:;..;t.::.~o"----· t-::F:-:G:-:;S,...' -72-1---::-02 . J 

I Corr~~C~or ...... ~f-':F,_::G:..:Sc..·3::-t_70':-I-il I o-, f--:A-s-sc_s_s::;,or~r=ecnico Ni,·ell FGS-2 o~ .. I 
Corregedo:ia 

1 ! Respons;h·e! por Ativirlade FGI·l 1 

f 
Nivel I 

01 ! 

~
8 ' Comissão Penilancntc dt Presidente j FGS-2 I O! J 

I Ltcltação Responsávd por Atividade! F'Gl-l 
1

1 01 Nivel l · 
--1---------- -.;-----::P:-r:.;.es.:.:.-ic:;dc:..enc:..t_e ____ ~F"'o=-s:::-c:?:-f-1 ---,0"'1:---i 

0 
Comtssào dt Leilão e ~--..;_;..:::::=~'-;-.,-,--, ·.::."'-1-_.::..o...--i 

. Veiculos Responsãvel por Atividade F<:I-l OI 
-----------+.,.---...;N:;:'ic:v:e,l:,.:l'-:=---,-,=--::;-;.-::::-::::+---::-

1 Assessoria de Controle Assessor Tecnico Nivel III_ .. FGS-3 I O 1 
! 10 Interno Assessor Técnico Nível !I FGS-2 02 

li 
Coordr.nadoria ele Coordenador . -::F.-::G:::S:-:-:l::-'--0::-:-1 --' 

O . I Respo11S~\cl por Atl\'tu~dc FGI·l 1 01 pcraçoe~ Nivell I 
"'_!_"'1:-:-~--t-.. _-"":'-1:-u-c=-le_o_d=-e-=v~·e-,,e-L-=,1-os___ Gcr~nic de Núcleo F'GS-:.1 I 01 I 
I' 1 I. 1.1 Unidade. d_c Rcg•st• o de I Chefe de Umdade FG_,s_._i .. 1_0 l ', 
, \-etculos . 

r·;·] ' ? I Unidade de Controle de Chefe de Unidade FGS- I I OI : I ·'·-I Veiculas , , 

FGS-2 ! 01 j I I . 2 1\i:tclco de Condu torcs 

-----Ü~ii(iãd;;-{f~ ·R-eiist·,~o ele 
I 1 1..:!.: Cor.d:t:orcs 

Gereme de Núcleo 

Chr.fe <!t: Unidadr. PGS·1 ' 01 
---;_-... 

1 • Chefe de Unidade F'GS-1 O 1 
i · ! Unidade de Exame Teórico k----.,.-,.---:-:-:-:--:--!--
!\Il.2.21, e Prático Responsável por Atividade FGI-3 02 

Nível Ill 

~
1.3 _ _!>1úcl~o de Infrações Gerente de Nuéie-Õ · FGS-2 ;_.2.!--

3 l Unidade de Registro de Chefe de Unidade I FGS·I 1, O I 11 · · lnfracões 

I. _2 Unidade de Fi~calizaçõo de Chefe de Unidade FGS·I O 1 
: 11 ·3· 1'rãnsito 

rm:l: 

Coordenador 
F'OS-3 

OI 
12 Coorclenndoria Tecnica 

Responsável por Atividade FGI-l 01 Nível! 
12. I ; l\úclcÕ.de Educação Gerente de Núcleo FGS-2 O 1 

'12.1: i! Escola Pública de Trânsito _ _g~~fc de Unidade FGS-1 01 

112.1.2 Unidade de Pl?nejamento Chefe de Unidade FGS-1 OI 
~ Educactonal 
12.2 --Nú.cl_eo de Eng.::.:en~h::.:an=..:;·"=---t--G-=-=-er:..:e':"n::.:te=-d=:e::,.N=.-úc:::.:l;;:;co~ f--'oF-=:G-=:S...:· 2'-+-'0õ-'1'---i 
12.2.1 Unidade de Sinalização Chefe de Unid_õ,~e FGS-1 O I 

· · Unidade de Engenharia de' 
· 12.2 .2 ____ Triif~g~--,..,---f--;cC,-h_e_fc-,-dc-;-U-;n,-id,...a'd_e_-t~F;:;:G::;-S::;-· 1 O I 
· 12.3 Núcleo de Pcricias • Uerentc de Núcleo _ _j_ FGS-2 · Õt--
@.t Ünidade de Perícia Médiéãi Chefe de Unidad~ ·--+ I...:F...:·G:::S::..·...:1-l---'O:..;l:.._-i 

12.3.21 Umdadc d_e P~ncw 'l Chefe de Unidade I FGS-1 OI 
r---- .... Ps•colowca .,---+-----f 

13 

13.1 

13.2 

Coordenadoria de 
Tecnologia 

Núcleo de .. 

Desen\'Olvimento 
:">1úcleo de Segurança c 

Manutenção 

Coordenador 

Responsá,·el por Ati,idade 
Nível! 

Gerente de Núcleo 

Gerente de Núcleo 

Coordenador 

FGS-3 

F'GI-1 

FGS-2 

FGS-2 

OI 

OI 

OI 

OI 

01 
;14 

I 

Collrdenadoria de 
Atendimento 

I FGS-3! 

Responsável por Atividade J FGI-1 01 
-----------~I----;.,.-N'-";'iv~c'-1 :...1 ;----+==:.-t--;:;7·"··· ! 

' 
!15 

, Coordenadoria Ct~ordenudo~ . ~GS-3 _0_1 __ 1 
, Ad . . . r· . Rr.sponsa1·el por Attvtdade FOI-I 01 ; mmtstratiVO mnncelra Nin:l 1 

T , Chefe de Unidade 1 FG..;:;S_·c 1+_..;;0-'-1--' 
: Responsa,·cl por Atividade.. !li 

Nivd 111 - Patrimônio FGI-3 

15.1 
1
! Unidade de Administração Responsúvel por Ati\•idaclc FGI-3 OI 

Ni,·cl Jl1 • Material 

I 

15.2 

15.3 

Unidade de Recursos 
Humnnos 

ümcln~e de Protocolo e 
Arqui,·o 

15.4 i Unidade de Transportes 

15.5 ! Unidade de finanças 

15.6 . Unidade de Contabilidade 

15.7 

'16 

16.1 

l Unidade de Contratos e 
I Convênios 

Circunscrição Regional de 
Trânsito- CIRETRAN 

Unidade de Veiculas 

Responsã1·el por Atividad" 
Nh·cl III · Scrvkos.º-.crais 

Chefe de Unidade 

Chefe de L'nidade 

Chefe de Unidade 
Chefe de Unidade 

Responsável por Atividade 
Nivel 111 - Tesourària 

Chefe de Unidade 

Chefe de Unidade 

FGI-3 OI 

FGS·l 01 

F'GS-1 OI :! 

FGS-1 I 01 
F'GS-1 I 01 

FGI-3 I 01 

FGS·I OI 

FGS-1 OI 

Gerente j FGS-2 07 

Chefe de Unidade ~S-1 ; 07 ... 
Responsável por Atividade 1 FG~~~ "i 14 . 

Nívellll ' 
. -Chclc de. Unidade ' FGS-1 07 -=---"'·-------------·=....:.....1-..::..:..--l 

Unidade de Condutores Responsável por Atividade. FGI- 3 14 
·---- -· Nível ll1 · 1 

16.2 

--~------- Chefe de Unid1'_d_e_.:__l.J.:9.§.:~+--º?--j 

~ ünidad~~-áo ... ~:s~~:~á~~:-~~~tividadcl FGI-3 1 1~ I 
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DECRETO N• 5238 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das '\tribuiçóes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da ConstitUição do Estado do 
:\mapà, c/c os arts. 62 e 140 da Lei Complementar n" 065, de 21 de setembro 
tle 2010 (Estatuto dos Militares do Estado do Amilpà): art. 12, do Decreto n• 
0022, de 17 de abril de 1990 (Re~tlaménto da Let de Promoção de 0\iciais): 
arts. 4', S' 15, 18. 19, 20 c 21, da Lei n' ó.752. de 17 de dezembro de I'J7'l 
(Lei de Pmmoçào de Oficiais); art. 1<1, do Decreto n" 0092, de 24 de outubro de 
1990 (Criação do Quadro de Oficiais de Administração): letra "a" do inciso 11, 
do art. 9', da Lei n' 090 I, de O I de julho de 2005. (Lei de Organi<ação Blisica 
e Jo:fetivo do CB~IAP). alteraria peJa Lei n" 1 .. 396. de OS de dezembro de 2009 
(Regulamento da Lei de Organiznç<io Básica). alterada <~inda pelo Decreto no 
0783, de 31 de março de 2010, e tendo em ,-,sw o teor do Processo n° 
13.001. 282/2010/DP. 

RESOLVE: 

Prnm•Jver pelo critério de antiguidad~ o 2° TEN BM QAO PEDRO 

MONTEIRO PANTOJA FILHO ao posto de PRIMEIRO TENENTE BM do 
Quaclro Auxiliar de Oficiais de Administração fQ:\OI:l~IJ. no Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Arnapil. retroati1•o a 15 de nol'<~mbru de 2010. 

Mocopá, 3(J de dezembro de 2010 

r 
' \......!_ 

. i . /'\ 
11 :_;v i 

PEDRO PAULO DIAS DE'CARVALHO 

~~;rnado~ 
- / / 

DECRETO N° 5239 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuiç-ões 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapâ, cjc os arts. 62 e 140 da Lei Complemenwr n' Oó5, de 21 de setembro 
de 2010 (Estatuto dos :\lilitares do Estado do Amapa); <~rt. 12, do Decreto n• 
OG22, de 17 de abril de 1990 (Re~llamento da Lei de Promoção de Oficiais): 
arts. 4°, 5°. JS, 18. 19,20 e 21, da Lei n• 6.7S2, de 17 de dezembro de 1979 
(Lei de Promoção de Oficiais): art. 14, do Decreto n• 0092, de 24 de outubro de 
1990 fCriacão do Quadro de Oficiais de Administração); letra "a" do inciso 11, 
do art: 9', da Lei n' 0901, de OI de julho de 200S, (Lei de Organização Básica 
c Efetivo do CB)..1APj, alterada pela Lei n• 1.396, de OS de dezembro de 2009 
(Regulanlcnto da Lei de Organizaç<io Búsica}, alterada ainda peltJ Decreto n" 
078.1, de 31 de março de 2010, c tendo em 1·ist~ o teor do Processo n° 
13 .001.282/2010/DP, 

RESOLVE: 

Promo\'er pelo critcrio de 2~1tigutdadc o 2° TEN BM QAO 

MANOEL FERNANDES DA SILVA no posto de PRIMEIRO TENENTE BM do 
Quadro Auxiliar de Oficiais de Administração (QAOBi\1), do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá. retroativo a I;; de nm·embro de 2010. 

Macapá, 30 de dezembro de 2010 

l ~ --"' 
PEDRO PAULO: DifS ~~CARVALHO 

Govetn.ador 
/ 

DECRETO N° S240 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atnbUlções 
que lhe s<io conferidas pelo art. 119, i.nciso XV, da Constituição do Estado do 
Amap;'t, c/c os arts. 62 e 140 da Lei Complementar n" 065, de 21 de setembro 
de 20 I O (Estatuto dos Militares do Estado do Amapa). art. 12, do [)ecrero n• 
0022. de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oftciais); 
arts. 4'. 5", Fi, 111, 19, 20 e 21, da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979 
(Lei de Promoção de Oficiais); art. 14, do Decreto n" 0092, de 24 de outubro de 
1990 (Criação do Quadro ele Oficiais de Administração); letra "a" do inciso 11, 
do art. 9°, da Lei n• 0901, de OI de julho de 200S, (Lei de Organização Básica 
e E:fetivo do Cl3MAP). alterada pela Lei n• 1.396, de 05 de dezembro de 20CÇ· 
(Regulamento da Lei de Organização Básica), alterada ainda pelo Decreto n" 

0783, de 31 de março de 2010, c tendo em vista o t~or do Processo n° 
13.001.282/2010/DP, 

RESOLVE: 

Promover p~lo crithio de antiguidade o 2" TEN BM QAO 

ADILSON VAZ FERNANDES ao posto de PRIMEIRO TENENTE BM do Quadro 
A~txiliar dr Oficiais de Administração (QAOBM). do Corpo de Bombeiros ~1ilitar 
do Estado do Amapú, retroativo a 15 de novembro de 2010. 

Macapá, 30 de dezembro de 2010 

./ ·~ 

. "7~ 

PEDRO PAUtO DIÂS DE CARVALHO 

jG~v~rnador 
' \._.~ .. / 
':'_,// 

DECRETO N° S24J DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qtte lhe sào conferidas pelo art. 119. i.nciso XV, dn Constituiçào do Estado do 
Amapá, c/c os arts. 62 e 140 da Lei Complementar n" 06S, de 21 de setembro 
de 2010 (Estntuto dos Militares do Estado do Amapá); an. 12, do Decreto n' 
0022. de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Let de Promoção de üfici<lis): 
arts. 4°. 5". l:J. IR, 19.20 e 21, da Lei n' 6.752, de 17 de dezembro de 1979 
(Lei de Promoção de Oficiais); art. 14. do Decreto n" 0092, de 24 de outubro de 
1990 (Criaçào do Quadro de Ofici<lis de Admí.nistração); letra "a" do inciso 11, 
do arl. Y", da Lei n• 090 I, de O I de julho de 2005, (Lei de Organização Básica 
c Efetivo du CBMAPJ. alterada pela Let n' 1.396. de 05 de dezembro de 2009 
(Regulamento da Lei de Organização Bnsical,.alterada ainda pelo Decreto n• 

0783, de 31 de março de 201 O, e tendo em vista o teor do Processo n° 
13.001.282/2010/DP, 

RESOLVE: 

Promo\'er pelo criterio de ::mti~tidade o 2° TEN BM QAO 

BENEDITO FONSECA DA SILVA ao 'posto tle PRIMEIRO TENENTE BM do 
Quadro Auxiliar d<: Oficirus M Administração J(JAOBP-11. do Corpo de 
Bombeiros Militar do [st;Hio do Amapit, retroativo a 15 de nm·embro de 2010. 

Macapá, JG de dezembro de 2010 

~ . ' 

-~ 
PEDRO PAULO D~AS Dê CARVALHO 

Govi'rnador . v 
'- // 

DECRETO No 5242 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapa, c/c os arts. 62 e 140 da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro 
de 2010 (Estatuto dos ).\ilitares do Estado do Amapá); art. 12, do Decreto 1\0 

0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoçito de Oftciais): 
arts. 4°, 5', 15. 18. 19. 20 c 21, da Lei n' 6.7S2, de 17 de dezembro de 1979 
(Lei de Promoção de Oficiais); art. 14, do Decreto n' 0092, de 24 de outubro de 
l'l'JO (Criação do Quadra de Of1ciais de Administração); letra "u" do inciso ll, 
do urt. 9", da Lei n' 0901, de O I de julho de 2005, (Lei de Organização Básica 
c Efetivo do CBMAPJ. alterada pela Lei n' 1.396, de OS de dezembro de 2009 
(Regulamento da Lei de Organização Bãsica). alterada ainda pelo Decreto n' 

0783. de 31 de março de 20 lO, e tendo em vista- o teor do Processo n° 
13.001.282/2010/DP, 

RESOLVE: 

Promover pelo criterio d~ antiguidade o 2° TEN BM QAO 

OSVALDO DOS SANTOS SILVA ao posto de PRIMEIRO TENENTE BM do 
Quadro Auxiliar de Oficiais de Administração (QAOBM). do Corpo de 
Bpmheiros Militar do F.stndo do Amapá, retroativo a lS de no\'embro de 2010. 

Macapá. 10 de dezembro de 2010 

I i/~ 
PEDRO PAULO [)~S JlE CARVALHO 

' G~v~rnador 
I f . 
i,.'/ 

DECRETO N" 52-13 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapã. cfc os art~. 62 e 140 da Lei Complementar n' 065. de 21 de setembro 
<!'· 2fl10 (F:statuto dos Militares do Estado do Amapá); art. 12, do Decreto n• 
0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais): 
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ans. 4'. s•. 15. 18. 19, 20 e 21, dA Le1 n" 6.752, de 17 de dezembro de 1979 
(UI de Promoç~o <k OftciaisJ; arl. 14. r!o) Dccn.:to r.• 0092. de 24 de outubro de. 
;990 (Cnaç.lo do Quadro de Oficini,. dr: ,\c:ninis\raçii<;);'letra "a" do inciso 11, 
elo :trL 9•, da Le1 n• 0901, de O I de julho de 2005, {Lei de Organi7"~çii.o Bãsica 
c Efctilu do CO:V!APJ. alterada pe.Ja Lei n• 1.3%, de 05 dG dezembro de 2009 
{Rep,ulamcmo da Le1 de. Organização l:lús:cn]. n.lrerada ainda reto Decreto n" 
Oi83, de J 1 de março ele 2010. c tendo rm ,·ista o l<:o: do Processo n° 
13.001.282/2010/DP. 

RESOLVE: 

Prorno,·er pe.lo critério de antiguidade o 2° TEN 8M MVS 

JOSINEY DA SILVA ASSUNÇÃO ao posto de PRIMEIRO TENENTE BM do 
Quadro Auxiliar de Oftciais Músicos. do Corpo de Bombeiros Mllitar do P.st~do 
do /1mapú, retroati,·o aiS de nnl'er:1bro de 2010. 

Mocapó, :lO de dezembro de 201 O 

., 
( . ·--.. 

. •./ I 

PEDRO PAULO!DIÀS DE CARVALHO 

DECRETO No 5?44 

' J 
~ovcrn.9dor 

v.··/ 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atnbuiçõrs 
que lbc s;;o conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constintição do Estado do 
:\mapa. c/c os arts. 62 e 140 da Lei Con:plcmentar n" 065, de 21 de setembro 
de 2010 (Es:atuto dos Militares do Estado do Amapa); a:·t. 12. elo Decreto n• 
0022. do: J'i de Jbril de 1990 (Regulamenta d~ Le; cl~ Promoção de Ofictaisi; 
arts. 4°, s•. 15, 18, 19,20 c 21, da Lei 1: 0 6.752, de 17 dr· dtozcmbro de 1979 
(:..Ci de Promoção de. Oficiais); art. 14. do Decreto n° 0092. de 24 de outubro de 
1990 (Criação do Quadro de Oftciais de AdministruçãoJ; letra ·a· do incis0 11. 
do <m. 9'. cln Lei n• 0901, de OI de julho ele 2005, íLci de Urgamza1::io Básica 
c Efetivo du cm1AP), alterada pela Lct n• l.:i06, rir OS de dezembro de 2009 
(Regu:a.mcnto da :..ci de Organização Bás:ca). altcrada·ai~rln reJo Decreto n" 
0783, de 31 de março de 2010, e tendo em vista o teor do Processo n° 
13.001.282/2010/DP, 

RESOLVE: 

Promo,•er pelo critério de antiguidade o SUB TEN BM MÚS 

ANDRÉ NAZARENO DA COSTA GARCIA per encente no Quadro àc Praças 
:Vlüsico' do Corpo de Bombctros Mt!itar do Estoclo do Amapá, ao pusw <.lr 

SÉGUNDO TENENTE BM do Quadro Auxiliar de Oficiais :-.histço>. do Corpo de 
Bombeiros hlilitar do l::stado do Amapá, retroati·;o a 15 de 110\cmltru ele 2010. 

Mocopá. 30 de dezembro de 2010 

i-.. 
PEDRO PAULO [{ItliS DE CARVALHO 

Gbvénodor 

/ 

DECRETO N" 5245 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

.. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe süo conferidas pelo art. 119, inciso XV. da Constituição do Estado do 
Amapa. c/c os arts ft2 e 140 da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro 
de 2010 (Estatuto dos Militares do Estado do AmnpilJ; art. 12, do Decreto n• 
0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei d~ Promoção de Oficiais); 
arts. 4", 5", 15, 18, 19,20 e 21, cl~ Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979 
(Lei de Promoção de Oficiais); a:t. 14, do Decreto n" 0092, de 24 de outubro de 
1990 (Criaç.ão do Quadro de Oficiais de Administração); Ietru "u" do inciso 11, 
de art. 9•, da Lei n• 0901, de OI de julho de 2005, (Lei de Organização Bãsica 
e L:feti\'O do CBMAPJ, alterada pela Lei n• 1.396, de 05 de dezembro de 2009 
(f<cgula;nento da Lei de Organização Básica), alterada ainda pelo Decreto n" 
0783, de 31 de março de 2010, c tendo em visla o teor do Processo n° 

13 .001.282/2010/DP, 

RESOLVE: 

Promm·er pelo rritcrio de antiguidade o SUB TEN BM 

RAMICKSON SOUZA DA SILVA pertencente ~" Quarlm rle Praças 
Combatentes do Corpo do Bombeiro,; Militar do E:stndo do !\mapa, ao. posto de 

SEGUNDO TENENTE BM do Quadro i\uJo.iliar de Oficiais Administrativos 
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IQOABM1. do Corpo de Bo:nbeiros tvíilitM do Estado do Amapa. r~tronti,·o a 15 
de unvemhro de 2010. 

Mocapá, 30 de dezembro de 2010 

DECRETO No 52Aó DE 30 DE DEZEMBRO DE 201 O 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atributções 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Eslaào do 
Amapá, cfc os arts. 62 c 140 da Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro 
de 2010 (Estatuto dos Milita:·cs do Estado do Amapá); nrt. 12, do Dr:creto n• 
0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiaisi: 
arts. 4", ;,", 15. 18, 19,20 c 21, da ui n" ú.752. de 17 de dezembro de. 1979 
{1-<"i de Promoçno dr: Oficiais!: art. 14. elo Decreto n• 0092. de 24 ele outubro d,· 
!990 (Cnação do Quadro de Oficiais de Administraç:io); letra "a" elo inciso 11. 
do art. 9', da Lei n• 0901, de OI de julho de 2005, (Lei de Organil.'lç;io Basica 
c Efetivo do CBMAP). ni«,nHla pela Lei n• 1.396. de 05 de dezembro de 2009 
(Regu1amemo da Lei de Organi~ação Básica), ul:erada ainda pelo Decreto r\0 

0783, de 31 de março de 2010, ·e tendo em vista o teor do Processo n° 

13.001. 282/2010/DP, 

RESOLVE: 

l'•omo,·ct pelo cntério de amiguidadc u SUB TEN BM PAULO 

SAMPAIO CONRADO BEZERRA pertencente ao Quadro de Ptaças 
Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Estado elo i\m'apã. ao posto de 
SEGUNDO TENENTE BM do Quadro Auxiliar de Oficiais t\dministrat!\·os 
tQOAHMt. do Cc1rpo dt~ Oombe1r0s ,\1tlitar do f<~stadr> do Amapú, rt:lroarivn n 1S 
de 110\'embro de 2010. 

Macapó, 30 de dezembro de 2010 

(J 
: ·' /) 

PEDRO PAU~O QIAS DE CARVALHO 
ldo*rnador 
;.: // ..... / 

DECRETO No 52117 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc os arts. 62 e 140 da ~i Complementar n• 065, de 21 de setembro 
de 2010 l!'=statuto dos Militares do Estado do Amapá); art. 12, do Decreto n• 
0022, de I i de abril de 1990 (Regulamento da ui de Promoção de Oficiais); 
arts. 4°, 5", 15, IR; 19,20 e 21, dn Lei n• 6.752, de 17 de dez~mbro de 19'19 
(Lei de Promoção de Oficiais): art. 14, do Decreto n• 0092, de 24 de outubro de 
1990 (Criação do Quadro de Oficiais de Administração); letra "a" do inciso 11, 
do art. 9°, da Lei n" 0901, de O i ele julho de 2005, (ui de Organização Básica 
c Efetivo ilo CBMAP). alterada pela Lei n• 1.:196, de 05 de dezembro de 2009 
(Regulamento da Lei de Org~ni7.ação Básica). alterada ainda pelo Decreto n" 
0783, de 31 de março de 2010, e tendo em vista o teor do Processo n° 

13.001.282/2010/DP. 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de anti!(uidade o SUB TEN BM JOSÉ 

REDSON CAVALCANTE BARBOSA pertencente ao Quadro de Praças 
Combatcntt~s do Corpo de Bombeiros Militar cln Estado do Amnri1, ao posto de 
SEGUNDO TENENTE BM do Quadro Auxiliar rle Oficiais Adrnimstruti,·os 
(QO!\BMJ. do Corro dP. Bombeiros ~tilitnr <lo F.starlo do Amapá. retroativo a 15 
tle novembro c.k 20 I O. 

Macopá, 30 de dezembro de 2010 

t'' 

PEDRO PAUL~ D~~ CARVALHO 
Go~nodor 

/',.· 

DECRETO N° 5248 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. ;,sando <.las atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c os arts. 62 c 140 da ui Complementar n• 065, de 21 de setembro 
de 2010 (Estatuto dos Militares do E:stado do Amapá); art. 12, do Decreto n" 
0022. de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei de Promoção de Oficiais); 
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:ms. 4'. 5''. 15, 18. 19,20 t: 21, da Le: n" 6.752. de 17 d~ dezembro de 1979 
!Lei de í'rornoçüo de Oficiais): rut. 14, do Decreto n' 0092. de L4 de outubro de 
I Q')O (Criaciw do Quadn' de Oficiais de :\dnlinistra\:5o); letra "a" do inciso 11. 
elo ~r:. 9". da Lei n' 0901, de 01 de julho de 2005, (í_.ci de Organizaçúo Rasica 
e Efetivo do ·CBMAP), alttrilda pe!a Lei n" 1.396. de O~ de dezembro de .2009 
(J~eguhnrH~nlO da L~i de Orfianiz;1<Jw Düsicnj, :::.Iterada ainda pelo D_eerelo n° 

0783, dt· 3 i de março de 2010, e tend" crn \'istê. o teor do Processo n° 
13.001.282/2010/DP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critériu ele ant;guidilde o SUB TEN BM JOSÉ IVO 
GOMES DE SOUZA pertencente 80 Quadro cic Pnwas Combatentes do Corpo 
de Dombe;ros Militar do E~taelo do Amap<i, <Jo posto de SEGUNDO TENENTE 

BM do Quadro Auxili3r de Oficiais i\dministrati-.·us (QOARM), do Corpo de 
Bombeiros Militar do F.storln dn t\rnapá, rctroati,·o A lS d~ nm·embro de 2010. 

Macapá, 31) de dezembro de 2010 

/' '(' 

PEDRO PAI,ICO,DI~ DE CARVALHO 
' /'Gf~.ernador .... / / 

DECRETO N° 5249 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuiçóes 
·que lhe são conferidas pelo nrt. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
.~mnpA. c/c o art. 42, da Constituição Federal; arts. 62 e 64. da Lei 
Complementar n" 065, de 21 de setembro de 2010: arts. 4". 5", 9°, 18, 20 r 
2 I, da Lei no 6. 752, de 17 de dezembro de 1979; AJ'tS. 12 e 45, do Decreto n' 
0022. à e 11 de abril de I 990; inciso I, do art. 9°, da Lei n" 0901, de O I de 
JUibu de :!.005. e tendo ern vista o teor do Processo n• 13.001.282/2010, 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao. Posto de TENENTE CORONEL BM, pelo 
criterio de antigúidadc. o MAJ BM ALEXANDRE VERÍSSIMO DE FREITAS, 
pcncnccntc ao Quadro ck OfH:iais Combatentes IQOBMI. do Corpo dr 
Oombeiros Militar do Estado do Amapà. 

Art-. 2°Este Decreto entra em vigor na datn ck sun publicação, 
com efeitos retroativos a 21 de agosto de 20 lO. 

Macapá, 10 de dezembro de 2010 

f" 

PEDRO PAULb p~ CARVALHO 

qoTd'~~9~'/ . 
v (/ 

DECRETO No 5250 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV. da Constituição do Estado do 
Amapa, c/c o art. 42, da Constituição Federal; arts. 62 e 64, da Lei 
Complementar n" 065, de 21 de setembro de 2010: arts. 4'. 5". 9", 18, 20 e 
21, da Lei n" 6. 752, de 17 de dezembro de 1979; arts. 12 e 45, do Decreto n' 
0022. de \7 de abril de 1990; inciso 1, do art. 9". da Lei n" 0901, de 01 de 
julho de 2005, e tendo em vista o teor do Processo n• 13.001.282/2010, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Promover no Posto d~. TENENTE CORONEL BM. pelo 
crit~rio de antiguidade, o MAJ BM JOSÉ ROBERTO DA COSTA OLIVEIRA, 
oertencente ao Quadro de Oficiais Combatentes (QO!:livlj, do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá. 

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
com efeitos reu·oativos a 21 de agosto de 20 J O. 

Macapá, 30 de dezembro de 201 O 

PEDRO PAUL~ DDAf~ CARVALHO 
Gç~Jnacjor 

DECRETO N° 5251 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO. ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferida" pelo <~rt. 119, ir.etso J(V, da Constitu:ç;io do !Cst<~<lo do 
Amapa, c/c o art. 42. da Co"sLituiçüo federal, arts. 62 c G4. da Lei 
Compkrnernar n(' 065. de 21 Cc setembro Gc 2010: ans. 4", :1°. 9 ... iR, 20 f' 

21, da Lei n" 6. '/51, de 17 ct,, dezembro d(' 1 979; arts. 12 c 45, do Decreto n" 
0022, de 17 de abril ele 1990; inciso.], do art. 9". d:~ Lei n' O'JOI, de 01 de 
julho de 2005, e tendo em vista o teor do Processo n° 13.001.282/2010, 

RESOLVE: 

/ 

Art. 1° PromO\Tr ael i'osto de MAJOR BM, pelo critcrio de 

antigUld~de, o CAP BM VANIR IBIAPINO DA SILVA JVNIOR, pertencente ao 
(,!uadro de üliciais Complementar de Saúde (QOCB:Vl), do Corpo de Bombeiros 
:vlilitar do Estado do Amapá. 

Art. 2°Este Decreto entra em \'igor na data de sua publicação. 
com efeitos retroativos a 21 de agosto de 2010. 

Maca pá, 30 de dezembro de 20.1 O 

. 1 (' 
PEDRO PAULO Dif'p,fDElARVALHO 

Go~~d~·' 
\) /i 

DECRETO No 5252 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO EsTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I 19, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c/c o art. 42, dá Constituiç:Ao Federal; arts. 62 e 64, da_ Lei 
Complementar n' 065, de 21 de setembro de 2010: arts. 4". 5". 9'', 18, 20 e 
21, da Lei n" 6.75:!. de !'i' de detembro de 1979; arts. 12 c 45, do Decreto nc 
0022, de 17 de abril cie IIJ'lO; inciso i, do art 9', da Lei n' 0901, de 01 de 

julho de 2005, e tendo em vista o teor do Processo n° 13.001.282/2010. 

RESOLVE 

Art. 1° Promover no Posto de MAJOR BM, pelo cri\: é rio de 

m1tiguidade. o CAP BM FEM KARINA FERREIRA RIBEIRO HOMOBONO. 
pertencente ao Quallro de Oficiais Complementar de Saúde (QOCBM), do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estaclo do Amapá. 

Art. 2°Este Decreto entra er;t vigor na data de sua publicação. 
com efeitos retroati,·os a 21 de agosto de 20 I O. 

Mcrcapá, 30 de dezembro. de 2010 

PEDRO PAVLf D~~ARVALHO 
G\r!ladj./ 

DECRETO N° 5253 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
·AJnapã, cfc o art. 42, da Constituição federal; arts. 62 e 64, da Lei 
Complementar n' 065, de 21 de setembro de 2010; arts. 4°, 5°, 9°, 18, 20 c 
21, da Lei no 6.752, de 17 de dezembro de 1979; arts. 12 e 45, do Decreto n' 
0022, de 17 de abril de 1990; inciso I, do art. 9",·da Lei n• 0901, de 01 de 
julho de 2005, e tendo em vista o teor do Processo n° 13.001.282/2010. 

RESOLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de MAJOR BM, pelo critcrio de 

antiguiciade, o CAP BM FREDERICO FONSECA FERNANDES DE MEDEIROS, 
pertencente ao Quadro de Oficiais Complementar de Engenharia (QOCBM), do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá. 

Art. 2°Estc Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 21 de agosto de 20 !O. 

Macapá, 30 de dezembro de 2010 

PEDRO PAVLO!D.l~HE-fARYALHO 
Goy~ador/ / 
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DECRETO N° S?.5'- .DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 DECRETO N° 5255 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe 5ão co:1f~:rirlas pelo ar1. 119, inciso X\', da Constituição do l':stado do 
Amap:i, c/c o art. 4/., da Con5titUtç:jo Federal; ans. 62 c 64. da Lei 
Complcme"w" n" 065, de 21 de sc:embro de ?010: nns. 4". 5". 9'. 18. 20 c 
:!1, ci;• Lei n' 6.752. dP. 17 de dezembro de 1979: arb. 12 e 45, do Decreto n• 
0022, de 17 de abril de 1990; 1nciso I, do an. 9", da Lc1 n• 0901, de 01 de 

JUlho de 2005. c tendo em vist" o tco:· do Processo n° 13.001.282/2010, 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao conferidas pelo art. 11<J, inc1~o XV, da Constituição do l~stado do 
Amapã, cfc o art. 4'2, da Constituição F'edcral: arts. 62 c G4, do Lei 
Complementar n'' 065, de 21 de setembro de 20 10; arts. 4°, s•, 9', 18, 20 e 
21. da Lei n• 6.752, de !'i de dezembro de Jq70, arts. 12 c 45. do :Jecretn n' 
0022, de 17 de abril de l'l<iO; inciso I, do a.n <;•. da Lei n' 0901. de OI tie 
julho de :!005, e tendo em vist~ o teor do Processo n• 13.001.282/2010. 

RESOLVE: RESOLVE 

Art. I 
0 

Pmmover ao Posto ele MAJOR BM, pdn critério de 

nnt1gt1idadc. o CAP BM JOÃO CANCIO DA COSTA ROCHA, pertencente no 
Quac!ru de Oficinis Complementar é.c Saude I(.)OCBM). do Corpo d·· Bnmb~iros 
Militar rio Estado elo Amap~. 

Art. 1 ° Pcomol'er ao Posto de MAJOR BM, peJo cntcno de 

antiguidade. o CAP BM PEDROMAR VALADARES MELO, pcrlenccntc no 
Quadro de Oíicirus Complementar de Sat'tde IQOCBM). do Corpo de í3ombcirog 
Militar dn Estado rin Amap~ 

Art. 2°Este Decreto entra ern \·ip,or na datn d" SUi'l publicaç~o. 
com efeitos retronti,·os a 21 de agosto de 20 I O. 

Art. 2°I':stc Decreto entra em-vigor na dilto de sua publicação, 
com clc>tm: rc.troat:·.·os a 21 de agosto de 2010. 

Macopó, 30 de dezembro de 201 O 

Secretarias de Estado 

-7' (Educação ) 
I Doriedson Marques Costa 

PORTARIA N' 349/2010-SEED 

O Secretário de Estado da Educação. no uso das 
atribuições que lhe sao coilferidas pelo Decreto n• 1285-
GABIGEA. de 2~ de AbriV2010. e corsiderando: 

RESOLVE· 

Art 1° - DESIGNAR os servidores abaixo 

identificados. para com~or fi Comissão Especial de Licitação

CEL desta Secreléria. 

- La na Patricia Monteiro de Souza - Presidenle 

-Assessora Jurídica- ASSEJUR 

- Nilson Souza da Cunha - Membro Tilutar. 

Secretãoo F.xccutJVC- ASS'EJUR 

. José Paulo da Silva Ramos Júnior - Membro 

Titular. Assessor de Controle tnlerno 

- Daniel Pereira de Oliveira - Secretário Adjunto 

de pollt1cas da educaçâo. 

- Nelson Fernando Costa Gonçalves - Assessor 

Técnico. 

An. 2' - Fica estabelecido o prazo de 30 dias. 

prorrogado por mars 30. para que a com1ssão especial de 

trcijação de prossegurmento nos processe licitatórios. tornando 

v1gente a partir da vacânCia do cargo de presrdente de 

licitação desta Secretaria. 

Art. 3'- Revoga-se a Portaria de n• t5212010: 

Art ~· Esta Portaria entrará em vigor a partir da 

vacância do cargo de presidente de licHaçao desta Secrelaria 

e serâ publicada no Diário Oficiá! do Estado 

Dé-se ciência. publrque-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário. em Macapâ-AP, 25 de Novembro de 

2010. 

,, ~ ""'" '"'" Secre~o da Educação I 
I 

Macopó, 30 de dezembro de 2010 

PORTARIA N' 352/2010- SEED 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 

usa~do das atribu:ç6es que lhe são conferidas pelo Decreto 

n• 1285/10, de 29 de abril de 2010 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar a servidora Renize Souza 

Martins, para responder inlerinamente pela Dlfeção da E. E. 

Antônio Mess1as Gonçalves da Si!va, no periodo de 01 à 

30112/2010. durante a Licença da Titular. 

Art. 2'- Esta Portaria enlraré em vrgor na data de 

sua ass1natura e publicação. 

Dê-se c1éncia. publique-se e cumpra-se 

Gabi~ete do SecretéfiO, em Mac~pá-AP. 

20/1212010. 

~""'"" Se~~~~L da Educaçao 

PORTARIA N' 35612010-SEED 

o Secretário de Estado da Educação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 
1285-GAB/GEA, de 29 de Abril/2010, e considerando: 

CONSIDERANDO: 
. O que estabelece a Lei n° 10.520, de 17 

de julho de 2002, que Institui o Pregão como 

~1odalrdade de lic1taçâo; 

. o que estabelece a Lei no 5.504, de OS de 

agosto de 2005, que tornou obrigatória a realização na 

modalidade Pregão, preferencialmente o Eletrônico, 

para a aquisição de bens e serviços com recursos 

Federais. 

RESOLVE: 

Art. 10 • NOMEAR abaixo Identificados, 

como Pregoeiros Oficiais da Secretaria de estado da 

Educação do Amapá; 

LANA PATRÍCIA MONTEIRO DE SOUZA; 

JOSÉ PAULO DA SILVA RAMOS JÚNIOR; 

Art. 20 - NOMEAR os servidores abaixo 

identificados para formarem a equipe de apoio do 

r (j 
PEDRO PAULOJ' D·I~~s>fit~ARVALHO I I I 

_.. .. . ?_,v'\r 'dor/ , 

Pregoeiro Oficial: 

• NILSON SOUZA DA CUNHA; 

- JOSÉ MONTEIRO MARTINS; 

NELSON 

GONÇALVES; 

FERNANDO COSTA 

Art. 30 Revoga-se a Portaria 

no I 52/2010/SEED 

Art. 40 • Esta Portaria entrará em vigor a 

partir de 29/11/2010. 

Dê·se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Secretário, eiTI ~1acapá-AP, 07 

de Dezembro de 2010. 

Dorle -~ es Costa 
Secr~~a Educação 

JUSTIFICATIVA 

O SECRETARIO OE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando 
de atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n' . 
1285 de 29 de Abril de 2010 

Considerando que â administração publica é dado rever 
seus atos de oficio a fim de corrigir eventuais vlcios 
sanáveis. 

Justifica-se a presente contratação. considerando o 
termino do procedimento Licrtatório Pregao Presencial n'. 
02612007. com a Ata de Fechamento datada de 
30112/2010, onde a empresa L M. S. VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PRIVADA LTDA. sagrou-se vencedora, 
adjudicada e homologada, para o Lote 11, do . referido 
Pregão. cujo objeto e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE VIGILANÇA PATRIMONIAL NOS PREDIOS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃODO AMAPÁ, 
CONFORME ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DO 
PROCESSO N. 2007i67160. 
Considerando a Portaria n'. 32912010 e seus 
conseqOentes atos, culminados com a adjudicação e 
conseqOente homologação do referido Lote 11. resolve 
neste ato, mahler o Contrato n°. 106/2010 - SEED, 
a~erando somente sua Natureza Emergencial, para a 
Natureza Eletiva, com Vigência 31/1212010 .a 09/08/2011. 
mantendo-se lodas as demais clausulas e valores 
pactuados no contrato emergencial, servindo a presente 
justificativa como fundamento para a mudança de natureza 
e vigência. 
A escolha da adjudicatária deve-se ao fato de sei empresa 
devidamente habilitada ao objeto contratado, possuindo os 
meios necessârios a prestação dos serviços e 
fornecimento dos materiais, além do que, os preços 
encontram-se de acordo com os praticados no mercado. 
Pelo exposto, e demonstrada ás hipóteses Incidentes deste 
Ato Adminislrativo. encaminhamos a presenle Justificativa 
para a devida publicação no Diário Oficial do Estado, para 
cumprimento do disposto no Artigo 26 da Lei n• 8.666/93 e 
alterações. · 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO N. 2007/67160 • SEED 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, N'. 028/2007 -
CPUSEED 

Homologo o resultado do procedimento licitatório 
supra citado, cujo objeto foi a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILANÇA PATRIMONIAL NOS PRÉDIOS 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃODO AMAPÁ, 
CONFORME ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DO 
PROCESSO N. 2007/67160, referente ao lote 11 , abrangendo 
todo o Interior do Estado Incluindo Zona Rural dos 
Municípios de Macapá e Santana em favor da empresa L 
M. S. VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA L TOA, no valor 
mensal de R$ 1.451.844,25 (Um Mllhao, Quatrocentos e 
Clnquenta e Um Mil, Oitocentos e Quarenta e Quatro Reais 
e Vinte e Cinco Centavos), com vigência de 31/1212010 a 
09/08/2011. 

Macap-·AP, Dezembro de 2010. 

DO ED QUES COSTA 
Sec~rf o da Educação 

F:QUIPE DE PREGÃO 

REVOGAÇÃO DE LICITACAO 

HOMOLOGO 

MACAPÁ-!\P,_.ji J.:12010. 

lJONJEDSON MARQUES COSTA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDt:CAÇ.ÃO 

O Somtário de Estado de Educação no uso de suas atribuições 
conjuntrunente com n Pregoeira. senhora Lt;ll.IMARY CORREIA 
GÓIS, nomeada através da portarta n" ió212010-SEF.D. COMUNICA 
nos interessados que por !"87..:ln administrativa de com•eniência. 
oportunidade e soh a urientaçao do Parecer Jurídicu!SEED. a 
REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N' 01512010-
CPUSEED, PROCESSO: 2010137989. que tem por finalidade 
contratação de empresa especial para fornecimento e 1rnphmtnção dr 
conjunto de tecnologia da comunicação aplicados à educação com 
fornecimento de produtos e serviços nos labanttórios de infoomática 
das Escolas da Rede Estadual do Ensino Fundamental do Amapá. 

(Setrap 

Mncnpà, 27 de outubro de 20 I O 

~""';;,., 
UJIZIMAR~IA GÓIS 

Pregoeira!SEED 

Solângelo Fonseca da Costa 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

) 

Processo n'. 6000086212010. Objeto: Contrataçao de ' 

empresa para a Prestação dos Serviços de Construção da 

Ponte em madeira de lei, sobre o Igarapé do Meio e 

Reforma da Ponte sobre o Igarapé Grande, no 

Assentamento do Piquiá, localizado no Município de 

Amapá. 

A Secretaria de Estado de Transporte. através da 

Comissão Permanente de Licitação, por conveniência e 

oponun1dade resolve ADIAR a l1ci1ação em epígrafe do dia 

30101212010, para 17/01/2 :00 h, o a sala de reuniOes 

da SETRAP. 

Edi;'l'át'do-eéfri<\~S&efH)'Riif\1 os 
p 

Autar_guias Estaduais 

(Adap ) 
Robério Aleixo Anselmo Nobre 

EXTRATO DO SEGUNDO TER~lO ADITIVO 
AO CONTRA TO N' 03712009 

INSTRUMeNTO. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N' 03712009 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AG~NCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁJADAP E A 

EMPRESA AMAZON GRASS GAROEM L TOA · EPP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

I · O presente 'ermo adit1vo !em amparo legal o art 57 § 1' 

InCISO li da Let Federal n' a 566193 tua o pane iotegranle deste 
termo. Independente de transcr,çáo. 

CLAUSULA SEGUNDA- 00 OBJETO 
2.1 . O presen;e Te,mc A.d1t1vo tem por Objeto prorrogação de 

prazo passando para 298 ,duzentos e noventa e Oito) d1as 
consecutivos. 1n1C1ando em 06/09/2010 e extmgumdo-se em 
30!06/201 1. visando adequação de repasse e conclusão dos 

serviços 

CLÁUSULA QUARTA· DA RATIFICAÇÃO 

4.1 - Ficam ratificadas as demais clausulas do contrato original 

firmado em 18 de dezembro de 2009 

CLÁUSULA QUINTA- DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1 . As partes elegem o foro da Comarca de Macapà · AP. 
como o único competente para dtnmrr quaisquer dúv1das 
oriundas deste termo aditiVO com expressa renúnc1a de 

qualquer outro. por ma1s pnvi1eg1ado qoe seja 

SIGNATÁRIOS. Robério Aleixo Anselmo Nobre. Diretor
Presidente da Agência de Desenvolvimento do AmapaiADAP. 

e o Sr Sérgio Paulo de Souza.Jorge Representante Legal da 
empresa AMA.ZON GRASS GAROEM L TOA · EPP 

Macapa-AP 06 de setembro oe 2010 

Robério A! o Anselmo Nobre 
Drre1or-Pres1deme 

Agêncta de Desenvo:vJMento oo Amapá- ADAP 
CONTRATANTE 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO CONTRA TO N' 018/2008 

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N' 01812008 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AG~NCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁJADAP E O 
SR HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 · O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogação de 
prazo ao contrato o' 018/2008/ADAP. tendo como base legal o 
inciso 11 do art1go 57 da Le1 Federal o• 8.666193. iniciando em 
21106/2010 e extmguindo-se em 30/0612011 

CLÁSULA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
3.1 ·Incumbira a CONTRATANTE provtdenctar a publicação 
deste termo por extrato. no D1ãno úfiCJal do Estado. até o 
qu1nto dia útil do mês subsequente ao de sua assrnatura. para 
ocorrer no prazo máximo de 20 (vtntel dias daquela data 

CLÁSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 
4.1 - Ftcam ratlftcadas as dema·s cláusulas do contrato original 

celebrado em 05 de dezembro de 2008 

CLÁUSULA QUARTA- DISPOSIÇOES GERAIS 

4 t . As partes elegem o foro oa Comarca de Macapá • AP 
como o único competente para dinmir quaisquer duvidas 

oriundas deste termo ad1tivo com expressa renúncta de 
qualquer outro. por mais pnvilegiado que seJa 

SIGNATÁRIOS. Robério Aleixo Anselmo Nobre. Diretor· 
Prestdente da Agência de Desenvolvimento do Amapa/ADAP. 
e o Sr Haroldo Pinheiro Villar de Queiroz. 

Macapá-AP. 21 de 1unho ae 2010 

Robéno AI IXO Anselmo Nobre 
Di tor-Presidente 

Agênc1a de Deseovc1v1mento do Amapá- ADAP 
CONTRATANTE 

EXTRATO DO PRIMEIRC lE;,:v•:.; .\JITIVO 
AO CONTRATO N' 013120~0 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N' 01312010, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ. ADAP. E A 
EMPRESA J. N. DE SOUZA NETO • ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

· 1 · O presente tnstrumenlo lem por objeto aditivo de valor ao 
contrato n' Ot3/2010'ADAP. tendo como base legal o art1go 65 

§ 1' da I "' Federa' n' 8 666/93 

CLÁSULA SEGUNDA· DO VALOR 

2.1 - O valor mensat do Contrato e de 1 O 764.37 (dez mtl e 
setecentos e sessenta e quatro rea1s, tnnta e sete centavos) 

CLÁSULA TERCEIRA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3 ~ ~Os recursos orçamentanos para a cobertura das despesas 

decorrentes deste Ad~ivo têm seu va!or global em R$ 
118 408.07 (cento e dezoito mil e quatrocentos e oito reais e 
sete centavos) que serão alocados oo exercício de 2010 e 

20 1 1 e correrão por conta do orçamento da ADAP com a 
seguinte rubrica 

Programa de Trabalho 04 122. 0001 2001 Fonte ae Recursos 
0101. Elemento de Despesa: 3390 37 

CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO 

5 1 -Ficam ratlftcadas as demais clausulas do Contrato ongtoal 
celebrado em P de 1urho de 2010 

CLÁUSULA SEXTA- DISPOSIÇ0ES GERAIS 

6 t - As panes elegem o foro da Comarca de Macapà - AP. 
como o umco competente para drr1mrr quaisquer duvidas 

oriundas deste termo ad1tivo com expressa renúncia de 
qualquer outro. por mats privilegiado qoe seja 

SIGNATÁRIOS: ROBÊRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE. 
Drretor-Prestdente da Agêoc1a de Desenvolvimento do 
Amap<i/ADAP e JOAQUIM NUNES DE SOUZA NETO. 
Representante Legal da J. N. DE SOUZA NETO ·ME. 

Macapa-AP. 2 de agosto de 2010. 

Robérro AI o Anselmo Nobre 
Dir or-Prestdente 

Agência de Des volv1meoto ,do Amapa- ADAP 
, CNTRATANTE 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

Pelo presente instrumento. as pMes a seguir nomeadas. 
de um lado. a AGI:NCIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

AMAPÁ - ADAP. Autarquia de Regime Especial em 
consonância a Lei n' 1.394 de 05 novembro de 2009, do 
Governo do Estado do Amapá, tnscota no CNPJ sob o n'. 
O 1.661.434/0001 -03. stmplesmente denominada de 
CONCEDENTE. neste ato representado por seu Diretor
Presidente, Sr. ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE, 
nomeado pelo Decreto n'. 4565. de 05 de novembro de 2009, 

brasileiro. solleiro. portador da Carteira de Identidade n•. 
331610-AP, expedida pela SEGUPIAP. CPF n'. 070.675.422-

00, residente oa Rua Salvador Diniz, n• 234. Centro. Santana
AP. e de outro lado doravante denominada de ESTAGIÁRIA. 

LINA PEREIRA BOTELHO inscrita oo CPF sob o n' 
. 985.252 712-68 e RG n• 133849-AP, residente oa Av. Acelino 

de Leão, n' 82, Trem. Macapá-AP. com interveníêocia da 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ! 
UNIFAP. acordam e estabelecem entre si as clausulas e 
condiçOes que regerão este TERMO DE COMPROMISSO DE 
ESTÁGIO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO O LEGAL: O 
presente Termo de Compromisso de Estágio tem como 
funçtamentação no disposto na lei n' 11.788/08. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O estágio a que ora se submete a 
ESTAGIÁRA, será cumprido junto à AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ-ADAP. onde desenvolvera 
atividades relacionadas ao seu curso superior,- de conveniência 
desta Agência. 

CLÁUSULA SEXTA: Pelo cumprrmento do estágio. a 

ESTAGIÁRIA receberá. a titulo de bolsa. a 1mportãnc1a de R$ 
614.00 (seiscentos e quatorze rea1s) 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas do presente instrumento perfazem o valor de R$ 

7.368,00 (sete mil, trezentos e sessenta e otto reais) que 

correrão por conta do orçamento da ADAP. com a seguinte 
rubrica: 

Programa de Trabalho: 04.121.0045.2120. Natureza de 
despesa: 339036. Fonte 101, conforme Nota de Empenho n• 

2010NE00675 datado em 09/0912010 no valor de R$ 900,54 

(novecentos reais e cioqtienta e quatro centavos) referentes ao 
restante do mês de agosto e o mês integral de setembro. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Será providenciada pela Contratante para 
o período restante de 2010 e o período de janeiro a agosto de 
2011. dotação orçamentária própria para a sua respectiva 
cobertura. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGI!:NCIA: Este Termo de 
Compromisso terá vigência a partir da data de assinatura 
extinguindo-se em 16/0812011. podendo ser prorrogado. 
mediante notificação com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. não podendo. sob hipótese alguma. ultrapassar 02 (dois) 
anos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

12.1 · Fica clerto o foro de Mácaoa. renuncrando a qualquer 
outro. por mais privrtegiado que seja. para dirim" qualquer 
questão oue se ongrnar deste Termo de Compromrsso. 

/~acapá-AP. 17 de agosto oe 2010. 

/ ~-
Robéno\tller fi> Anselmo Nobre 

Dlfe:or;:.~~ sidenle/ADAP 
. CO~ EDENTE 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

Pelo presente rnstrumento. as partes a seguir nomeadas. 
de um lado, a AGÉNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

AMAPÁ - ADAP. entidade autárquica de Direito Pubhco 
Interno. no Governo do Estado do Amapa. inscrrta no CNPJ 

sob o n•. 01.661.434/0001-03. como CONCEDENTE, neste ato 
representado por seu Drretor-Presidente. Sr. ROBÉRIO 
ALEIXO ANSELMO NOBRE. nomeado pelo Decreto n• 4565. 

de OS de novembro de 2009. brasrlelfo, soltelfo. portador da 
Carteira de Identidade n•. 331610·AP. expedida pela 
SEGUP/AP. CPF n•. 070.675.422-00, residente na Rua 

Salvador Dinrz. n' 234. Centro, Santana-AP. e de outro lado. 
THAYANA GALEÃO QUINTAS rnscrita no CPF sob o n' 

925.767 452-53 e RG n' 131469-AP. residente na Av. Aimorés. 
n' 1305, Buritizal. Macapá-AP, CEP· 68.902-140. doravante 
denominada ESTAGIÁRIA. com interveniênaa da FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ - UNIFAP. Entidade 

Autárqurca·Federal de Ensino Superror vinculada ao Ministério 

da Educação e Desporto. sediada a Rodovra Juscelrno 
Kubitscheck de Olive;ra. Km 02 . Campus Marco Zero -

Macapa-AP. inscrita no CNPJIMF sob o n' 34.868-257/0001-
81. CEP 68.900-000. doravante denominada CONVENENTE. 
acordam e estabelecem entre si as cláusulas e condições que 
regerão este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO O LEGAL: O 

presente Termo de Compromisso de Estágio tem como 
fundamentação no disposto na Lei n' 11 788/08. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O estágio a que ora se submete a 

ESTAGIÁRA. sera cumprido tunto a AGÉNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ-ADAP. onde desenvolverrl 

atividades retacionadas ao seu curso superior, de cenvenit\ncla 
desta Agêncra 

CLÁUSULA SEXTA: Pelo cumprimento éo estagio. a 

ESTAGIÁRIA receberá, a titulo de bolsa. a impor1ãnaa de R$ 
614.00 (serscentos e quatorze rea:s). 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: _ 

As despesas do presente mstrumento perfazem o valor de RS 
7 368.00 (sete mil. trezentos e sessenta e orlo reais) que 
correrão por conta do orçamento aa AOAP. com a segu•nte 
rubnca: 
Programa de Trabalho: 04.121.0045.2120. Natureza de 
despesa. 339036. Fonte: 101. cenformc Nota de Empenho n' 
2010NE00673 datado em 0910912010 no valor de Rf 900,54 

(novecentos rea1s e cinqOenla e quatro centavos) referentes ao 
restante do mês de ag~sto e o mês rntegral de setembro. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Será providenciada pela Contratante oara 
o período restante de 201 O e o periodo de Janeiro a agosto de 
2011. dotação orçamentária própria para a sua respectiva 
cobertura. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÉNCIA: Este Termo de 
Compromisso lerá vrgência a panir da data de assinatura 
extingurndo-se em 16/08/2011. podendo ser prorrogado, 
med:ante notificação cem antecedêncoa mlnima de 30 (trinta) 
dias. não podendo, sob hipótese alguma. ultrapassar 02 (dois) 
anos 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
i 2.1 - Fica elerto o foro_ de Macapa, renunc1ando a qualquer 

outro. por mais pnvilegiado que seja para dirimir qualquer 
questão que se originar deste Termo de Compromisso. 

~~AP, 17 de agosto de 2010. 

Robérià Aleix Anselmo Nobre 
Diretor-P srdenteiADAP 

CON EOENTE 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

Pelo presente Instrumento. as partes a seguir 
nomeadas, de um lado. a AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
00 AMAPÁ - ADAP, Autarqura de Regime Especial em 
censon11ncia a Lei n• 1.394 de 05 novembro de 2009. do 
Governo do Estado do Amapa, inscrita no CNPJ sob o n' 
01.661.43410001-03. simplesmente denomrnada de 
CONCEDENTE. neste ato representado por seu Diretor

Presidente. Sr ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE, 
nomeado pelo Decreto n'. 4565. de OS de novembro de 2009, 
brasileiro. solteiro, ponador da Carte11a de Identidade -n•. 
331610-AP, expedida pela SEGUP/AP. CPF n•. 070.675.422-

00 residente na Rua Salvador Oinlz. n' 234, Centro, Santana
AP. e de outro lado doravante denominada de ESTAGIÁRIA, 
MÁRCIA REGINA DAMASCENO BARBOSA, brasileira, 
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solteira, inscrita no CPF sob o n' 517 801 942-34 e RG n• 
330646-AP, residente na Av. Maria José de Nazaré Ferreira 
Uma. n' 125, Beiral: Macapá-AP doravante denominada 
ESTAGIÁRIA. com lnterveniêncra da FACULDADE DE 
MACAPÁ - FAMA. acerdam e estabelecem entre si as 
cláusulas e condrçõl!s que regerão este TERMO DE 
COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO O LEGAL: O 

presente Termo de ·comprom•sso de Estágio tem como 
fundamentação no drsposlo na Ler n' 11 788/08 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: O estágio a que ora se submete a 
ESTAGIÁRA. será cumolido JUnto a AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ-ADAP. onde desenvolvera 

atiVIdades relacionadas ao seu curso superior. deconvenrência 
desta Agência. 

CLÁUSULA SEXTA: Pelo cumpnmento do estágio. a 
ESTAGIÁRIA receberá. a titulo de bolsa. a rmportáncia de RS 
614.00 (seiscentos e ouatorze rears). 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas do presente instrumento perfazem o valor de R$ 

7.368,00 (sete m1l. trezentos e sessenta e oito reais) oue 
correrão por conta do orçamento da ADAP, cem a seguinte 
rubrica: 

. Programa de Trabalho 04·.121.0045 2120. Natureza de 
despesa: 339036. Fonte· 101. cenforme Nota de Empenho n• 
2010NE00684 datado em 09/09/2010 no valor de R$ 900.54 

(novecentos reais e cinqOenla e quatro centavos) referentes ao 
restante do mês de agosto e o mês rntegral de setembro 

PARÁGRAFO ÚNICO· Sera providenciada pela Contratante para 
o perlodo restante dê 201 O e o perlodo de janeiro a agosto de 
2011. dotação orçamentâna própria para a sua respectiva 
cobMura. 

CLÁUSULA OITAVA - QA VIGÊNCIA: Este Termo de 
Compromrsso terá vigência a part11 da data de assinatura 
exlrnguindo-se em I 6/0812011, podendo ser prorrogado, 
mediante notificação com antecedência minima de 30 (lnnla) 
dras, nao podendo. sob hrpótese alguma. ultrapassar 02 (dois) 
anos 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

12.1 - Fica eleito o foro de Macapâ. renuncrando a qualquer 
ouuo, por mais privileg1ado que se1a. para dirimir qualquer 
questão oue se angina r deste Termo oe Compromrsso. 

~pá-AP. 17 de agosto de 2010. 

: I 
{ tU 

Robé11o Ale1x1 Anselmo Nobre 
011etor-Pr~ idente/AOAP 

CONqEDENTE 
I 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

Pelo presente rnslrumcnto. as partes a seguir 
nomeadas. de um lado, a AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO AMAPÁ - AOAP, Autarquia de Regime Especial em 
consonância a Ler n' 1 394 de 05 novembro de 2009, do 
Governo do Estado do Amapá, inscrita no CNPJ sob o n• 

01.661.434/0001-03 srmptesmente danomtnada de 
CONCEDENTE. neste alo representado por seu Diretor
Presrdente. Sr ROBÉRIO ALEIXO ANSELMO NOBRE. 

nomeado pelo Decreto n• 4565, de 05 de novefT'bro de 2009. 
bras1le1ro, solteiro. portado1 da Cartetra de Identidade n° 
331610-AP. e•pedida pela SEGUPIAP. CPF n' 070 675 422-
00. residente na Rua Salvador Din•z. n' 234. Centro. Santana
AP. e de outro lado docavante denomrnada de ESTAGIÁRIA 
MARIA EL.ISÁNGELA BRAGA COSTA inscrita no CPF sob o 

n' 674.582.622·49 e RG n• 320132. residente na Rua Gama, n' 
712. Unrversidade. Macapá-AP doravante denomrnada 
ESTAGIÁRIA, cem rnlerveniência da FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁJ UNIFAP. acordam e 

estabelecem entre si as cláusulas e cendições que regerão 
este TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO O LEGAL: O 

presente Termo de Compromrsso de Estágio tem como 
fundamentação no drsposto na Lei n• 11.788108. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O estágio a que ora se submete a 

ESTAGIARA. será cumprido junto á AGÉNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ-ADAP. onde desenvolvera 
atividades relacionadas ao seu curso superior, de conveniência 
desta Agência. 

CLÁUSULA SEXTA: Pelo cumprimento do estágio, a 

ESTAGIÁRIA receberá. a título de bolsa, a 1mportancia de R$ 

6'•4.00 (seiscentos e quatorze reais) 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas do presente instrumento perfazem o valor de R$ 
7.368,00 (sele mil. trezentos e sessenta e oito reais) que 

cerrerão por conta do orçamento da ADAP. com a segurnte 

rubrica: 
Programa de Trabalho: 04.121 0045.2120. Natureza de 
despesa: 339036. Fonte: 101. conforme Nota de Empenho n' 
2010NE00672 datado em 0910912010 no valor de R$ 900,54 
(novecentos reais e crnqüenta e quatro centavos) referentes ao 
restante do mês de acosto e o mes in~ecual de setembro. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Sera providenciada pela Contratante para
o per iodo restante de 201 O e o perlodo de janeiro a agosto de 
2011, dotação orçamenlárta própria para a sua respectiva 
cobertura. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: Este Termo de 
Compromisso lerá vigência a partir da data de assinatura 
extinguindo-se em 16/0B/2011. podendo ser prorrogado, 
mediante notificação cem antecedênCia mlnima de 30 (tnnta) 
dras. não podendo, sob hipótese alguma. ultrapassar 02 (dois) 
anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

12.1 - Fica eleito o foro de Macapá. renunciando a qualquer 
outro. por mais ~rivrlegrado que seja. para d11rmir qualquer 
questao que se originar deste Termo de Compromisso. 

Ti-AP. 17 de agosto. de 2010. 

Robério Aleixo ~ nselmo Nobre 
Direlor-Pr~~~ ente/ADAP 

CONCr,OENTE 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO N' 00112009 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÉNCIA DE DESENVOLVIMENTO.OO AMAPÁJAOAP E A 
SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO AMAPÁISESAP. 

Aos. 17 (dezessete) dias do mês de agosto de 2010. a 
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ - ADAP. 
entidade autárquica de regime especial em consonância com a 
lei n' 1.39412009 do Governo do Estado do Amapá, Inscrita no 
CNPJ sob o n• 01.661.43410001-03, neste alo representado 
pelo seu Diretor-Presidente Robério Alelxo Anselmo Nobre. 
nomeado pelo Decreto n• t.565, de OS de novembro de 2009, 
brasileiro. solteiro, portador da Carteira de Identidade n'. 
331.610-AP, expedida pela SEGUP/AP, CPF n•. 070.675.422-
00. residente na Rua Salvador Drnii, n• 234, Centro. Santana
AP. doravante denomrnada CONCEDENTE. e, de outro. lado a 
SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO AMAPÁ/SESAP. 
localizada na Rodovia Jusce!tno Kubitschek, s/n. Bairro: Jardim 
Marco Zero, Macapá-AP. CEP. 68.903-197, ínscr~a no CNPJ n' 
04.135 964/0001-06. doravante denominada CONVENENTE, 
representada por seu Diretor Geral Sr Roberto Emerson Vera 
dos Santos, bras1leiro. solteiro. portador da Carteira de 
Identidade n'3.320.795 - SSP-PA. CPF n' 324.860 222-87. 
residente e domiciliado na Avenida Ra1mundo Alvares da 
Costa. n' 1673 . Bairro: Centro. Macapa-AP. CEP: 68 900-00. 
nesta cidade de Macapá-AP. resolvem firmar o presente termo 
fldit1vo de prazo, na confonnidade das cláusulas c condiçOes 
seguintes. que se obrigam cumprir e resoeitar: 

CLÁUSULA PRIMEIRA ·OBJETO 

1. 1 - O presente instrumento tem por objeto, prorrogar o prazo 
de vigência ao convênio n' 00112009 celebrado entre a Agência 

· de OesenvoMmento do Amapá - ADAP e a Sociedade de 
Enstno Superior do AmapáiSESAP. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO 
2.1 - Alterar a clâusula nona do convênio n' 00112009. 
ficando prorrogado por OI (um) ano com rnicio em 17108/2010 
e término em: 16/08/2011. 

CLÁUSULA QUARTA· DAS DISPOSIÇ0ES GERAIS 

4 .I Todas as demars cláusulas do convênio n' 
001/2009/ADAP, não atingidas pelo presente termo ficam 
ratilicadas. 

SIGNATÁRIOS: Robérlo Aletxo Anselmo Nobre, Diretor
Presidente da Agência de Desenvolvimento do AmapáiADAP e 
o Sr Roberto Emerson Vera dos Santos. Diretor Geral da 
Sociedade de Ensino Superior do Amapá/SESAP. 

Macapá-AP, 17 de agosto de 2010. 

~---· 
Robério~~lei~ Anselmo Nobre 

Diretor esidente/AOAP 
C NCEDENTE 

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVl:NIO N" 00212009 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁIAOAP E A 
UNIÃO DE FACULDADES DO AMAPÁ LTDA - FAMA, 
OBJETIVANDO A COOPERAÇÃO ACADl:MICA E 
CIENTÍFICA. 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto de 2010. a 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ - ADAP, 
Autarquia de Regrme Especial em censonãncia a Lei n• 1394 

de 05 novembro de 2009. do Governo do Estado do Amapá, 
rnscrita no CNPJ sob o n' 01.661.43410001-03, neste ato 
representado pelo seu Diretor-Presidente Robérlo Alelxo 

Anselmo Nobre, nomeado pelo Decreto n' 4565, de 05 de 
novembro de 2009. brasileiro, sotteiro. portador da Carteira de 
Identidade n•. 331610-AP, expedida peta SEGUP/AP. CPF n' 

070.675.422-00, resrdente na Rua Salvador Diniz. n• 234 -
Centro Santana - . AP. dor avante denominada 
CONCEDENTE. e, de outro. lado a UNIÃO DE FACULDADES 
DO AMAPÁ LTDA FAMA. inscrita no CNPJ n• 
04492.73J/0001-41, localizada na Rodovia Duque de Caxias, 
sln Anexo A - Cabralzinho nesta cidade de Macapá-AP. CEP: 
68.9~~ravante denominada CONVENENTE, 
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representada cor seu Dire:ora S~ Rachei Jones dos Santos, 

brasileira. portadora da Carteira de Identidade n' 003451- AP. 
rnscrita oo CPF sob o n' 263 208.892-87 resrdcnte e 
domrcrirado Rodovra Duque d~ Caxias. s:N. Ba rrc. 
Cabralzroho. nesta crdade de Macapà-AP, resolvem fi•ma· o 
presente adl:tvo de prazo. na co'"lformtcade das clãusul:-.~s e 

cond~ções segUin:e? que se obrigam cumo··r e respettar 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO . 
1. i -O ores ente insuumento tem por O~Jetc, o~orrogar o prazo 
de vigêncra ao convênio n' 00212009 celebrao o entre a Agêncra 
ae Desenvolvimento do Amapa - ADAP e a UNIÃO DE 
FACULDADES DO AMAPÁ L TOA- FAMA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO 
2 1 - Alterar a clausula nona do convénro n' 002/2009 
ficando prorrogado por 01 (u.m) ar.o com rnicro em 17'0812010 
e tennrno em. '5108/201 1 

CLÁUSULA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
4 ·, - Todas as demais cláusulas do convénro n'. 
00212009/AOAP. não atingidas pelo presen:e termo f;cam 

rat1'1cadas 

SIGNATÁRIOS: Robério A/eixo Anselmo Nobre, Diretor· 
Presrdenie c a Agência de Deservolvrmento do Amapa!ADAP e 
o Sr Rachei Jones dos Santos Dire10r lJ'líâo de rac:..ddac'es 
co Amap<i uca.! FAMA. ~ _ 

/"' ··. 

1

/ Mac1~";AP. 17 de agosto ce 20'0 

~.- er/ 
Robério Alerxo/Anselmo "'obre 

Diretor-Pre~idente/ADAP 
CO!<CEDENTE 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO N' 003/2009 QUE ENTRE· SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁIADAP E A 
ASSOCIAÇÃO AMAPAENSE DE ENSINO E 
CULTURA/AAEC. 

Aos 17 (dezessete) dras do mês agosto de 2010. a 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ - ADAP,. 
Autarquia de Regime Especial em consonância a Lei 1.394 de 
05 de novembro de 2009, do Governo do Estado do Amapá, 
inscrita no CNPJ sob o n' 01.661.434/0001-03, neste ato 
representado pelo seu Diretor-Presidente Robério A/eixo 
Anselmo Nobre, nomeado pelo Decreto n' 0503. de 13 de 
fevereiro de 2009, brasileiro. solteiro, portador da Carteira de 
Identidade n'. 331610-AP. expedida pela SEGUP/AP, CPF n' 
070.675.422-00, residente na Rua Salvador Diniz, n• 234 -
Centro Santana AP, doravante denominada 
CONCEDENTE. e, de outro, lado a ASSOCIAÇÃO 
AMAPAENSE DE ENSINO E CULTURA • AAEC, inscrita no 
CNPJ n' 04.661 922/0001-09, localizada na Rodovia Duque de 
Caxias - Km O Rua 17 - sln, Bairro: Alvorada, CEP 68.9000-
000, nesta cidade Macapá-AP, doravante denominada 
CONVENENTE, representada por seu Diretor Geral Sr LEONIL 
DE AQUINO PENA AMANAJAS, brasileiro, casado, professor, 
portador da Carteira de Identidade n' 217.895-AP, inscrito no 
CPF sob o n' 017.459.802-53, residente e domiciliado na, Rua 
Procópio Rola, 739 - Centro. nesta cidade de Maceoá·AP. 
resolvem firmar o presente aditivo de prazo, na confom·,idade 
das cláusulas e condições seguintes, que se obrigam cum~rir e 
respeitar: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· OBJETO 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto, prorrogar o prazo 
de vigência ao convênio n• 003/2009 celebrado ~.ntre a Agência 
de Desenvolvimento do Amapá - ADAP e a Associação 
Amapaense de Ensino e Cultura- AAEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO 
2.1 - Alterar a cláusula nona do convênio n' 003/2009, 
ficando prorrogado por 01 (um) ano com inicio em 17Í08/2010 
e término em 16/08/2011. 

CLÁUSULA QUARTA· DAS DISPOS!ÇOES GERAIS 
4.1 • Todas as demais cláusulas do convênio n•. 
00312009/ADAP, não atingidas pelo presente termo ficam 
ratificadas. 

SIGNATÁRIOS: Robério Aleixo Anselmo Nobre, Drretor
Presiden(e da Agência de Desenvolvimento do AmapáiADAP e 
o Sr Leonlt de Aqulno Pena Amanajás, Associação 
Amapaense de Ensino e Cultura- AAEC. 

Macapá-AP, 17 de agosto de 2010. 

(Amprev 

Julia M" Soares F. Nunes Mala Neumann(int 

PORTARIA N~. 215/2010- AMPREV 

A Diretora Presidente da Amapá Previdência; 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Decreto n9. 4'132, de 30 de setembro de 2010 e 

considerando o memorando n9 165/2010 

DIFAT/AMPREV; 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 

Alterar o período da portaria nq. 187/2010 

AMPREV, que designou a servidora Francicleide 

Marinho lima da Silva, Diretora Frnanceira e Atuaria·!· 

Códip,o FG5·3. da Amap<i Previdência · AMPREV, para 

'J:<ljJt da sede de suas atribu1çàes Macapá/AP. até a 

crd,,de de 8r~1ília/DF. no período de 05 a Oll de 

~Plclllhro de 2810, com o ObJe!lvo de partiCIPiH da 35' 

RPc~nrão Ordinária do Conselho Nacionai dos Dirtgentes 

d~ qegrmes Propnos de Prevtdência Soctal- CONAPREV, 

para o período de 04 il 08 de dezembro ae 2010. 

Macap{AP, 23 de dezembro de 2010. 

1-----;. n,_.,_ ·-. ··- -~:~~:{;·_.,:;-,~.:2.. 
JuliJ M;ma Soares Favilli\ Nunes Maia Neumann 

Diretor o Presidente da AMPREV, lnterini\. 

(Escola de Administração Pública) 

Maria Goreth da Silva e Sousa 

PORTARIA N'. 0026/2010-EAP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ, no uso das atriburções 
que lhe são conleridas pelo Decrelo n' C210. de 19 de Janerro de 
2009. 

RESOLVE: 

Art. 1'. Elogiar a servidora ANA CLEIDE BAÍA 

QUARESMA. Auxrliar Operac.onat de Serviços Gerais. Classe A

Padrao 11. lotada na Secretaria de Estado Trabalho c 

Empreendedorismo (SETE), malricula Siape n' 1076921. ã 

drsposição desla Escola de Adminrslração Pública do Amapá. 

onde exerce suas atividades profissionais na Coordenadoria 

Administ'rativo-Financeira iCAF) pelo; excelentes servrços 

prestados a esta Escola de Admini~lração Publica do Amapá. 

tendo demonstrado durante estes ultimas orlo anos de exercício. 

responsabilidade. dedicação. coleguismo. solidariedade. conduta 

ilibada e lisura na condução das matérias no âmbito de sua 

atuação. 

Art. 2'. Dê·se ciência à interessada, registre-se e 

publique-se. 

Gabinete da D~retora-Presidente. em Macapá·AP. 14 

de dezembro de 2010. 

PORTARIA N'. 00391201 0-EAP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n•. 0210. de 19 de 1ane1ro de 
2009, 

RESOLVE: 

Art. 1'. Elogiar a servidora EDECILENE MARTINS 

PANTOJA, como forma de reconhecimento pelo excelente 

desempenho profissional nesta Escola de Administração Publica 

do Amapa. durante o exerclcro de dois mil e cinco a dois mrl e dez. 

exercendo suas atividades sempre com muita competência. 

dcdicaçao, zelo, qualidade e eficiência, demonstrando 

responsabilidade, compromisso. conduta ilibada e alto espírito 

público na condução das maténas no amMo de sua atuaÇão, 

contribuindo para a eficácia do trabalho executado por esta 

·Instituição de Ensino junto a Administração Estadual. em prol do 

desenvolvimento integral do servidor público. 

Art. 2'. Dê-se r•ência à interessada, registre-se e 

publique-se. 

Gabinete da Direlora-Presidente. em Macapa-AP, 14 de 

dezembro de 2010. 

-Presidente 
ação Públrca do Ar,,apa 
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PORTARIA N'. 0040/2010-EAP 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ, no uso das a/rrbuições 
que lhe sao conferidas pelo Decreto n'. 0210. de 19 de janeiro de 
2009 

RESOLVE: 

Art. 1'. Elogiar o servrdor JOSÉ PANTOJA FILHO, 

Contador. como fauna de reconhectmento oe1o excelente 

desempenho profissionai nesta Escola de Admtnistração Pública 

do Amaoa. aurante o exercic1o de do1s mil e se1s a do1s mil e dez, 

exercendo suas at1v1dades sempre com muita competênCia. 

dedicação. zero. qualidade eficiência. demonstrando 

responsabrlidade .. compromisso. conduta ilrbada e alto esplrito 

públ,co na condução das matérias no ambito de sua atuação. 

contribuindo para a eficãcia do trabalho executado por es~a 

lnstiturção de Ens•no 1unto a Adminrstração Estadual. em prol do 

desenvolvimento tn!egral do servidor púbhco 

Art. 2'. Dê-se crência a interessada regrstre-se e 

publtque-se 

Gabinete da Diretora-PreSidente. em Macapá·AP. 14 de 

<leze"'bro de 201 O 

Maria GD1~hfirffi:ll1fí'Ho(J,Hi' 
DiretQr -Presidente 

Escola de Admin. ação f'úhlica do :\rnap:i 

(IPEM 

Hlldegard de Azevedo Gurgel 

EXTRATO OI: DISPENSA DE liCITAÇ.~O 
,Justificativo: 002!2010 
Prousso U034/J600üO/gJ2QIO · 

) 

Ohjeto o·quistç~o d~ açücar . ..:afC e copos descartavets p"dra at~:ndc:r às 
nccc;,odadc; dn!< IP[M:AP. 
Empmn A R. FILHO l C! A L /'llA. C\JPJ 04.R42.56V000i-88 
V<tlor R$ 2 220JO (dms. n1il. duzentos e vmtc reais c tnnta 
Cl!ntAVOS) 

Fundamento legai· nn. 2<1. ti da Ler ~ 666/93, cunfonnc Parecer 
Juridrc" n"474:IO-ASSCJUR!IPEM·AP 
Pr~rama/"<aturrza dr Ursp<sa/Font<: 34200! / .n 90 .10! 0203 

Macnp~. ~Q de novembro de 2010 

v\~r<:l ~"n ~ <;. ~o~ 
M,\liRO DIAS flil SILVEIRA JÚNIOR 

Preg(h;trO da Comissão Permanente de l.icitaçilo 

QUD'I'fO TERMO ADITIVO AO CONI'RATO N' Oi5/2008 
QUE ENrnE SI CEI.EBRA.M O INSTl'IUrO DE PESÓS E 
MEDIDAS DO AMAPÁ·IPEM E A EMPRESA J. EPIFANIO 
MONTEIRO, NA FORMA ABAIXO: 
O INSTI'I'IJI'O DE PESOS E MEDIDAS DO AlAAPÁ -
IPEM. situada com sed<: à Rua Aurlno Borges de Oliveira. 
1278 - São Lázaro. - Macapá (AP}, CNPJ n• 
03.594.436/0001-44. cloravante denominado 
simplesmente IPEM. a seguir denominado 
CONTRATANTE. neste ato representado por seu Diretor 
Presidente, Sr. HUdegard de Azevedo Gurgel, nomeado 
pela Decreto.IPEM/AP n' 4655/2010. publicada no DOU 
n• de 05 de novembro de 2010, brasileiro, identidade n• 
269058-SSP/AP e do CPF/MF n' 582.256.922-68. 
residente e domtdliado nesta capital, e do outro mdo. a 
empresa J. EPIPANIO MONTEIRO ·114E, com sede nesta 
capital à Rodovia do Pacoval, n' 3247, Bairro Pacoval. 
Maca pá, Inscrita no CNPJ /MF. sob o n• 
04.753.848/0001·42. neste ato representada pelo seu 
representante, Sra. JOANA EPIFANIO MONTEmo: 
proprietária, residente c donúcillado nesta ddade 
identidade n• 103.744 PTC·AP. CPF n• 058.181.842-34, 
doravante denominada CONTRATADA. celebraun o 
presente TERMO ADITIVO AO CONJ'RATO N" 015/2008, 
bem como os preceitos do ·direito público e demais 
legtslações em vigor. 
CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA: Pelo presente 
Termo Aditivo fica alterada a Cláusula Sexta - Do Prazo 
de VIgênCia do Contrato Admlnlstrat1vo n' 015/2008, do. 
processo n• 034.136.000115/2008, que passa a vigorar 
com a seguinte redação. 
CLÁUSVLA SETIMA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Por força do presente Instrumento o contrato ora 
aditado fiea pronotado por mais 12 (doze) meses a 
contar de 01/12/2010 à 01/12/2011. 
Continuam Inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
a que se refere o presente Termo Ad!Uvo. 
E por estarem assim ajustadas e contratadas, as partes 
assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de 
igUal teor e para um só detto. assis ·da por duas 
testemunhas, para que rod · os efeit necessãrios e 
legais. ~~ M , ~ 

HUdeg ~N.~=~=. 

Diretor PreSidente 
CONI'RA 
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L_ &, (J~.tJ/_ d~ (ML.(! 
~ocorro&; ~~a Costa 

Coordenador clmlnlstralivo c Fl.n,nr-.tro 
CON1 TANTE 

TESTI:MU!I:HAS: 
NOME: 

. CPF: 

NOME: 
CPF: 

Ministerio Público Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça 

laci Pelaes do Reis 

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO 

MODALIDADE 
TIPO 
DATA Dt 
ABERTUKA 
HORA 
OBJETO 
(RESUMIDO) 

CONVITE N•. 02412010-CPLIMP-AP 
MENOR PREÇO GLOBAL. 
10112112010 

12:00H 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO OE 
SERVIÇOS DE DECORAÇÃO 
NATALINA, CONFORME ANEXO 
I. 

PROCESSO 

VENCEDOR 
VALOR TOTAL 

30059991201 o 

A. K. A DA SILVA ME 
R$ 76.450,00 (setenta c seis m1l 
quatrocenlos e cinqOenla reais) 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

NA FORMA DA LEI 6.666193 E ALTERAÇ0ES 
POSTERIORES. PROCEDO A ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
DA CARTA-CONVITE N". 024/201 O A EMPRESA 
VENCEDORA DO CERTAME A. K. A. C' A SILVA ME, com o 
valor total de R$ 76.450 00 (s• enta e se1s míl 
quatrocentos e cinquenta reais). p~a, ,; contratação dos 
serv1ços / ' 

MACAPÁ-AP. 15 de ~~embro 7Q010. 

Bel. s~~/offue 
PRESIDENTE DA CPLIMP-AP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTtRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAPÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI. CONSIDERANDO OS 
CRITtRIOS LEGAIS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE E 
OBSERVANDO OS PRECEITOS DO ARTIGO 43. INCISO VI 
DA LEI 8.666/93, RESOLVE HOMOLOGAR O JULGAMENTO 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOIMP·AP, 
REALIZADA NA ÚLTIMA SESSÃO DO CERTAME SUPRA· 
EPIGRAFADO, DO DIA 1011212010. As 12:00H. QUE 
ADJUDICOU O OBJETO DA PRESE:NTE LICITAÇÃO A 
EMPRESA VENCEDORA: A. K. A. DA SILVA ME. PARA A 
CONTRA1 AÇÃO DOS SERVIÇOS PRETENDIDOS 

Macapá. 15 de dezembro de 2010. 

HOMOLOGO, NA FORMA DA LEI 

8.666193. E AL TERAÇOES 

~OS):RIORES : . . 4-
MARICÉLIA cÀJh{ó te is1JNCÍ..~· . , . -

PROMl~ORA DE JUSTIÇA 
DIRETORA-GERAL 

PREGOEIRO 

AVISO DE SUSPENSÃO 

O Pregoeiro do Ministério Público do Estado 
do Amapá, vem através deste aviso, 
comunicar a SUSPENSÃO do Pregão 
Presencial n• 026/2010, marcado para o dia 
22/Ü/2010, referente ao processo n• 
3005388/2010, que tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(Bandeira Nacional Brasileira e Bandeira do 
Estado do Amapá), em virtude de alteração 
no Termo de Referência anexo do ~c!!t!l!.. . 

T 

(DIÁRIO OFICIAL) 

proveniente de questionamento ao Edital. 
Após as alterações necessárias do edital, 
emitiremos reaviso do pregão com nova data 
de abertura a todós os meios de divulgação, 
conforme o disposto no §4° do art. 21 da Lei 
n• 8.666/93, subsidiária á Lei n• 10.520/02. 

Maca pá, 21 de dezembro de 201 O. 

,...--- ~, i . .- ' f 
)~}~~o P~R~DA ~osr) NE~~ 

Pregoeiro 

PREGOEIRO- Por/afia n•, /0312010-G.4.BIPGJ 

RESlJI.TAOO FINAL OA LlnTAC.:..\0- R!!!isln> dt Preço• 

MODALIDADE: Pregão N• 02Ú2010-MPEA 
TIPO: MENOR PREÇO, por Item. 
DATA DE ABERTURA 08/1212010 
HORA· 10:00h 
OBJETO (resumido):, REGISTRO l>t: PRt:(:OS p11ru 

fornecimento de MATERIAL 
PERMANt::~n: (Painel 
el<lrôniro, dispensador de senha, 
carrinho para transporte, câmera 
foto~rilfien. filmadora, 
perfu r:adora de 1•apel. 
condicionador de ar, calihrudor 
de pneus. dccibellmetro c GPS) 
ao ~linistrrio Público do Estado 
do Amará. cunfurme 
e~ptrificaçOc~ c quantidades 
constantes no termo de referônda 
c anc.\0) dn Edital. independentes 

PROCESSO 
de transcriçao. 

300389412010-MPEA 

.---- VENCEDOR VALOR TOTAL 
PROVA/DE SISTENNS L TDA· RS 3.'i.910,00 
EPP vencedora nos Itens 01, 
02 e 08. 

vencedora ~$ 101.000,00 C.L.MAUES-EPP 

I 
nos Itens 04 e'06. 
CASA DA !NFORMAfiêA RS 1/3.350,00 

' LTDA·ME vencedora nos 

' ítens 05, 09 e 10. 
I 

R S 28~ÕÕÕ:ÕÕ I SIMPLEX L TDA . vencedora 

i no item07. -
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Com fundamento no inciso IV do Art. 3• ck o mc1su 
XX do Art. 4" ambos, da Lei n• 10.520. de 17 de 
julho de 200~. procedo a ADJUDICAÇÃO do objeto 
âs licitantes vencedoras do certame com os 
respectivos valores totais acima mencionados 
conrorme decisão registrada na ata da . 
sessão( continuidade) do dia 17/l2i2010. 

Macapá-AP, 20 de dezembro de 2010. 

z,tS-) ~ r~·\(; 
~ritanío Perei~ Costa Neto 

Pregoeiro/MPEA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Diretora-Gerar do Mimstério Público do Estado 
do Amapá, us!lndo das atribuiçOes _ que lhes sáo 
conferidas por lei, considerando os cnténos lega1s _da 
legislaçáo pertinente e observando os preceitos do Ar11go 
43 Inciso VI da Lei 8.666193, resolve HOMOLOGAR o 
julgamento da 11citaçáo na modalidade Pregão Presencial 
n• 021/201 O para aquisiçáo através de Reg1stro de 
Preços, realizado pelo Pregoeiro Antómo Pereira da 
Costa Neto na sessao do certame supra-epigrafado. do 
dia 1711212010, às IO:OOh, que declarou VENCEDORAS 
do objeto da presente licitaçáo. confonme especificado no 
Resultado Final da lic1taçáo 

Macapá-AP, 20 de dezembro de 20f0. 

Homologo, na forma da lei 8. 666193 e 
Le1 1 O. 520102. e alterações posteriores 
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DATA DA ABERTURA 16/12/2010 
HORA 
PROCESSO No 
OBJETO 

VENCEDOR 

A. R. GOlS· ME 

C. L. MAtJES · f'PP 

. 10:00·00 
: 3003536/2010 

Reo1stro de preços para 
fornec1mento de MATERIAL DE 
CONSUMO ao Mimstério PúbliCO do 
Estado do Amapa. conforme 
espe<:lf1cações e Quantidades 
constantes no termo de referênCia e 
anexeos do Edital. Independentes de 

· transcnção. 

: ITENS ; NÚMERO VALOR 
:GANHOS; DOS ITENS TOTAL 

6 

os 

01.02. 
03. (}1, 

06 e 07. 

R$ 23.600,00 

R$ 239.072.00 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Com fundamento no· inciso IV do Art. 3° ele o inciso XX 
do Art· 4'. ambos da Lei n• 10 520. de 17 de julho de Í002. 
procedo a ADJUDICAÇÃO do objeto às licitantes 
vencedoras do itens relaCionados. conforme deCIS3o 
registrada na Ata da última sessão, do dia 1711212010 

Macapà·AP, 22 d d1zembro de 2010 

HelenJ C rr a de raes 
Oficiar.&1PEA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Diretora-Geral do Ministério Público do Estado do 
Amapá. usando das atribuições que lhes são conre,das por 
lei. considerando os cntérios legais da legislação pertinente e 
observando os prece1tos do Artigo 43. InCiso VI da Lei 
8.666193, resolve HOMOLOGAR o julgamento da licitação na 
modalidade Pregão Presencial n.• 02412010, realizado pela 
Pregoeira Oficial Helenize Corrêa de Moraes na última sessao 
do certame supra-epigralado. conforme Ata do dia 17/12/2010 . 
as 10:00:00. que ADJUDICOU o objeto da presente licitação 
as licitantes vencedoras, conforme especificado nó Resultado 

• Final da Licitação. 

Macapâ·AP. 22 de oozembro de 2010 

Homologo, na forma da lei 8.666193. 
e alleraçôes posteriores. 

I ' I . 

.-~'{,v( ül (~'14---
Maricélia 6.m eVo de Assunção 

Diretora eraiiMPEA 

ANEXOJ 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N."02612010 

No dia 23 de dezembro de 2010, no Ministério 
Público do Estado do Amapá, registram-se os 
pre\)os da empresa C. L. MAUÉS - EPP para 
eventual fornecimento de material de consumo ao 
Ministério Público do Estado do Amapá, conforme 
des::rito no quadro abaixo, resultante do Pregao 
Presencial n" 024/2010 para Sistema de Registro 
de Preços. As especificações constantes no 
processo administrativo MPEA n.0 3003538/2010, 
assim como os termos da proposta. integram esta 
Ata de Registro de Preços, independente!"ente de 
transcrição. · 

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 
meses, até 22 de dezembro de 2011 

Item · Unid.l Qtd : · Preço Unlt. 
Descriçao · Registrada j Registrado 

Agua mineral sem gás em garrafao de 20 (vinte) litros 
Marca: Terra Ma 

UNIOAOE 3500 RS 7,90 

Agua mineral sem gás em garrafa com 1.5 litros pacote 
com 6 (seis) garrafas Marca: Terra Alta 

UNIDADE 8000 R$ 11,70 

Acucar refinado em fardo com 10 kg Marca: Uni~o 

FARDO 640 R$ 28.80 
,4 - .. 

ora. Maricéd:&Jéro{e~fsh~~~..,.~--- 4 

Promo;&.;~e Justiça 
Oiretóra-Gerai/MPEA 

Lerte em po mtegral em ca1xa com 24 (vinte e quatro) 
latas com 400 gramas cada, com vitamina a 
(100mcgre/10g), com pantentonato de cálcio (2,9 
mg/1 Og) Marca: Ninho 

RESULTADO FINAL DA UCITACÃO 

MODALIDADE 

TIPO 

: Pregão Presencial n.• 0241201 O 

: Menor Preço. por ~tem. 

6 

7 

CAIXA 400 R$ 204,00 

Copo descartével para agua com capacidade para 200 
ml acondicionado em caixa com 25 (vinte e cinco) 
pacotes. contendo 100 unidades de copo cada pacote 
Marca: Marata 

CAIXA 300 RS 54,50 

G_opo descartfr/el para café com capacidade para 50 ml 
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acondiCIOnado em caixa com 50 (anquenta) pacotes 
contendo 100 unidades de copo cada pacote Marca: 
Ma rata 

CAIXA 30 R$ 48,00 

Empresa vencedora. C L. MAUÉS • EPP 

C.N.P.J: 23.085 87110001·50 

Endereço: Rua São José, n.• 2553. Centro. 
Macapá-Ap 

CEP: 68 900-110 Telefone: 3222-674718121·7882 

Fax· 3222-6747 

Email: carmem@tvsom com.brlclmaus@ig.com br 

I . ........j_ 
J 'v/ d, L v. i'j.-{_,)._ C v""\ 

Dra. Maricélia Cat/tpelo de Assunção 
Dirrlora-Gerall/11 PF..-1 

ANEXO/ 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N. • 027!20/0 

No dia 23 de dezembro de 201 o. no Ministério 

Público do Estado do Amapá, registram-se os 

preços da empresa A R. GOlS • ME para eventual 

fornecimento de material de consumo ao 

Ministério Público do Estado do Amapá, conforme 

descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão 

Presencial n.
0 024/2010 para Sistema de Registro 

de Preços. As especificações constantes no 

processo administrativo MPEA n. 0 3003538/2010, 
assim como os termos da proposta, integram esta 

Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição 

Este Registro de Preços tem a vigência de 12 
meses. até 22 de dezembro de 2011 

Item 

Descrtçllo 
Unid. I Otd Preço Un/L 

. ~· Registrada i Registrado 

Café torrado e moído e de 1' qualidade acondicionado 
em ca1xa com 20 (vinte) pacotes, contendo 250 gramas 
cada e empacotados a vacuo Marca· Maratá 

CAIXAC/20 
UNO 

400 R$ 59,00 

Empresa vencedora: A. R. GOlS. ME 

CNPJ: 14.573.66110001-1 o 
Endereço: 

CEP· 68 906-700 

Alameda Oiapoque, 07 ·Quadra· F, 
Cabralzinho. Macapá -AP 
Telefone: (96) 3261-1904 

Fax· 

Email: ar.gois@bol.com.br 

f .·· ' .. 
v' v' cJ 1_,{ (__.(_..{. ii. ' 

/t.' . o+-·' 
Dra. Maricélia ampelo de As~· unção 

Diretora-Geralli'riPEA 

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO 

MODALIDADE 

TIPO 

:Pregao Presenc•al n• 02212010 

: Menor Preço, Global 

DATA DA ABERTURA : 1511212010 

HORA : 10:0000 

PROCESSO No. : 300396012010 

OBJETO · Contratação de empresa 
especializada em confecção de 
brindes e matenal para eventos. 

VALOR GLOBAL : R$ 107.580,00 

Vencedor: LIUANE A. ROBACHER ME 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Com fundamento no InCISO IV do A/1. 3' c/c O IOCISO )()( 
do Art. 4'. ambos da Lei n' 10 520, de 17 de julho de 2002, 
procedo a ADJUDICAÇÃO do objeto à licrtante vencedora, 
conforme decisão registrada na Ata da ultima sessão. do dia 
15112/2010. 

Macapá-AP, 15 de dezembro de 201 O 

Helenize-Mr c.~;;::) 
Pregoeira f!:IMPEA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A D~retora-Geral do Mmistério Públ1co do Estado de 
Amapá, usando das atribuições que lhes são conferidas po1 
le1. considerando os critérios legais da leg•slaçã.o_ pertmente e 

observando os preceitos do Artigo 43. Inciso VI da Le 
8 666193, resolve HOMOLOGAR o julgamento da licitação n• 
modalidade Pregão Presencial n.' 02212010. realizado pel;; 
Pregoeira Oficial Helenize Corrêa de Moraes na últim~ 
sessão do certame supra-epigrafado, conforme Ata do di< 
1511212010, às 10:00·oo. que ADJUDICOU o objeto d< 
presente licitação il l•citante vencedora, conforme 
especificado no Resultado F1nal da LICitação 

Macapa-AP,15 de dezembro de 2010 

Homologo, na forma da lei 8 666193. 
e alteraçOes

1 
posteriores. 

./{~·~GL-l.;....dlc /Í -.. 
Ora. Maricélrn Ca p:elo de ASSunçao ~ 

Diretora erai/MPEA 

Rt:StLTADO FINAL DA I.ICITAC.4.0 

MODALIDADE: Pnegêo N' 02512010-MPEA 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DE ABERTURA: 21/1212010 
HORA: 10:00h 

OBJETO (resumido): Prestação de seniços técnicos de 

informática por empresa 
especializada em serviços de 
desenYolvimcnto de software, 
manutenção correliYa e 
evolutiva, testes, documentaçilo, 
integração e implantação de 
sistemas: suporte aos sistemu 
nos amhientes de 
desem·ol•·i mcnto, homologação e 
produção; conforme as 
especificações do Termo de 

PROCESSO 
Referôncia e ane>os do Edital. 

3003767/201 0-MPEA 

VENCEDOR 

M.J.M. PANTOJA - EPP 
CNPJ: 10.631.706/0001-05 

VALOR TOTAL 
_(12Mese~ 

RS 30.600,00 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Com fundamento no inciso I V. do An. 3° c/c o inciso 

XX do An. 4• ambos, da Lei n' 10.520, de 17 de 

julho de 2002, procedo a ADJUDICAÇÃO do objeto 

a licitante vencedora do cename com o respectivo 

valor total acima mencionado conforme decisão 

registrada na ata da continuidade da sessão do dia 
25112120 I O. 

Macapá·AP. 28 de dezembro de 2010. 

"r•·•' 

/ I ' ·,,,... ,'(__(. •.._ i I. • 

~iltô'hlôPereira da Cosia Neto 
· Pregoeiro/MPEA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Diretora-Geral do Ministério Público do Estado 
do Amapá, usando das atribuições que lhes são 
conferidas por lei, considerando os critérios legais da 
legislação pert1nente e observando os precertos do Artigo 
43. Inciso VI da Lei 8.666/93, resolve HOMOLOGAR o 
julgamento da licitaçao .na modalidade Pregão Presencial 
n'.025/2010. realizado pelo Pregoeiro Ant6nio Pereira da 
Costa Neto na sessão de continuidade do certame supra
epigrafado. do dia 28/12/2010. às 10:00h. que declarou 
VENCEDORA do objeto da presente licitação, conforme 
especificado no Resultado Final da Licitação. 

Macapá-AP, 28 de dezembro de 2010. 

Homologo, na forma da lei 8.666193 e 
Lei 10.520/02. e altera;Oes posteriores. 

:. I 

Ora. Marlcélléi'C~~éb~~~ 
Promotor~ de Justiça 

Di retoraperai/MPEA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N" 010512010-PGJIMP-AP 

TERMO DE JU~JIFICATIVA N°. 06712010 

Homologo, na forma da Lei n• 8.666193 e 

alterações pc;steyion:s, em: pt12/2010. 

/~;(;Llvtti/t t·v\--
o .. R=-:-c. M""A::-;R:;;-IC~~·;;-:u./·;.e.MF<::L'J DE ASSUNÇAO 

. PRO~OTOP.A C:.,F. JUSTIÇA 
DIRETORA-GE=RA~L~----~ 

Rei. Processo n• 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

RECURSO 
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3005092/201 0-MP-AP 

INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 25. Caput. da Lei 8 666/93 e 
alterações posteriores 

J R R LIMA ME 

PAGAMENTO DE FRANQUIA, 
REFERENTE A SERVIÇOS 
MECÃNICO 

R$ 1.918,00 (hum mil 
novecentos e dezoito reais). 

Programa 02.062.0005.2.004 -

Manutençao e Funcionamento 
do MP-AP. Fonte: 101-RTU 
Elemento de Despesa: 33.90.39 
- Serviços de Terceiros • PJ . 
consignado no Orçamento 
vigente deste Ministério Público. 

Senhora Diretora-Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor da 
empresa J R R LIMA ME, no valor de R$ 1.918,00 (hum 

mil novecenlos e dezoito reais), para o pagamento da 
Franquia do seguro do veiculo HILUX Placa NEO 3388. 
onde foi realizado serviços mecânicos, devido a sinistro 
ocorrido com o mesmo, caraderizando inviabilidade de 
competiçao, encontrando amparo legal no Art. 25, Caput 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Caracterizando 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Licilações e suas alterações. 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, 
para fins de homologação e posterior publicação. 

Macapá-AP, 23 de de~~ 10. 

~// 
Bel. alim San a~ite 
Presidente da CPL!MP-AP 

Publicações Diversas 
-"'· 

Companhia Docas de Santana -COSA 
Concurso PUblico para càrgos de Nive!'Superior, Nivel 

Médio e Nivel Fundamental 

Edital de Convocação n'. 00112011 

O Diretor Presidente da Companhia Docas de Santana -
COSA, empresa pública, exerce atividade auxiliares dos 
transportes aquaviários, com sede na cidade de Santana • AP, 
na Rua Clãudio Lúcio Monte1ro, 1.380. Novo Horizonte, com 
inscrição no CNPJ sob n" 04.756.82610001-36, tendo em vista 
a realização de Concurso Público destinada a selecionar 
candidatos para provimento de vagas em Cargos de Nlvel 
Superior, Nivel Médio e de Nível Fundamental, conforme 
EDITAL N' 00112007, COSA, de 31 de agosto de 2007, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá, N' 4082 de 
3110812007, CONVOCA O APROVADO do referido concurso 
constante da lista abaixo para: 

a) Até o dia 2()'01/2011 apresentar todos os documertos 
necessários para investidur"a no cargo, conforme descrito no 
item 3.1 e 3.2 do Edital, de segunda à sexta-feira das 09:00 às 
12:00 horas com os seguintes exames: 1· Hemograma: 2-
Gticemia em Jejum: 3-- Colesterol Total e Frações; 4-
Triglicerldeos: 5- VDRL; 6- PSA (sexo masculino acima de 40 
anos); 1· Exame de Urina Rotina: 8- Parasttoscopia de Fezes; 
9- RaioX Tórax com Laudo: 1 O- Avaliação Cardiológica. 

bl O candidato, após aprovado na lnspe~o de saooe. devera 
apresentar jurto â Diretoria Administrativa e Financeira da 
COSA, de segunda a sexta-feira das 08:00 ás 12:00 das 14:00 
às 16:00 munido dos seguintes documenlos para contrata~o 
ao exerclcio do cargo: 1· Carteira de Identidade: 2· CPF. 3-
CTPS: 4· PIS/PASEP: 5- Titulo de Ele~or: 6- Comprovante da 
úttima votação; 7- 02 fotos 3x4: B- Certi~cado de Reservista: 9-
Comprovante de Endereço: 10- Certidào de NasCimento ou 
Casamento, 11· Certidão de Dependentes: 12- Tipo 
Sanguineo: 13- Doccmentaçilo que comprove os pré
requesitos exigidos para o cargo que concorre; 14- Certidão 
Negativa Civil e Criminal; 15- Conta Corrente: 16- ClJ'I'iculum 
V~ae; 17- Declaraçao de nao estar ccmprindo sanção por 
inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade 
da esfera federal, estadual ou municipal: 18- Decla1açào de 
não acumutaçào de cargos. 

c) O candidato que não atender à esta convocação. ou dela 
tenha declinado no prazo constante na letra ·a· deste edrtal, 
tiJ'á esgotado seus d;rettos no concurso. 

d) O candidato poderá obter maiores informações através dos 
lelefoncs 3314-120013314-1212. 
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I - RELAÇÃO DO CANDIDATO CONVOCADO POR 
CARGO/FORMAÇÃO, NÚMERO DE INSCRIÇÃO, NOME. 
TOTAL DE . PONTOS OBTIDOS E CLASSIFICAÇÃO 
OBTIDA: \ 

CARGO·FORMA~O 01. ADVO • ADVOGADO • NÍVEL 
SUPER!~ . 

\ '. 
9008020 -\ R N,IS SILVA DA SILVA, 43 Pontos. 
Classificação ' 

. ~de Janeiro de 2011. 

,>-
T~ARBOSA LEfTE 
Pa~~a Do':'ls de S~ntana 

JUSTIFICATI~A Nf OOÍ1/2011- CPL- COSA 

I i ' HOMOLOGO 

~!
. ,AP, ~.i_i'J 1\rv' /2011. 

l. . 
N BARBOSA LEITE 

tp rei>idenle - COSA 

Assunto: Dispensa de L ão 
Fundamento Legal: 1\rti o 24, Inciso XXII, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
Adjudicado: Companhia de E.letricidade do Amapá· CEA 
Valor Estimado: R$ 136.380,00 (Cento e Trinta e Seis Mil, 
Trezentos e Oitenta Reais) 
Fonte de Recursos: Categoria econômica: 02.04.01- Energia 
Objeto: Contratação de serviços de fornecimento de energia 
elélrica 

Senhor Presidente, 
Justifica-se a presente dispensa de procedimento 

l/citatório para custear despesas de serviços de fornecimenlo 
de energia elétrica da Companhia Docas de Sanlana-CDSA, 
durante o exercicio de 2011, pela Companhia de Eletricidade 
do Amapa - GENCDSA, com fulcro no artigo 24, Inciso XXII, 
da Lei n.• 8.666/93, tendo em vista, tratar-se da concessionária 
dos serviços desta natureza no Estado do Amapá. 
Sobre a referida contratação e fundamentação o Tribunal de 
Contas da União- TCU determinou: 
• ... Na contratação de serviços de fornecimento de energia 
elétrica, o fundamento para dispensa de licitação deve ser o 
art. 24, XXII, da Lei 8.666/93." 
Fonte TCU. Processo n• TC-013.03612004-6 Acórdao n' 
1. 77512004-Pienario. 

Por isso, optou-se pela Companhia de Eletricidade do 
Amapa - CEA, por ser concessionária dos serviços que é 
obJeto dessa justificativa, no valor estimado de R$ 136.380.00 
(Cento e Trinta e Seis Mil, Trezentos e Ortenta Reais) Pelo 
período de 01 de janeiro a 31 de cezembro de 2011. 
compatlvel com a dotação orçamentária prevista. 

Pelo exposto, justffica-se a Oispensabilidade 
Licilatória e para cumprimento da Lei e visando o interesse da 
Administração Pública é ~apresentamos a V S' a presente 
Justificativa para que sej ornologada, amparada pelo art 25 
da Le1 8 666193, com esc o, ~ificação e pubhcaçao. como 
condição de eficác1a dos ajos ~ 

\Santa P. de Janeno de 2011. 

~\1\1,11 '''·"\ 
Glovanrl)' ~ s 'fla' .flva 
PRESIDEN DA UC SA 

JUSTIFICATIVA i' 00~2011- CPL- COSA 

! HOMOLOGO 

P, C) I 'l'lrJ 12011. 

•"".....,"'., BARBOSA LEITE 

Assunto: Dispensa de Li 1 
Fundamento Legal: Artig 
suas alterações. 

ente-COSA 

Adjudicado: Imprensa cial do Estado do Amapâ 
Valor Estimado: R$ 15.000.00 (Quinze Mil Reais) 
Fonte de Recursos: Categoria econOmica: 02.06.01 - Custas 
Judiciais e PublicaçOes 
Objeto: Contratação de serviços de publicaçOes diversas no 
Diário Of1cial do Estado 

Senhor Presidente, 
Justifica-se a presente dispensa de procedimento 

ticftatório para custear despesas de publicações diversas da 
Companhia Docas de Santana • COSA, durante o exerclcio de 
2011, pela Imprensa Oficial do Estado do Amapá, com fulcro no 
artigo 24, Inciso XVI, da Lei n.' 8.666193. tendo em vista, tratar
se de ser um órgão integrante da administraçao pública e 
criado para este fim.-

Pelas razoes supra. optou-se pela Imprensa Oficial 
do Estado do Amapá, no valor estimado de R$ 15.000,00 
(Quinze Mil Reais). Pelo perlodo de 01 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2011, compatível com a, dotação orçamentária 
prevista. 

Pelo exposto, justifica-se a Dispensabilidade 
Llcitatória e para cumprimento da Lei e visando o interesse da 
Administração Pública é ~e apresentamos a V S' a presente 
Justificativa para que sej omologada, amparada pelo art 26 
da Le1 8.666193, com es o, liflcaç~publlcação, como 
condição de eficácia dos atos (; 

Santan -fP. O de Jane~ro de 2011 

~
li''~ \\1, 

Glovanny lr.'~~esVba · a 
PRESIDEN DA C UC A 

(DIÁRIO OFICIAL) 

JUSTIFICATIVA r• ~031,011 - CPL- COSA 

Assunto: lnexigibilida e 
Fundamento Legal: A ig 
alterações. 

HOMOLOGO 

'~,lj A;v 12011. 

Adjudicado: Empresa Brasileira de Telecomunicação 
EMBRATEL 
Valor Estimado: RS 700,00 (Setecentos Reais) 
Fonte de Recursos: Categoria econômica: 02.04.02 -
Telefone e internet 
Objeto: Contratação de serviços de franquia de utilização de 
senha RENPAC com acesso discado 

Senhor Presidente, 
Justifica-se a presente inexigibilidade de 

procedimento licitatório para custear despesas de serviços de 
franquia de utilização de senha RENPAC com acesso discado 
da Companhia Docas de Santana • COSA. durante o exerci cio 
de 2011, pela Empresa Brasileira de Telecomunicação • 
EMBRATEL, com fulcro no artigo 25. caput, da Lei n.' 6.666/93, 
tendo em vista, ser a única prestadora de serviços neste ramo 
com abrangência em todo território nacional, tornando-se 
inexigível a licitaçao por inviabilidade de competição conforme 
preceitua o fundamento legal. 

Pelas razOes supra, optou-se peta EMBRATEL, como 
prestadora destes serviços no valor estimado de R$ 700,00 
(Setecentos Reais). Pelo perlodo de 01 de janeiro â 31 de 
dezembro de 2011, compatlvel com a dotação orçamentária 
prevista. 

Pelo exposto. JUStifica-se a Inexigibilidade Lic~atória e 
para cumprimento da Lei e visando o interesse da 
Administração Pública é ~ue apresentamos a V. $' a presente 
Justificativa para que sej~, homologada, amparada pelo art. 26 
da Lei 8.566193, com es po, ~ tificação e publicaçao, como 
condição de eficàcla dos os.~· 

Santa' ~· 3 de Janeiro de 2011. 

Giovanny n~~~e ··~~ ~a 
PRESIDEN~ UC SA 

JUSTIFICATIVA 

Assunto: lnexigibilid~de 
Fundamento Legal: ~rti 
alteraçOes. ' 

ARBOSA LEITE 
te -COSA 

o 
ut, da Lei 8.666/93 e suas 

Adjudicado: Telemar Norte Leste S/A · TELEMAR 
Valor Estimado: R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais) 
Fonte de Recursos: Categoria econOmica: 02.04.02 -
Telefone e internet 
Objeto: Contratação de serviços de telefonia fixa 

Senhor Presidente, 
Justifica-se a presente inexigibilidade de 

procedimento l/citatório para custear despesas com telefonia 
fixa para Companhia Docas de Santana · COSA, objetivando
se comunicar-se tanto inlerna quanlo externamente com maior 
agilidade e custo baixo. durante o exerclcio de 2011, pela 
Telemar Norte Leste S/A • TELEMAR, com fulcro no artigo 25, 
caput. da Lei n.• 8.666/93, tendo em vista. ser a única 
prestadora de serviços neste ramo no Estado do Amapá, 
tornando-se inexigível a licitação por -inviabilidade de 
competição conforme preceitua o fundamento legal. 

Pelas razOes supra. optou-se pela TELEMAR. como 
prestadora destes serviços no valor estimado de R$ 18.000,00 
(Dezoito Mil Reais). Pelo perlodo de 01 de janeiro á 31 de 
dezembro de ·2011. compatível com a dotação orçamentária 
prevista. 

Pelo exposto, justifica-se a Inexigibilidade Licitatória e 
para cumprimento da Lei e visando o interesse da 
Administração Pública é que apresentamos a V. s• a presente 
Justificativa para que se' homologada, amparada pelo art. 26 
da Lei 8.666193, com es. po, tificaçã e publicação, como 
condição de eficãcia d~s os. C 

Santan • P. O de Janeiro de 2011. 

COMISSÃO PE!l.MANI:NTc IJc LjCI:I'A.ÇÀO 
Resultado de J•lnmcntos 

Coovite •• 001/10. 
Objeto: ContrutaÇão de empresa especializada na prestação 
de serviços de emissao de passagens aéreas 
Resultado: DESERTA 

.! 
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Convltt o' 002/10. 
Objeto: Aquisição de Med1camentos e materiats correla1os. 
Vencedor: Dental Norte Com, Serv. Lida 
Valor. RS 62 094,00 
Com·ite n• 003/JO. 
Objeto: AqUisição de matenais· odontológicos com a 
finalidade·de atender a~ necessidades da SEMUSNAP 
Vencedor: R.C.MESQIJI"A 
Valor.: R$ 75.317,00 
(~onvite n• 004/10. 

Objeto: Constmção de uma ponte no Ramal d" Pancada do 
Camaip1, no município de MazagAo 
Vencedor AP<>IIo Lida 
Valor; R$ 87.052,00 
Convite o• 005/10. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação, 
de forma continua, de serviços de manutenção preditiva, 
prcycntiv~ e correttva destmada a ITola de veículos da 
PMM1JAP 
Resultado DESERTA 
Convltt o' 006/10. 
Objeto Contratação de empresa especializada na prestação se 
serv1ços de Consultona para elaborayão de 17 Projetos de 
Construção de espaços educativoo urbanos e rurais, da~ 
F..!it:olas inseridas no PAR - Plnno de Ações 
ArliculadasiMEC 
Vencedor: M. DI:: J. S SANTOS 
·valor: R$ 39.000.00 
Convitr o" 007110 
Objeto. Aqutsiçl!.o de gêneros alimentlcios (cesta() naJalinHS), 
destinados a atender ao Programa de Beneficios da 
SEMAS/PMM?, a!T11vés de Convénio PRT/MDSlPMMz. 
Vencedor: Barbosa & Lobato Lida 
Valor: RS 36.212,00 
PregAo P~<iol n' 001/109. 
Objeto. Aquisição de medicamentos, correlatos e matcnai!l 
odontológicoo, por um período de 12 meses 
Resullado: CANCEI.AOO. 
Pregio prestndol n' 002/10 
Objeto. Aquisiçao de gênert-r; aliment:lcios (merenda escolar). 
d.,;tinndos a SEMEO/PMMz 
Vencedor· SlMPLEX L TOA 
Valor. 220.000,00 
Pregão pmeocial n 003110. 
Ohjcto. Aquisiça.o de matena1 didático. 
Vencedor: Barbosa & Lobato Ltda 
Valor: 201.314.08 
PregAo pn:scn<iot n 004/10. 
Objeto· Aquisição de materiats de expediente. 
Re<ultado· FRACASSADO 
PregAo presencial o 005/10. 
Objeto: Aqutslç.ão de material de Limpeza 
Vencedor Barhosa & Lobato Ltda 
Valor· 117.937,46 
Pregiu prtStDeiol n 0116/10. 
Objeto· Aquisição de Combustfveis e derivados. 
Vencedor: JR P. LAC'ERDA·ME 
Valor: 1.462.800,[)() 
Pregiu prestnclal o IJU7/IO. 
Objeto· Aquisição de material de expedíenle. 
Vencedor. Rarbusa & Lobato Ltda 
Valor: 110 tí5R.OO 
Prf1(Ao prtstociol n 008/10. 
Ohjetn Aquisiçfto de medicamentos. correlatos e mat. 
( >dontológicos. 
Resultado· R EVOGAOO 
Prt2Ao orcscncial n 009/10. 

Objeto:· Aqu1s1ção de mediciUJlcntos. correlatos e materiais 
odontológkos destinados a PMMz, por 12 meses. 
Vencedor: Dental Norte Com. Serv. Ltda · 
Valor 352 349,00 
Contratal,'io Dii'C't.ll- Di:JpeMI, Art 25 
Objeto: Contratação de empn:sa especializada paro 
disponibilizar Servtço de Acesso a mtemct em banda la~a. 
doro.~vante denominado ServiÇO Wircless. 
\'encetlor:BRASNI!f ONLINE Tt;LECOMUNfCAÇÓES 
LTIJA 
V a to r: 44.604,00 
Contrata~o l!:mcrgcnclal 
\Jbjcto. Aquisiçâu de materiais de expediente destinados a 
PMMI.-
Vencednr SIMPLEX LTDA 
Valor: RS 10.730.35 
Fundamento Legal: Al1.24, IV, Lei 8.666.'93 
Contrataçlo Emergeodal 
Objeto· Contratação direta de empresa especializada na 
prestação de serviços de reserva. emissão, marcação, 
remarcação e fornecimento de passagens terrestres. mar1timas 
~ aCrcas (nacionais e internacionais. 
Vencedor FAR TURJSMO 
Valor esttmado anual· RS 40.000.00 
Fundamento Legal: An.24, V,I.e1 8.666/93. 
Contrataç1o [m~~odal 
Objeto Reforma geral do Trapiche municapal de Mazagào-
AP. 
Vencedor: O.T. de Oliveira-MF. 
Valor: 14.275,92 

Mazagll<>-AP. 29 dt dezemhm de 2010. 
M.lnoel Go~ I'IDbtlro do Co•to 

Presidente da CPLCOSIPMMziAP 

I'REF!;.i": t iR·\ MUNIC!l'fd.I)J·: ITAIJIJAI. 
AVISO IH~ I.ICI'L\Çt\0 

.-\ Pn:f~.:t•.u:--:~ t!·' 11'Lf1icipín de !taubai/AI', !Xlr intcrm~'(hn d;t 
~ ·Pnlis.,n.o Uc !.iciUt.,:àu. lt1rna pll!llico :tos inten~sadt)S, que 
..:::1otr.'1 ro.:a\l,~wtlo hciln\=i'IO na tllotlalidmlt: Turn;u.la de l'rcçm., 
n•• d•;t t' ht,r:'u iu a .seguir rclacion"-!tlo~. 

TO~lAilA llE I'RF.COS n' OtltOOI 1-~Tfd:J\!! 
f lhjcto: Comwtilç.;1u d~ cmrH-~;, c:-.pt~t~i~t;i:;!tdu em obra.~ c 
~t:l ,.,~os de c:•t~cnh;tri:t p:..tnl consll\1~:1(' de uma t Jnitlaclc de 
Salde 1m nmnit:irm de lwuh..'lliAI' 
l"ipu 1lc l.icih•('ju .\11cnor Prcyu 
Critl-rio tle ,lul~•nttn(O (ilohnl. 
f)l& ht c ht1n de J tH.-rtura: 2R!Ol.'20 11, iHI I~ h5; (hnráriu 
h·al) · 

I"'K"wl: Ptétlm :-c.:dc \la PMI··· /\ .. (S11Ia da CI'J,CO~) 
OBS: -(.Jual;lu~r tnlimnaçliu ndit:rl"lrlal pcX1t.·r~ .ser uhtida f1CIO 
'(•ldi•f1C( 1)fl) .1)211-11·17, 

ltauhai-Al'. 10 de dezembrn de 2010. 
~tAIICI;S VINICIUS lll: IIA!UIOS 

i'rc~1dcnh: \In Cl't.COS PMltA.P 


	

